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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
I DESARQUIVADO I. 

L_A_UT~O_R_: ____________________ ~ ______ ~I L_NO_D_E_O_R_I_G_EM_: ___ . __________________ ~ (DO SR. LUIZ CARLOS HAULY) . . ~ 

EMENTA: 
Altera dispositivos da 

institui o Sistema Integrado 
Contribuições das Microempresas 
- SIMPLES. 

Lei nº 9.317, de 1996, que 
de Pagamento de Impostos e 

e das Empresas de Pequeno Porte 

DESPACHO: 29/04/98 - (ÀS COMISSÕES DE ECONOMIA, INDÚSTRIA E 
COMÉRCIO; DE FINANÇAS E TRIBUTAÇAO (MÉRITO); E DE CONSTITUIÇAO E 
JUSTIÇA E DE REDAÇAO (ART. 54) - ART. 24, 11) 

ENCAMINHAMENTO INICIAL: 

À COM. DE ECONOMIA, IND. E COMÉRCIO, EM lq / C/ ) / C\ ~ 

REGIME DE TRAMIT AÇAO PRAZO DE EMENDAS 

ORDINÁRIA COMISSÃO INIcIO 
COMISSAO DAT NENTRADA 

êtl~ ) q I ~I q8 BEte.." Jo I -U I 
I s- Iqq 

CFT -"PC\ I 1 ~ I s.g 
I I 

Q/2 I ()C1 I q 
(' f- b I , (,L I II Cf. 

I I I I I 

I I I I I 

I I I I I 

DISTRIBUiÇÃO I REDISTRIBUiÇÃO I VISTA 

I 

I 
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A(o) Sr(a). Deputado(a): '~~ ~r{\ jJJ,v o~ Presidente: 

Comissão de: geo C\ diw ~ Cl rm.i. q~~--.-:r.;-:--::-:-~m 
A(o) Sr(a). Deputado(a): EM EJ2W f\J KA P ~ 2- ~sidente : ~-=-='~l..L.=...Jof-~-=-=~ 
Comissão de: t2W I\..QfV\ i ~ \:1 rv cUs -t'er 1\ \,= CC:!\A c= 8t-i.u 

.1 • ( _ 

A(o) Sr(a). Deputado(a): ~ \.IVO 1.91!t..Vj Presidente: ~-lW..1.\-.Irl+~~~:Ir--1 

Comissão de: [Ã- \IvOvt,\..(Q./} ..t. k~A.r 
I ~ 

A(o) Sr(a) . Deputado(a): Presidente: 
----------------~ 

Comissão de: Em: I I 

A(o) Sr(a) . Deputado(a): Presidente: 

Comissão de: Em: I I 

A(o) Sr(a) . Deputado(a): Presidente: 

Comissão de: Em: I I 

A(o) Sr(a). Deputado(a): Presidente: 

Comissão de: Em: I I 

A(o) Sr(a) . Deputado(a): Presidente' 

Comissão de: Em: I I 
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lA~U_T_O_R_: __________________ ~ __________ ~1 ~IN=O~D=E~O=R=I=G=E=M~:-----------------------' 
(DO SR. LUIZ CARLOS HAUL Y) , . 

EMENTA: 

Altera dispositivos da Lei nO 9.317, de 1996, que institui o Sistema Integrado de 
Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e das Empresas de 
Pequeno Porte - SIMPLES. 

DESPACHO: 
29/04/1998 - CEIC - CFT (MÉRITO) - CCJR (ART. 54) - ART. 24, 11 

ENCAMINHAMENTO INICIAL: 

À COM. DE CONST. E JUST. E DE REDAÇÃO, EM ~ S I ~ 

REGIME DE TRAMITAÇÃO PRAZO DE EMENDAS 

URGÊNCIA - ART. 155 - RI COMISSÃO INíCIO TÉRMINO 
COMISSÃO DATA/ENTRADA / / / / 
CC j R... ~ G /1) /ZaB) / / / / 

/ / / / / / 
/ / / / / / 
/ / / / / / 
/ / / / / / 
/ / / / . ) / / 
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~.(l..l Li-.. ~. v 'VI) \.,f; A(o) Sr(a). Deputad.P(a): I' Jln !>df) ,,~ W" na1!,;J ~616 
C n' - J li V, " ( Em: O J / tX:/OO Comissão de: OrlS I uíçao, Ustica . erlc RenaC'.2n 

• 
A(o) Sr(a). Deputado(a): Presidente: 

Comissão de: Em: / / 

A(o) Sr(a). Deputado(a): Presidente: 

Comissão de: Em: / / 

A(o) Sr(a). Deputado(a): Presidente: 

Comissão de: Em: / / 

A(o) Sr(a). Deputado(a): Presidente: 

Comissão de: Em: / / 

A(o) Sr(a). Deputado(a): Presidente: 

Comissão de: Em: / / 

A(o) Sr(a). Deputado(a): Presidente: 

Comissão de: Em: / / 

A(o) Sr(a). Deputado(a): Presidente: 

Comissão de: Em: / / 
DCM 3,17.07,003-7 (NOV./99) 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 
- '« 

PROJETO DE LEI Nº 4.434, DE 1998 
(DO SR. LUIZ CARLOS HAULY) 

Altera dispositivos da Lei nº 9.317, de 1996, que institui o 
Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das 
Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES. 

(AS COMISSÕES DE ECONOMIA, INDúSTRIA E COMÉRCIO; DE 
TRIBUTAÇAO (MÉRITO); E DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E 

~ (ART. 54) - ART. 24, 11) 

FINANÇAS E 
DE REDAÇAO 

• 

- - ---------------------------------------------
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/ 

~ À8 Comissões Art. 24 II 
/ ' Economia. Industria e Comércio 

F1nanças e Tributação(Mérito) 
onst. e Justiça e de Redaç-~~~ 

Em 29/04/98 

• 

PROJETO O EI N° 44 3~ /'1'B ORDINARIA 
(Do Sr. Luiz rios Hauly) 

era dispositivos da Lei nO 9.317, de 1996, que 
institui o Sistema Integrado de Pagamento de 
Impostos e Contribuições das Microempresas e das 
Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1° O inciso XIII do art. 9° da Lei nO 9.317, de 1996, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

Art. 9° ................................................ ... .... .... ......................................... . 

XIII - que preste serviços profissionais de corretor, representante 
comercial, despachante, ator, empresário, diretor ou produtor de 
espetáculos, cantor, músico, dançarino, médico, dentista, enfermeiro, 
veterinário, engenheiro, arquiteto, físico, químico, economista, contador, 
auditor, consultor, estatístico, administrador, programador, analista de 
sistema, advogado, psicólogo, jornalista, publicitário, fisicultor, ou 
assemelhados, e de qualquer outra profissão cujo exercício dependa de 
habilitação profissional legalmente exigida; 

Art. 2° 
seguinte § 4°: 

O art. 9° da Lei n° 9.317, de 1996, fica acrescido do 

Art. 9° .. ..... ..... ................................... ...... ...... ......... .............. .............. ... . 

§ 4° O disposto no inciso XIII não se aplica em relação às pessoas 
jurídicas que exerçam as atividades especificadas a seguir, quando 
constituídas legalmente e estiverem autorizadas a funcionar pelo órgão 
público ou entidade competente, conforme o caso: 

I) agentes lotéricos; 
11) franqueadas dos correios; 
111) agências de viagem e turismo; 
IV) clubes esportivos; 
V) hospitais e casas de saúde; 
VI) escolas. 

Art. 3° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art° 4° Revogam-se as disposições em contrário. 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/96) 

.. . 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

JUSTIFICATIVA 

A Lei nO 9.317, de 5 de dezembro de 1996, que instituiu o SIMPLES­
Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas 
e das Empresas de Pequeno Porte, estabeleceu, no inciso XIII do art. 9°, vedação 
ao uso daquele regime tributário para diversas categorias de pessoas jurídicas que 
prestem serviços profissionais cujo exercício dependa de habilitação profissional 
legalmente exi~ida . 

E perfeitamente compreensível esse posicionamento da lei. Em 
verdade, se a expectativa gerada conduz a oportunidadea de redução do custo 
tributário e de obrigações acessórias existentes em nossa legislação pertinente, 
não é menos exato que a opção pode representar enorme oportunidade de elisão 
fiscal. É que as pessoas físicas prestadoras dos serviços profissionais listados no 
referido inciso XIII poderiam fugir, licitamente, das incidências de 15% e 25% do 
regime tributário próprio, transmudando, facilmente, a tributação para o regime das 
pessoas jurídicas do SIMPLES, cujas incidências se restringem aos modestos 
percentuais de 3% a 5%, no caso das microempresas, e de 5,4% a 7% nas 
hipóteses de empresas de pequeno porte. 

De notar que o inciso XIII sob comento não exaure os serviços 
profissionais contaminados pela vedação legal, deixando ao arbítrio da 
administração do tributo estender a proibição a atividades "assemelhadas" àquelas 
expressamente nomeadas no dispositivo. 

Ocorre que a Receita Federal vem interpretando a norma de uma 
forma inexplicavelmente restritiva, enxergando situações absolutamente contrárias 
ao espírito da lei e, por isso mesmo, impedindo absurdamente que várias 
categorias de atividades possam enquadrar-se no regime do SIMPLES. 

A propósito, para termos uma idéia do exagero de interpretação da 
Receita Federal, basta citar os casos de decisões envolvendo os agentes lotéricos, 
as franqueadas dos correios e os agentes de viagem, quando aquela repartição 
indeferiu pedidos de opção pelo SIMPLES sob o fundamento, inaceitável, de que 
ditas atividades são "assemelhadas" às de representação comercial e de 
corretagem. 

O nosso projeto de lei pretende corrigir essa falha para o que 
contamos, certamente, com a compreensão de nossos pares no Congresso 
Nacional. Assim, poderemos retomar os objetivos que inspiraram a proposição 
inicial do Governo Federal , oferecendo oportunidade às legítimas microempresas e 
às empresas de pequeno porte para regularizar sua situação fiscal, como forma de 
ampliar as importantes medidas já implementadas pelo SIMPLES. 

Sala das Sessões, em 

fl -/ _ 
Deputado Luiz Carlos Hauly 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/96) 
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"LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI" 

LEI N° 9.317, DE 05 DE DEZEMBRO DE 1996 

DISPÕE SOBRE O REGIME 
TRIBUTÁRIO DAS MICROEMPRESAS 
E DAS EMPRESAS DE PEQUENO 
PORTE, INSTITUI O SISTEMA 
INTEGRADO DE PAGAMENTO DE 
IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES DAS 
MICROEMPRESAS E DAS EMPRESAS 
DE PEQUENO PORTE - SIMPLES E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS . 

••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

CAPÍTULO V 
Das Vedações à Opção 

Art. 90 
- Não poderá optar pelo SIMPLES, a pessoa jurídica: 

••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

XIII - que preste serviços profissionais de corretor, representante 
comercial, despachante, ator, empresário, diretor ou produtor de 
espetáculos, cantor, músico, dançarino, médico, dentista, enfermeiro, 
veterinário, engenheiro, arquiteto, fisico, químico, economista, 
contador, auditor, consultor, estatístico, administrador, programador, 
analista de sistema, advogado, psicólogo, professor, jornalista, 
publicitário, fisicultor, ou assemelhados, e de qualquer outra profissão 
cujo exercício dependa de habilitação profissional legalmente exigida; 
..........••••...................................•.............•.•............................................... 

§ 40 
- Compreende-se na atividade de construção de imóveis, de 

que trata o inciso V deste artigo, a execução de obra de construção 
civil, própria ou de terceiros, como a construção, demolição, reforma, 
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• 
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"LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI" 

ampliação de edificação ou outras benfeitorias agregadas ao solo ou 
subsolo. 

* § 4° com redação dada pela Lei n. 9.528, de 10/ 12/1997 . 

•• • •• •• •• • ••• • •• • ••••• • •••••• ••• • • • •••• ••• •• • • •••• • •• • •• • • •••••• •• ••• • •• • • •• ••••• •• • •• ••• • • • •• ••• • • •• • •• •••• •••• • 

.......................................................•••.....................................•................. 
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CÂMARA DOS DEPUTADO~ 

Defiro. Apense-se o PL 12199 ao PL 4434/98, nos tennos 
do art. 142, RICD. Oficie-se ao Requerente e, após 

publique-se. 

COMISSÃO DE ECONOMIA Em 03 I oS I gj 

Ofício-Preso nO 49/99 Brasília, 13 de abril de 1999. 

Senhor Presidente, 

Nos termos dos artigos 142 e 143 do Regimento Interno 

desta Casa, solícito a Vossa Excelência autorizar a apensação do Projeto de Lei nO 

12/99 - do Sr. Paulo Paim - que "dispõe sobre extensão às casas lotéricas do 

Simples, instituído pela Lei nO 9. 137, de 5 de dezembro de 1996." ao Projeto de Lei 

nO 4.434/98 - do Sr. Luiz Carlos Hauly - que "altera dispositivos da Lei nO 9.317, de 

1996, que institui o Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições ---
das Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES". 

Excelentíssimo Senhor 

Deputado MICHEL TEMER 

Presidente da Câmara dos Deputados 

Respeitosamente 

ado ALOIZIO MER ADANTE 

Presidente 

GER 3.17.23.004·2 (MAI /98) 
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SGM/P n° 406 Brasília, O 3 de ma i o de 1999. 

Senhor Deputado, 

Reporto-me ao Ofício-Preso nO 49/99, dessa Comissão, o qual 
solicita apensação do PL nO 12/99 ao PL nO 4434/98. Comunico a Vossa Excelência 
que, sobre o assunto, exarei despacho no seguinte teor: 

"Defiro. Apense-se o PL 12/99 ao PL 4.434/98, 
nos termos do art. 142, do RICO. Oficie-se ao 
Requerente e, após, publique-se." 

Colho o ensejo para renovar a Vossa Excelência protestos de 
alta estima e distinta consideração . 

REC!:'51 O OR1GJNAL 
e:r: .............. ___ ,' às __ hs. 

N ame : .............. ___ . ____ _ A Sua Excelência o Senhor 
Deputado ALOIZIO MERCADANTE 
Presidente da Comissão de Economia, Indústria e Comércio,-__ P_or_,to_:-... - _ _ , _:::~;-~_ ... 

NESTA rvn }3.5~/:J3 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE ECONOMIA, 

Ofício-Preso nO 87/99 

Defiro a apensaçlo do PL cf 381/99 ao PL ri' 4434m, nos 
tennos do 3rt. 142 e 143 do RICD. Oficie-se ao Requerente e. 
após, publique-se. 

Em 31 I os I CJ <J TE 

... _-_ .. ... .. , - -_ ... -"'--.-

Brasílía, 12 de maio de 1999. 

Senhor Presidente, 

Nos termos dos artigos 142 e 143 do Regimento Interno 

desta Casa, solicito a Vossa Excelência autorizar a apensação do Projeto de Lei nO 

381/99 - do Sr. Carlos Mosconi - que "elimina a vedação de opção pelo SIMPLES 

às empresas de propaganda e publicidade" ao Projeto de Lei nO 4.434/98 - do Sr. 

Luiz Carlos Hauly - que "altera dispositivos da Lei nO 9.317, de 1996, que institui o 

Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas 

e das Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES". 

Excelentíssimo Senhor 

Deputado MICHEL TEMER 

Presidente da Câmara dos Deputados 

Respeitosamente 

Presiden 

GER 3.17.23.004-2 (MAI/98) 
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SGM/P n° 547 / 9 9 Brasília, 31 de ma i o de 1999 . 

Senhor Presidente, 

Reporto-me ao Ofício-Preso nO 87/99, de 12 de maio de 1999, 
dessa Comissão, solicitando a apensação do PL nO 381/99 ao PL nO 4434/98 . 
Comunico a Vossa Excelência que, sobre o assunto, exarei despacho no seguinte 
teor: 

"Defiro a apensação do PL nO 381/99 ao PL nO 
4434/98, nos termos do art. 142 e 143 do 
RICO. Oficie-se ao Requerente e, após, 
publique-se. " 

Colho o ensejo para renovar a Vossa Excelência protestos de 
alta estima e distinta consideração. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado ALOIZIO MERCADANTE 

EMER 

Presidente da Comissão de Economia, Indústria e Comércio 
NESTA 

/ 



CÃMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE ECONOMIA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 4.434/98 

Nos termos do art. 119, caput, I, do Regimento Interno da 

Câmara dos Deputados, o Sr. Presidente determinou a abertura - e 

• divulgação na Ordem do Dia das Comissões - de prazo para 

apresentação de emendas, a partir de 10/11/98, por cinco sessões. 

Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas ao projeto. 

Sala da Comissão, em 16 de novembro de 1998 

Cv (Q " C~ c!J.fL ~. ( IJ r -. 

L~BROCORREM ~RAÚ~ 
Secretária 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/97) 
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Defiro . ~os termos do art . . 105. parágrafo ÚniCO. do RICO. I.) 

desa~qu~vamento das segUintes proposições: Pl's 3735 '9'1.>'" 
3389 .. 93 4-915 '9"'/ '11 <5 '97 ' "5 ' I , / ' oJ . ~ .' ~ -.1 11. , • • . ) 19 .. 97 . 3955/97 . 441 2/93 1 
4-41 ~:93. 4~34:93 . 453~/9~-:' .p~·s 1 01192. 246/~9~ 25 1 /93 ~ 
PEC.s 102, 95 , 103/95 . 120/95 . 121 ,'95 . 122/95 ')3 i 95":' 

CÂMARA DOS DEPUTADO Publique-se. <. ... 

Em 623 i OQ. iq 

REQUERIMENTO 
(Do Sr. Luiz Carlos Hauly) 

Requer o desarquivamento de 
proposições. 

Senhor Presidente, 

Nos termos de art. 105, parágrafo único, do Regimento 

Interno da Câmara dos Deputados, requeiro a Vossa Excelência o 

desarquivamento das proposições, a seguir relacionadas, que são de 

minha autoria: 

\ PL 3735/93; 

PL 3889/93;' 

PL 4915/95; I 

PL 3115/97;/ 

PL 3519/97/ 

PL 3955/97; / 

PL 4412/98; / 

PL 4413/98; I 

PL 4434/98; I 

- PL 4499/98; 

PL 4530/98; / 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/97) 

PL 4530/98; 

PLP 101/92;' 

PLP 246/98; ; 

PLP 251 /98; 1 

PEC 102/95; , 
1 

PEC 103/95; 

PEC 120/95; I 

PEC 121/95; 1 

PEC 121/95; 
I 

PEC 122/95 e 
.. 

PEC 123/95 

Sala das Sessões em, .b 3 1>( FG-vtf:IU I /};() ~<= jCJ7'7'. 

Deputado LUIZ CARLOS- HAUL Y 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

DeflI'o a apensaçlo do PL 'Cf' 661/99 ao PL rf 4 .43~198. nos 
termos dos arts 142 e 143 do RICD. Oficie-se ao 
Requerente, após, publique-se. 

COMISSÃO DE ECONOMIA, Ir Em ;Z '2 I 

Ofício-Preso nO 127/99 Brasília, 8 de junho de 1999. 

Senhor Presidente, 

Nos termos dos artigos 142 e 143 do Regimento Interno 

desta Casa, solicito a Vossa Excelência autorizar a apensação do Projeto de Lei nO 

661/99 - do Sr. Augusto Nardes - que "faculta às empresas de aviação agrícola a 

opção pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das 

Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES, previsto ' na Lei nO 

9.317, de 5 de dezembro de 1996" ao Projeto de Lei nO 4.434/98 - do Sr. Luiz 

Carlos Hauly - que "altera dispositivos da Lei nO 9.317, de 1996, que institui o 

Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Oontribuições das Microempresas 

e das Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES". 

Excelentíssimo Senhor 

Deputado MICHEL TEMER 

Presidente da Câmara dos Deputados 

GER 3.17.23.004-2 (MA II98) 
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SGM/P n° 698/99 Brasília,28 de j unho de 1999. 

Senhor Presidente, 

Reporto-me ao Ofício-Preso nO 127/99, de 08 de junho de 1999, 
dessa Comissão, solicitando a apensação do PL nO 661/99 ao PL nO 4434/98. 
Comunico a Vossa Excelência que, sobre o assunto, exarei despacho no seguinte 
teor: 

"Defiro a apensação do PL nO 661/99 ao PL nO 
4434/98, nos termos dos arts. 142 e 143 do 
RICO. Oficie-se ao Requerente e, após, 
publique-se. " 

Colho o ensejo para renovar a Vossa Excelência protestos de 
alta estima e distinta consideração. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado ALOIZIO MERCADANTE 
Presidente da Comissão de Economia, Indústria e Comércio 
NESTA 



, .-

-------------------------------------------------------~ 

Defiro. Apense-se ao PL de rf 4.434/98 o de .rf 876/99. 
Oficie-se à Comissão Requerente e, após, publtque-se. 

c Â M A R A DOS D E P U T A DOS EmotO I o 2 I c:>p] 

COMISSÃO DE ECONOMIA, I~ ___ ...... _ ,,"' ........ ,"'" ... 

Ofício-Preso nO 163/99 Brasília, 3 de agosto de 1999. 

Senhor Presidente, 

Nos termos dos artigos 142 e 143 do Regimento Interno 

da Casa, solicito a Vossa Excelência autorizar a apensação do Projeto de Lei nO 

876/99 - do Sr. Geddel Vieira Uma - que "altera a Lei nO 9.317, de 5 de dezembro 

de 1996, para incluir no cálculo da receita bruta anual de empresas a serem 

enquadradas como micro e pequenas empresas o desconto de créditos oriundos 

do pagamento do ICMS e do IPI" ao Projeto de Lei nO 4.434/98 - do Sr. Luiz Carlos 

Hau/y - que "a/tera dispositivos da Lei nO 9.317, de 1996, que institui o Sistema 

Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e das 

Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES", tendo em vista tratarem de matérias 

corre/atas. 

Respeitosamente 

Exce/entíssimo Senhor 

Deputado 'AL~ ~ER ADANTE 

Presidente 

Deputado MICHEL TEMER 

Presidente dà Câmara dos Deputados 

GER 3.17.23.004-2 (MA I/98) 
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SGM/P nO 84 0/99 Brasília, 20 de agosto de 1999. 

Senhor Presidente, 

Em resposta ao Ofício-Preso nO 163/99, datado de 03 de agosto 
passado, comunico o deferimento do requerimento de apensação do Projeto de Lei 
nO 876/99, de autoria do Deputado GEDDEL VIEIRA LIMA, que "altera a Lei nO 
9.317, de 05 de dezembro de 1996, para incluir no cálculo da receita bruta anual de 
empresas a serem enquadradas como micro e pequenas empresas o desconto de 
créditos oriundos do pagamento do ICMS e do IPI", ao Projeto de Lei nO 4.434/98, de 
autoria do Deputado LUIZ CARLOS HAULY, que, também, altera dispositivos da­
quela Lei, tudo em conformidade aos artigos 142 e 143 de nosso Regimento. 

Colho o ensejo para renovar a Vossa Excelência protestos de 
apreço e consideração. 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado ALOIZIO MERCADANTE 

Presidente da Comissão de Economia, 

Indústria e Comércio 

Câmara dos Deputados 

NESTA 

------

~ 
EL TEMER 

RECEO I O ORIGINAL 
em / / às hs. 
Nome: ----------------Ponto: ________ _ 
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. ~ , .. Defiro. Desapense-se o PL!L° 876/99 do de D.
o 4.434/98 . 

Oficie-se à Comissão Requerente. Publique-se . 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE ECONOMIJ Em " g I AO I qq 

Ofício-Pres. nO 276/99 Brasília, 29 de setembro de 1999. 

Senhor Presidente, 

Nos termos regimentais, tendo em vista tratarem de 

matérias distintas, solicito a Vossa Excelência autorizar a desapensação do 

Projeto de Lei nO 876/99, do Sr. Geddel Vieira Lima, do Projeto de Lei nO 

4.434/98 - do Sr. Luiz Carlos Hauly - que "altera dispositivos da Lei nO 9.317, 

de 1996, que institui o Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e 

Contribuições das Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte -

SIMPLES". 

Respeitosamente 

O~6M;RCAD 
Presidente 

Excelentíssimo Senhor 

Deputado MICHEL TEMER 

Presidente da Câmara dos Deputados 

GER 3.17.23.004-2 IJUN/99\ 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE ECONOMIA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

REQUERIMENTO 

Senhor Presidente, 

Requeiro a Vossa Excelência encaminhar à 

Presidência da Casa solicitação de desapensação do Projeto de Lei nO 876/99, 

do Sr. Geddel Vieira Lima, do Projeto de Lei nO 4.434/98 - do Sr. Luiz Carlos 

Hauly - que "altera dispositivos da Lei nO 9.317, de 1996, que institui o Sistema 

Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e das 

Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES". 

A presente solicitação se explica tendo em vista que 

o PL 876/99 diverge das demais proposições quanto ao objeto e a sua 

apreciação conjunta poderá inviabilizar a aprovação dos demais projetos, 

embora meritórios, em dissonância com o que fora acordado com os autores 

das demais proposições. 

Relator da Matéria 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/99\ 
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SGM/P n° 1115/99 Brasília, 18 de outubro de 1999. 

Senhor Presidente, 

Em resposta ao Ofício-Preso nO 276/99, datado de 29 de setembro pas­

sado, comunico o deferimento do requerimento de desapensação do PL nO 876/99, 

do Deputado GEDDEL VIEIRA LIMA, do PL nO 4.434/98, do Deputado LUIZ CAR­

LOS HAULHY. 

Colho o ensejo para renovar a Vossa Excelência protestos de apreço e 

consideração. 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado ALOIZIO MERCADANTE 

Presidente da Comissão de 

Economia, Indústria e Comércio 

Câmara dos Deputados 

NESTA 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE ECONOMIA, IN~ÚSTRIA E COMÉRCIO 
, 

TERMO DE RECEB~MENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 4.434/98 

Nos termos do art. 119, caput, I, e do art. 24, §1°, combinado 

com o art. 166 do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, o 

Senhor Presidente determinou a reabertura - e divulgação na Ordem 

do Dia das Comissões - de prazp para apresentação de emendas, a 
, 

partir de 17/05/99, por cinco sessões. Esgotado o prazo, não foram 

recebidas emendas ao projeto. 

Sala da Comissão, em 24 de maio de 1999. 
, 

JOSÉ UMI.'Jt:t( 

GER 3.17.23.004-2 (MAI/98) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE ECONOMIA. INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

PROJETO DE LEI N° 4.434, DE 1998 

(Apensos os PLs 4.846/98,12/99,381199,580/99,661/99,1.425/99, 1.668/99 e 1.732/99). 

1- RELATÓRIO 

Altera dispositivos da Lei n° 9.317, de 1996, que institui o 
Sistema Integrado de Imposto e Contribuições das Microempresas 
e das Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES. 

Autor: Deputado LUIS CARLOS HAUL V 

Relatór: Deputado EMERSON KAPAZ 

Registre-se que o PL 4.434/98 foi desarquivado em 23/02/1999, 

por determinação do Exmo. Sr. Presidente desta Casa, em decorrência do requerimento 

feito pelo seu Autor, Deputado LUIS CARLOS HAUL V, com base no disposto no art. 105, 

• parágrafo único, do Regimento Interno da Câmara dos Deputados. 

No artigo 2°, o referido projeto acrescenta o § 4° ao art. 9° da Lei 

N° 9.317/96, permitindo a inclusão nos benefícios do SIMPLES das seguintes atividades: 

agentes lotéricos, franqueadas dos correios, agências de viagem e turismo, clubes 

esportivos, hospitais e casas de saúde e escolas, desde que legalmente constituídas. 

Em realidade, estaria também incluída nos benefícios dos 

SIMPLES a atividade de professor, por ter sido esta omitida, talvez por engano, da 

reprodução do inciso XIII da proposição de que se trata. 

Os projetos de Lei 4.846/98 e 12/99 tratam da inclusão das casas 

lotéricas nos benefícios daquela Lei. Os PLs 381/99 e 580/99 incluem as agências de 

propaganda e publicidade. O PL 661/99 as empresas jurídicas que prestam serviços 

aéreos à agricultura (aviação agrícola), o PL 1.425/99, as agências franqueadoras dos 

Correios. O PL 1.668/99 altera o valor da receita bruta da micro empresa de cento e 

GER 3.17.23.004-2 (MAI/98) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

vinte mil reais para duzentos e quarenta mil reais, e, no caso de empresa de pequeno 

porte, prevê faturamento acima de duzentos e quarenta mil reais e inferior a novecentos 

e oitenta mil reais. Já o PL 1.732/99 busca a extensão dos benefícios do Simples a 

sócios estrangeiros, residentes no exterior, assim como a filial , sucursal, agência ou 
representação de pessoa jurídica com sede no exterior. 

A justificação apresentada pelos Autores dos projetos de lei em 

referência, guardadas as especifidades de cada um, tem a mesma base comum: as 

atividades a serem beneficiadas são de pequeno porte, usam intensivamente mão-de­

obra em sua atividade e lutam com grandes dificuldades de sobrevivência. 

No prazo regulamentar, não foram apresentadas emendas aos 

projetos de lei em referência. 

11 - VOTO DO RELATOR 

Em tese, o enquadramento das micro e pequenas empresas nos 

benefícios do SIMPLES é medida altamente recomendável do ponto de vista da geração 

e manutenção de empregos e da receita tributária, por ser uma maneira inteligente de 
resgatar parcela significativa da economia informal. 

Em realidade, após a experiência inicial de funcionamento do 

SIMPLES parecem não mais se justificar as exclusões de que trata o inciso XIII do art. 9° 

• da Lei N° 9.31 7/96, pois o sistema instituído, ao invés de resultar em perdas de receita 

tributária, revelou-se instrumento efetivo de arrecadação, ao contrário do que ocorria 

anteriormente com a cobrança de tributos fora da realidade, o que só resultava em 

evasão de receitas. 

o Secretário da Receita Federal, Sr. EVERARDO MACIEL, em 

declarações à imprensa (CORREIO BRAZILlENSE, edição de 21 .11 .98) já afirmou que a 

evasão fiscal praticada pelas grandes pessoas jurídicas e pelos maiores bancos 

comerciais teria sido bem menor se eles tivessem pago o imposto de renda pelas regras 

do SIMPLES. 

Destarte, não há razões, do ponto de vista econômico e fiscal , 

para não se incluir nos benefícios do SIMPLES as atividades de que tratam os projetos 

de lei em análise. 

GER 3.17.23.004-2 (MA I/98) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

De igual modo, não há razões plausíveis para se excluir do 

SIMPLES as pequenas empresas de construção civil, seja pelo fato de que são grandes 

empregadoras de mão-de-obra, seja pelas regras de isonomia, de vez que o art. 150, 

inciso 11, da Constituição, veda à União e às demais unidades federadas instituir 

tratamento desigual entre contribuintes que se encontrem em situação equivalente, 

proibidas as distinções em razão de ocupação profissional ou função por eles exercidas. 

Não se poderia objetar, no caso concreto das empresas de 

pequeno porte da construção civil, que o seu enquadramento no SIMPLES causaria 

grandes perdas na arrecadação da Seguridade Social, tendo em vista que a redução de 

impostos incrementará as atividades dessas empresas, gerando mais arrecadação em 

função dos empregos criados. O efeito líquido da medida será, certamente, positivo para 

a Seguridade Social. 

Esses mesmos argumentos são válidos para todas as atividades 

enumeradas no inciso XIII do art. 9° da precitada lei, razão pela qual entendo, pelos 

motivos já apontados, ser oportuna a sua exclusão, assim como da expressão "ou à 

construção de imóveis" constante do inciso V do mesmo artigo, o que, como 

conseqüência, torna desnecessário o seu § 4°. 

Desse modo, estaria excluída dos benefícios do SIMPLES apenas 

a microempresa que tenha auferido, no ano calendário imediatamente anterior, receita 

bruta superior a prevista legalmente para seu enquadramento e as que incidirem nas 

demais excludentes do art. 9° da Lei 9.317/96. 

Isso posto, somos pela aprovação do Projeto de Lei N° 4.434/98 e 

dos Projetos de Lei: 4.846/98, 12/99, 381/99, 580/99, 661/99 e 1.425/99 e pela rejeição 

dos Projetos de Lei: 1.668/99 e 1.732/99, nos termos do substitutivo anexo. 

Sala da Comissão, em 3 de a~ d 

Deputado ERSON KAP AZ. 

Relator 

C:IOABlNEl1U!K\DI!PUT ADO\Projdolllr<qo>lRd-'PL 44J4.98.doc 

GER 3.17.23.004-2 (MAI/98) 



. • 

c 

• , . 

• • .. 

• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE ECONOMIA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI N° 4.434, DE 1998 

Altera a lei N° 9.317, de 5 de dezembro de 1996, que 
institui o Sistema Integrado de Imposto e Contribuições das 
Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte -
SIMPLES. 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1°. Fica excluída expressão "ou à construção de imóveis" do 

inciso V do art. 9° da lei N° 9.317, de 5 de dezembro de 1996, assim como ficam 

suprimidos o § 4° e o inciso XIII do referido artigo. 

Art. 2°. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação . 

Sala da Comiss - em ?p de a~ de 1999. 

Deputado EM SON KAPAZ 

Relator 

COIO ... BINlmU!KIOEPIJTADOIProjctot\lnlqJ>l\Rdao.\PL4434 .... doc 
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<OOMtSSÃO~EElfCO(1)NOMIA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 4.434/98 

Nos termos do art. 119, caput, li, do Regimento Interno da 

Câmara dos Deputados, o Senhor Presidente determinou a abertura -

e divulgação na Ordem do Dia das Comissões - de prazo para 

apresentação de emendas ao substitutivo, a partir de 02/09/99, por 

cinco sessões. Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas. 

Sala da Comissão, em 14 de setembro de 1999. 

GER 31723.004-2 IJUN/99\ 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE ECONOMIA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

PROJETO DE LEI N° 4.434, DE 1998 
(Apensados: PL's nOs 4.846/98, 12/99, 381/99, 580/99, 661/99, 1.425/99, 

1.668/99 e 1.732/99) 

111 - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Economia, Indústria e Comércio, em 
reunião ordinária realizada hoje, APROVOU unanimemente o Projeto de 
Lei nO 4.434/98 e os PL's nOs 4.846/98, 12/99, 381/99, 580/99, 661/99, 
1.425/99, apensados, com Substitutivo, e REJEITOU os Projetos de Lei nOs 
1.668/99 e 1.732/99, apensados, nos termos do parecer do Relator, 
Deputado Emerson Kapaz. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 
Aloizio Mercadante - Presidente; José Machado, 

Francisco Garcia e Emerson Kapaz - Vice-Presidentes; Alex Canziani , 
• Armando Monteiro, Celso Jacob, Clementino Coelho, Edison Andrino, 

Gerson Gabrielli , Hugo Biehl, João Fassarella, João Pizzolatti , Jurandil 
Juarez, Márcio Fortes, Maria Abadia, Múcio Sá, Ricardo Ferraço, Roberto 
Argenta, Ronaldo Vasconcellos, Rubem Medina e Rubens Bueno. 

Sala da Comissão, em 10 de novembro de 1999. 

t~A 
Deputado alzla MER ~DANTE 

Presidente 

GER 3.17.23.004-2 IJUN/991 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE ECONOMIA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

PROJETO DE LEI N° 4.434/98 
(Do Sr. LUIZ CARLOS HAUL Y) 

Altera a lei n° 9.317, de 5 de dezembro de 1996, que 
institui o Sistema Integrado de Imposto e 
Contribuições das Microempresas e das Empresas de 
Pequeno Porte - SIMPLES . 

SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA COMISSÃO 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1°. Fica excluída expressão "ou à construção de 

imóveis" do inciso V do art. 9° da lei nO 9.317, de 5 de dezembro de 1996, assim 

como ficam suprimidos o § 4° e o inciso XIII do referido artigo. 

Art. 2°. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação . 

Sala da Comissão, em 10 de novembro de 1999. 

(~ 
Deputado OIZIO MERC 

Presidente 

GER 3.17.23.004-2 IJUN/99\ 
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Publique-se. 

Em 0'8 /\2. /99 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

'" " COMISSAO DE ECONOMIA, INDUSTRIA E COMERCIO 

Ofício-Preso nO 389/99 Brasília, 17 de novembro de 1999. 

Senhor Presidente, 

Em cumprimento ao disposto no Arf. 58 do 
Regimento Interno, comunico a Vossa Excelência a apreciação do 

" Projeto de Lei nO 4. 434/98, por este Orgão Técnico. 
Solicito a Vossa Excelência autorizar a 

publicação do referido projeto e do parecer a ele oferecido. 

Respeitosamente, 

Deputado ,..--......,. 
Presidente 

Excelentíssimo Senhor 
Deputado MICHEL TEMER 
Presidente da Câmara dos Deputados 

GER 3.17.23.004-2 IJUN/991 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 4.434-A/98 

Nos termos do art. 119, I, do Regimento Interno da Câmara dos 
Deputados, o Sr. Presidente determinou a abertura e divulgação na Ordem do Dia das 
Comissões de prazo para apresentação de emendas, a partir de 6/12/99, por cinco 
sessões. Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas ao projeto. 
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Sala da Comissão, em 13 de dezembro de 1999 . 

Maria Linda M galhães 
Secretária 
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REQUERIMENTO DE URGÊNCIA 

Senhor Presiàente, 

Requeremos, nos termos do anigo 155, ào Regimento Interno da Câmara dos 
Deputados, urgência para a apreciação do Projeto de Lei n° 4.434, de 1998, do senhor 
deputado Luiz Carlos Hauly, que altera dispositivos da lei n° 98.137, de 1996, que 
institui o Sistema Integrado de Impostos e Contribuições das Microempresas e das 
Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES - por atender aos pressupostos requreridos 
para esta forma de tramitação. . 

I 
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Sala das Sessões, em de maio de 2000. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

PROJETO DE LEI ~ 4.434, DE 1998 
(Apensos os PLs 4.846/98, 12, 381, 580, 661, 1.425, 1.668 e 1732, de 1999) 

1. RELATÓRIO 

"Altera dispositivos da Lei n° 9.317, de 1996, 
que institui o Sistema Integrado de 
Pagamento de Impostos e Contribuições das 
Microempresas e das Empresas de Pequeno 
Porte - SIMPLES." 
Autor: Deputado LUIZ CARLOS HAULY 
Relator: Deputado SíLVIO TORRES 

O Projeto de Lei nO 4.434, de 1998, de autoria do nobre 
Deputado Luiz Carlos Hauly, mediante acréscimo de § 4° ao art. 9° da Lei nO 
9.317, 'de 1996, propõe estabelecer a faculdade de opção pelo SIMPLES para as 
pessoas jurídicas que desenvolvam as seguintes atividades: agentes lotéricos, 
franqueadas dos correios, agências de viagem e turismo, clubes esportivos, 
hospitais e casas de saúde e escolas. 

Os apensados Projetos de Lei 4.846/98 e 12/99, 
respectivamente, de autoria dos nobres deputados Felix Mendonça e Paulo 
Paim, propõe a possibilidade opção pelo SIMPLES das casas lotéricas. Os PLs 
381 e 580, de 1999, de autoria dos ilustres deputados Carlos Mosconi e Antonio 
do Valle, respectivamente, propõe facultar às agências de propaganda e 
publicidade optar pelo dito Sistema. O PL 661/99, de autoria do nobre deputado 
Augusto Nardes, propõe que possam optar pelo SIMPLES as empresas que 
prestam serviços aéreos à agricultura (aviação agrícola); o PL 1425/99, de autoria 
do nobre deputado Marcelo Barbieri, das agências franqueadoras dos correios. O 
PL 1.668/99, de autoria do nobre deputado Pompeo de Mattos, para efeito de 
enquadramento, propõe alterar o valor da receita bruta das microempresas de R$ 
120.000,00 para R$ 240.000,00, e, de empresas de pequeno porte, para 
faturamento acima de R$ 240.000,00 e abaixo de R$ 980.000,00. O PL 1732/99, 
de autoria do nobre deputado Freire Júnior, propõe facultar a opção pelo 
SIMPLES às pessoas jurídicas que tenham sócio estrangeiro, residente no 
exterior, bem como de filial , sucursal, agência ou representação de pessoa jurídica 
com sede no exterior, bem como de pessoas jurídicas que prestam serviço de 
vigilância, limpeza, conservação e locação de mão-de-obra. 

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 
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A Comissão de Economia, Indústria e Comércio 
aprovou, na forma de SUBSTITUTIVO, o PL 4.434/98 e os apensados PLs 
4.846/98, 12/99, 381/99, 580/99, 661/99 e 1425/99, e rejeitou os apensados PLs 
1668/99 e 1.732/99. 

O SUBSTITUTIVO aprovado pela CEIC propõe eliminar 
vedação à opção pelo SIMPLES de pessoas jurídicas que prestem serviços 
profissionais de corretor, representantes comerciais, dentistas, médicos, entre 
outros, mediante supressão do inciso XIII do art. 9° da Lei 9.317, de 1996, bem 
como das empresas de construção de imóveis, alterando a redação do inciso V e 
§ 4° do inciso XIII do citado art. 9°. 

O prazo regulamentar transcorreu sem que fossem 
apresentadas emendas aos projetos ora examinados. 

2. VOTO DO RELATOR 

Em 1997, primeiro ano de sua adoção do sistema, 
2.035.891 empresas haviam optado pelo SIMPLES, número que eqüivale a 
70,23% dos contribuintes da Receita Federal; a receita declarada correspondeu a 
cerca de 8% do total, segundo dados de estudo realizado pela Receita Federal. 
Esses números revelam a grande aceitação do SIMPLES pelas micro e pequenas 
empresas, mas sua diminuta participação relativa na receita total. 

Mas é no que diz respeito à formalização do emprego 
que o SIMPLES revela o seu aspecto mais relevante. É o que mostra conclusão 
do referido estudo: o número de empregados registrados passou de 773.208, em 
1996, para 1.414.874, em 1998, com um acréscimo de 541 .664, dois anos após a 
adoção do sistema; nesse período o índice de desemprego cresceu de 5,81 % 
para 8,35% da População Economicamente Ativa (PEA). A arrecadação da 
contribuição das empresas para o INSS aumentou de R$1.374,77 milhões, em 
1996, para R$ 1.550,66 milhões, em 1999. Ainda, segundo mencionado estudo, a 
unificação dos tributos reduziu em 60 milhões o total de Documentos de 
Arrecadação de Receitas Federais (DARF), proporcionando uma economia de 
cerca de R$ 90 milhões/ano em processamento. 

A facilidade que o SIMPLES oferece para pagamento 
unificado de diversos tributos, como se fosse um único, constitui um forte apelo 
para os contribuintes cumprirem suas obrigações tributárias, desestimulando a 
evasão fiscal e evitando a abertura de contencioso com o FISCO. Aliás, no sentido 
de reduzir o contencioso fiscal , proporcionando a empresas com problemas de 
débitos tributários a possibilidade de regularizar a sua situação, é que foi lançado 
recentemente o Programa de Recuperação Fiscal (REFIS). 

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 
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A propósito da arrecadação, destacamos o seguinte 
trecho do parecer aprovado pela CEIC: "O Secretário da Receita Federal, Sr. 
EVERARDO MACIEL, em declarações à imprensa (CORREIO BRAZILlENSE, 
EDiÇÃO DE 21 ,11 .98) já afirmou que a evasão fiscal praticada pelas grandes 
pessoas jurídicas e pelos maiores bancos comerciais teria sido bem menor se eles 
tivessem pago o imposto de renda pelas regras do SIMPLES." (Voto do Relator, 3° 
parágrafo. ) 

Consagrado, pois, na prática como forma eficiente de 
arrecadação, com grande receptividade pelos contribuintes, urge proceder a uma 
revisão das restrições a determinadas atividades, que impedem que pessoas 
jurídicas, classificáveis como micro e pequenas empresas, possam optar pelo 
novo sistema de pagamento de débitos tributários. Cabe registrar que "Segundo 
pesquisa do Sebrae, existem hoje no País 4,5 milhões de pequenas e 
microempresas no Brasil, o que significa 98,5% das empresas que hoje existem 
no País. Essas companhias empregam 65% de toda a mão-de-obra brasileira e 
pagam 42%% dos salários." (Conforme artigo publicado no jornal "O Estado de 
S.Paulo", de 7 de maio de 2000, pg. B-13.) 

No mérito, o PL 4.434/98 e os apensados, bem como o 
SUBSTITUTIVO da CEIC, visam a proporcionar a um maior número de 
contribuintes a possibilidade de aproveitar as facilidades do SIMPLES para 
cumprirem suas obrigações tributárias. Com a aceitação e consolidação do 
SIMPLES, com as preocupações iniciais sobre a arrecadação sendo superadas, é 
natural que a faculdade de opção pelo SIMPLES deva ser ampliada, ou melhor, 
que, dentro dos limites de receita bruta, variável que define o tamanho da 
empresa, as vedações para opção sejam cada vez menores . 

Em resumo, pretende-se contemplar as seguintes 
atividades: agentes lotéricos e casas lotéricas (PL 4.434, PL 4.846 e PL 12), 
agências franqueadas dos correios (PL 4.434 e PL 1.425), agências de viagem e 
turismo, clubes esportivos, hospitais, casas de saúde e escolas (PL 4.434), 
agências de propaganda e publicidade (PL 381 e PL 580), aviação agrícola (PL 
661), e pessoas jurídicas que prestam serviço de vigilância, limpeza, conservação 
e locação de mão-de-obra (PL 1.732). Cumpre observar que nenhuma dessas 
atividades está sujeita ao imposto sobre produtos industrializados (IPI), imposto 
que sofreu redução no segmento do SIMPLES (de R$ 162,12 milhões, em 1996, 
caiu para R$ 35,32, em 1999, segundo estudo da Receita Federal). 

Já o apensado PL nO 1.668/99 perdeu o seu objeto, 
tendo em vista a edição da Lei n° 9.841 , de 5 de outubro de 1999, Estatuto das 
Micro e Pequenas Empresas, que fixou novos limites de receita bruta para efeito 
de enquadramento das micro e pequenas empresas (art. 2°), até R$ 244.000,00 
para microempresas, e de R$244.000,00 a R$1 .200.000,00 para pequenas 
empresas, valores esses acima dos propostos no citado projeto. 
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Quanto ao PL 1732/99, na parte que propõe possa 
optar pelo SIMPLES a pessoa jurídica que tenha sócio estrangeiro ou que seja 
filial , sucursal, agência ou representação, no país, de pessoa jurídica com sede no 
exterior, cabe observar que o próprio Estatuto das Micro e Pequenas Empresas 
adota orientação contrária, ao não admitir a inclusão no regime do Estatuto de 
pessoa jurídica em que haja participação de pessoa física domiciliada no exterior. 
Quanto às pessoas jurídicas que se dedicam a atividades de prestação de serviço 
de vigilância, limpeza, conservação e locação de mão-de-obra, o faturamento é 
obtido basicamente em relação ao montante da folha salarial da empresa, motivo 
que não aconselha o acatamento da proposição. Por outro lado, essas empresas 
podem aproveitar-se, no imposto de renda, pela tributação segundo a forma do 
lucro presumido (opção limitada a receita bruta mensal até dois milhões de reais, e 
anual, até 24 milhões de reais.) 

No SUBSTITUTIVO que ora apresentamos, projetos 
acolhendo propostas dos examinados e do Substitutivo da CEIC, em parte, e 
acrescentando outras atividades compatíveis com o sistema, propomos que 
possam optar pelo SIMPLES pessoas jurídicas que se dediquem às seguintes 
atividades: construção de imóveis, agentes lotéricos, franqueados dos Correios, 
agência de viagem e turismo, clubes esportivos, hospitais e Casas de Saúde, 
creches, pré-escolas, estabelecimentos de ensino, escritório de contabilidade, 
agência de propaganda e publicidade, agências de notícias e aviação agrícola 

À vista do exposto, somos pela compatibilidade e 
adequação orçamentária e financeira dos projetos examinados e, no mérito, 
votamos pela aprovação do PL 4.434/98, dos apensados PLs 4.846/98, 12/99, 
381/99, 580/99, 661/99 e 1425/99, do SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA CEIC, 
na forma do SUBSTITUTIVO anexo. Somos pela rejeição dos apensados PLs 
1.668/99 e 1.732/99. 

Sala da Comissão, em 23 de maio de 2000 

~, rlJ) 
Deputado SILVIO TORRES 

Relator 
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COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI N° 4.434, DE 1998 

Altera a Lei nO 9.317, de 5 de 
dezembro de 1996, que institui o Sistema 
Integrado de Imposto e Contribuições das 
Microempresas e das Empresas de Pequeno 
Porte - SIMPLES. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1 ° Fica suprimida a expressão "ou à construção de 
imóveis" do inciso V, a alínea "d" do inciso XII e o § 4°, do art.9° da Lei 
nO 9.317, de 5 de dezembro de 1996. 

Art. 2° Ficam excetuadas da restrição de que trata o art. 9°, 
inciso XIII , da Lei n.O 9.317, de 5 de dezembro de 1996, as pessoas 
jurídicas que se dediquem às seguintes atividades: agentes lotéricos, 
agências franqueadas dos Correios, agência de viagem e turismo, clubes 
esportivos, hospitais e casas de saúde, creches, pré-escolas, 
estabelecimentos de ensino, escritório de contabilidade, agência de 
propaganda e publicidade, agências de noticias e aviação agrícola. 

Art. 3° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala da Comissão, em 23 de maio de 2000 

~~ r f)) 
Deputado Sílvio Torres 

Relator 
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COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 4.434-A, DE 1998 

111 - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Finanças e Tributação, em reunião ordinária realizada hoje, 

opinou, unanimemente, pela compatibilidade e pela adequação financeira e 

orçamentária do Projeto de Lei nº 4.434-A/98, dos PL's nºs 4.846/98, 12/99,381/99, 

580/99, 661/99, 1.425/99, 1.668/99 e 1.732/99, apensados, e do Substitutivo da 

Comissão de Economia, Indústria e Comércio e, no mérito, pela rejeição dos PL's nºs 

1.668/99 e 1.732/99, apensados, e pela aprovação do Projeto de Lei nº 4.434-A/98 , 

do Substitutivo da Comissão de Economia, Indústria e Comércio e dos PL's nºs 

4.846/98, 12/99, 381/99, 580/99, 661/99 e 1.425/99, apensados, com Substitutivo, 

nos termos do parecer do relator, Deputado Silvio Torres. O Deputado Manoel Castro 

apresentou declaração de voto. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados Manoel Castro, Presidente ; 

Gastão Vieira e Antonio Cambraia, Vice-Pesidentes; José Militão, Silvio Torres, Pedro 

Novais, José Ronaldo, Carlito Merss, José Pimentel, Ricardo Berzoini , Fetter Júnior, 

Wanderley Martins, Dr. Evilásio, Pedro Eugênio, Adolfo Marinho, Anivaldo Vale, 

Juquinha, Antônio do Valle, Coriolano Sales e Antonio Palocci. 

GER 3.17.23.004-2IJUN/99) 

Sala da Comissão, em 21 de junho de 2000. 

Deputado MANOEL CASTRO 

Presidente 
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COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 4.434-A, DE 1998 
(Apensos PL's nOs 4.846/98,12/99,661/99,381/99,580/99,1.425/99, 1.668/99 e 1.732/99) 

SUBSTITUTIVO ADOTADO - CFT 

"Altera a Lei nº 9.317, de 5 de dezembro 
de 1996, que institui o Sistema Integrado de 
Imposto e Contribuições das Microempresas e 
das Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES". 

Autor: Deputado LUIZ CARLOS HAULY 

Relator: Deputado SíLVIO TORRES 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1 º Fica suprimida a expressão "ou à construção de imóveis" do 

inciso V, a alínea "d" do inciso XII e o § 4º, do art. 9º da Lei nº 9.317, de 5 de dezembro de 

1996. 

Art. 2º Ficam excetuadas da restrição de que trata o art. 9º, inciso 

XIII , da Lei nº 9.317, de 5 de dezembro de 1996, as pessoas jurídicas que se dediquem 

às seguintes atividades: agentes lotéricos, agências franqueadas dos Correios, agência 

de viagem e turismo, clubes esportivos, hospitais e casas de saúde, creches, pré-escolas, 

estabelecimentos de ensino, escritório de contabilidade, agência de propaganda e 

publicidade, agências de notícias e aviação agrícola. 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/991 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala da Comissão, em 21 de junho de 2000. 

Deputado MANOEL CASTRO 
Presidente 
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COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 4.434, DE 1998 
(Apensos os PLs 4.846/98, 12, 381 , 580, 661 , 1.425, l.668 e 1732, de 1999) 

1. RELATÓRIO 

"Altera dispositivos da Lei n° 9.317, de 1996, 
que institui o Sistema Integrado de 
Pagamento de Impostos e Contribuições das 
Microempresas e das Empresas de Pequeno 
Porte - SIMPLES." 
Autor: Deputado LUIZ CARLOS HAUL Y 
Relator: Deputado SíLVIO TORRES 

O Projeto de Lei n° 4.434, de 1998, de autoria do nobre 
Deputado Luiz Carlos Hauly, mediante acréscimo de § 4° ao art. 9° da Lei nO 
9.317, de 1996, propõe estabelecer a faculdade de opção pelo SIMPLES para as 
pessoas jurídicas que desenvolvam as seguintes atividades: agentes lotéricos, 
franqueadas dos correios, agências de viagem e turismo, clubes esportivos, 
hospitais e casas de saúde e escolas. 

Os apensados Projetos de Lei 4.846/98 e 12/99, 
respectivamente, de autoria dos nobres deputados Felix Mendonça e Paulo 
Paim, propõe a possibilidade opção pelo SIMPLES das casas lotéricas. Os PLs 
0:.! 1 e 580, de 1999, de autoria dos ilustres deputados Carlos Mosconi e Antonio 
do Valle, respectivamente, propõe facultar às agências de propaganda e 
publicidade optar pelo dito Sistema. O PL 661/99, de autoria do nobre deputado 
Augusto Nardes, propõe que possam optar pelo SIMPLES as empresas que 
prestam serviços aéreos à agricultura (aviação agrícola); o PL 1425/99, de autoria 
do nobre deputado Marcelo Barbieri, das agências franqueadoras dos correios. O 
PL 1.668/99, de autoria do nobre deputado Pompeo de Mattos, para efeito de 
enquadramento, propõe alterar o valor da receita bruta das microempresas de R$ 
120.000,00 para R$ 240.000,00, e, de empresas de pequeno porte, para 
faturamento acima de R$ 240.000,00 e abaixo de R$ 980.000,00. O PL 1732/99, 
de autoria do nobre deputado Freire Júnior, propõe facultar a opção pelo 
SIMPLES às pessoas jurídicas que tenham sócio estrangeiro, residente no 
exterior, bem como de filial , sucursal, agência ou representação de pessoa jurídica 
com sede no exterior, bem como de pessoas jurídicas que prestam serviço de 
vigilância, limpeza, conservação e locação de mão-de-obra. 
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A Comissão de Economia, Indústria e Comércio 
aprovou, na forma de SUBSTITUTIVO, o PL 4.434/98 e os apensados PLs 
4.846/98, 12/99, 381/99, 580/99, 661/99 e 1425/99, e rejeitou os apensados PLs 
1668/99 e 1.732/99. 

O SUBSTITUTIVO aprovado pela CEIC propõe eliminar 
vedação à opção pelo SIMPLES de pessoas jurídicas que prestem serviços 
profissionais de corretor, representantes comerciais, dentistas, médicos, entre 
outros, mediante supressão do inciso XIII do art. 9° da Lei 9.317, de 1996, bem 
como das empresas de construção de imóveis, alterando a redação do inciso V e 
§ 4° do inciso XIII do citado art. 9°. 

O prazo regulamentar transcorreu sem que fossem 
apresentadas emendas aos projetos ora examinados. 

2. VOTO DO RELATOR 

Em 1997, primeiro ano de sua adoção do sistema, 
2.035.891 empresas haviam optado pelo SIMPLES, número que eqüivale a 
70,23% dos contribuintes da Receita Federal; a receita declarada correspondeu a 
cerca de 8% do total , segundo dados de estudo realizado pela Receita Federal. 
Esses números revelam a grande aceitação do SIMPLES pelas micro e pequenas 
empresas, mas sua diminuta participação relativa na receita total. 

Mas é no que diz respeito à formalização do emprego 
que o SIMPLES revela o seu aspecto mais relevante. É o que mostra conclusão 
do referido estudo: o número de empregados registrados passou de 773.208, em 
1996, para 1.414.874, em 1998, com um acréscimo de 541.664, dois anos após a 
adoção do sistema; nesse período o índice de desemprego cresceu de 5,81 % 
para 8,35% da População Economicamente Ativa (PEA). A arrecadação da 
contribuição das empresas para o INSS aumentou de R$1 .374,77 milhões, em 
1996, para R$ 1.550,66 milhões, em 1999. Ainda, segundo mencionado estudo, a 
unificação dos tributos reduziu em 60 milhões o total de Documentos de 
Arrecadação de Receitas Federais (DARF), proporcionando uma economia de 
cerca de R$ 90 milhões/ano em processamento. 

A facilidade que o SIMPLES oferece para pagamento 
unificado de diversos tributos, como se fosse um único, constitui um forte apelo 
para os contribuintes cumprirem suas obrigações tributárias, desestimulando a 
evasão fiscal e evitando a abertura de contencioso com o FISCO. Aliás, no sentido 
de reduzir o contencioso fiscal, proporcionando a empresas com problemas de 
débitos tributários a possibilidade de regularizar a sua situação, é que foi lançado 
recentemente o Programa de Recuperação Fiscal (REFIS). 
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A propósito da arrecadação, destacamos o seguinte 
trecho do parecer aprovado pela CEIC: "O Secretário da Receita Federal, Sr. 
EVERARDO MACIEL, em declarações à imprensa (CORREIO BRAZILlENSE, 
EDiÇÃO DE 21 .1 1.98) já afirmou que a evasão fiscal praticada pelas grandes 
pessoas jurídicas e pelos maiores bancos comerciais teria sido bem menor se eles 
tivessem pago o imposto de renda pelas regras do SIMPLES." (Voto do Relator, 3° 
parágrafo. ) 

Consagrado, pois, na prática como forma eficiente de 
arrecadação, com grande receptividade pelos contribuintes, urge proceder a uma 
revisão das restrições a determinadas atividades, que impedem que pessoas 
jurídicas, classificáveis como micro e pequenas empresas, possam optar pelo 
novo sistema de pagamento de débitos tributários. Cabe registrar que "Segundo 
pesquisa do Sebrae, existem hoje no País 4,5 milhões de pequenas e 
microempresas no Brasil, o que significa 98,5% das empresas que hoje existem 
no País. Essas companhias empregam 65% de toda a mão-de-obra brasileira e 
pagam 42%% dos salários." (Conforme artigo publicado no jornal "O Estado de 
S. Paulo", de 7 de maio de 2000, pg. B-13.) 

No mérito, o PL 4.434/98 e os apensados, bem como o 
SUBSTITUTIVO da CEIC, visam a proporcionar a um maior número de 
contribuintes a possibilidade de aproveitar as facilidades do SIMPLES para 
cumprirem suas obrigações tributárias. Com a aceitação e consolidação do 
SIMPLES, com as preocupações iniciais sobre a arrecadação sendo superadas, é 
natural que a faculdade de opção pelo SIMPLES deva ser ampliada, ou melhor, 
que, dentro dos limites de receita bruta, variável que define o tamanho da 
empresa, as vedações para opção sejam cada vez menores . 

Em resumo, pretende-se contemplar as seguintes 
atividades: agentes lotéricos e casas lotéricas (PL 4.434, PL 4.846 e PL 12), 
agências franqueadas dos correios (PL 4.434 e PL 1.425), agências de viagem e 
turismo, clubes esportivos, hospitais, casas de saúde e escolas (PL 4.434), 
agências de propaganda e publicidade (PL 381 e PL 580), aviação agrícola (PL 
661), e pessoas jurídicas que prestam serviço de vigilância, limpeza, conservação 
e locação de mão-de-obra (PL 1.732). Cumpre observar que nenhuma dessas 
atividades está sujeita ao imposto sobre produtos industrializados (IPI), imposto 
que sofreu redução no segmento do SIMPLES (de R$ 162,12 milhões, em 1996, 
caiu para R$ 35,32, em 1999, segundo estudo da Receita Federal). 

Já o apensado PL nO 1.668/99 perdeu o seu objeto, 
tendo em vista a edição da Lei nO 9.841 , de 5 de outubro de 1999, Estatuto das 
Micro e Pequenas Empresas, que fixou novos limites de receita bruta para efeito 
de enquadramento das micro e pequenas empresas (art. 2°), até R$ 244.000,00 
para microempresas, e de R$244.000,00 a R$1 .200.000,OO para pequenas 
empresas, valores esses acima dos propostos no citado projeto. 

M 
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Quanto ao PL 1732/99, na parte que propõe possa 
optar pelo SIMPLES a pessoa jurídica que tenha sócio estrangeiro ou que seja 
filial, sucursal, agência ou representação, no país, de pessoa jurídica com sede no 
exterior, cabe observar que o próprio Estatuto das Micro e Pequenas Empresas 
adota orientação contrária, ao não admitir a inclusão no regime do Estatuto de 
pessoa jurídica em que haja participação de pessoa física domiciliada no exterior. 
Quanto às pessoas jurídicas que se dedicam a atividades de prestação de serviço 
de vigilância, limpeza, conservação e locação de mão-de-obra, o faturamento é 
obtido basicamente em relação ao montante da folha salarial da empresa, motivo 
que não aconselha o acatamento da proposição. Por outro lado, essas empresas 
podem aproveitar-se, no imposto de renda, pela tributação segundo a forma do 
lucro presumido (opção limitada a receita bruta mensal até dois milhões de reais, e 
anual, até 24 milhões de reais.) 

No SUBSTITUTIVO que ora apresentamos, projetos 
acolhendo propostas dos examinados e do Substitutivo da CEIC, em parte, e 
acrescentando outras atividades compatíveis com o sistema, propomos que 
possam optar pelo SIMPLES pessoas jurídicas que se dediquem às seguintes 
atividades: construção de imóveis, agentes lotéricos, franqueados dos Correios; 
agência de viagem e turismo, clubes esportivos, hospitais e Casas de Saúde, 
creches, pré-escolas, estabelecimentos de ensino, escritório de contabilidade, 
agência de propaganda e publicidade, agências de notícias e aviação agrícola 

À vista do exposto, somos pela compatibilidade e 
adequação orçamentária e financeira dos projetos examinados e, no mérito, 
votamos pela aprovação do PL 4.434/98, dos apensados PLs 4.846/98, 12/99, 
381/99, 580/99, 661/99 e 1425/99, do SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA CEIC, 
na forma do SUBSTITUTIVO anexo. Somos pela rejeição dos apensados PLs 
1.668/99 e 1.732/99. 

GER 3. 17.23.004-2 - (JUN/95) 

Sala da Comissão, em 23 de maio de 2000 

~, ;-tf) 
Deputado SILVIO TORRES 

Relator 
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COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI N° 4.434, DE 1998 

Altera a Lei nO 9.317, de 5 de 
dezembro de 1996, que institui o Sistema 
Integrado de Imposto e Contribuições das 
Microempresas e das Empresas de Pequeno 
Porte - SIMPLES. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1 ° Fica suprimida a expressão "ou à construção de 
imóveis" do inciso V, a alínea "d" do inciso XII e o § 4°, do art.9° da Lei 
nO 9.317, de 5 de dezembro de 1996. 

Art. 2° Ficam excetuadas da restrição de que trata o art. 9°, 
inciso XIII, da Lei n.O 9.317, de 5 de dezembro de 1996, as pessoas 
jurídicas que se dediquem às seguintes atividades: agentes lotéricos, 
agências franqueadas dos Correios, agência de viagem e turismo, clubes 
esportivos, hospitais e casas de saúde, creches, pré-escolas, 
estabelecimentos de ensino, escritório de contabilidade, agência de 
propaganda e publicidade, agências de noticias e aviação agrícola. 

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 

Art. 3° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala da Comissão, em 23 de maio de 2000 

~~rÔ) 
Deputado Sílvio Torres 

Relator 
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COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 4.434-A, DE 1998 

111 - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Finanças e Tributação, em reunião ordinária realizada hoje, 

opinou, unanimemente, pela compatibilidade e pela adequação financeira e 

orçamentária do Projeto de Lei nº 4.434-A/98, dos PL's nºs 4.846/98, 12/99, 381/99, 

580/99, 661/99, 1.425/99, 1.668/99 e 1.732/99, apensados, e do Substitutivo da 

Comissão de Economia, Indústria e Comércio e, no mérito, pela rejeição dos PL's nºs 

1.668/99 e 1.732/99, apensados, e pela aprovação do Projeto de Lei nº 4.434-A/98, 

do Substitutivo da Comissão de Economia, Indústria e Comércio e dos PL's nºs 

4.846/98, 12/99, 381/99, 580/99, 661/99 e 1.425/99, apensados, com Substitutivo, 

nos termos do parecer do relator, Deputado Silvio Torres. O Deputado Manoel Castro 

apresentou declaração de voto. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados Manoel Castro, Presidente; 

• Gastão Vieira e Antonio Cambraia, Vice-Pesidentes; José Militão, Silvio Torres, Pedro 

Novais, José Ronaldo, Carlito Merss, José Pimentel, Ricardo Berzoini, Fetter Júnior, 

Wanderley Martins, Dr. Evilásio, Pedro Eugênio, Adolfo Marinho, Anivaldo Vale, 

Juquinha, Antônio do Valle, Coriolano Sales e Antonio Palocci. 

GER 3.17.23.004-2 IJUN/991 

Sala da Comissão, em 21 de junho de 2000. 

Deputado MANOEL CASTRO 

Presidente 
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COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 4.434-A, DE 1998 
(Apensos PL's nOs 4.846/98, 12/99, 661/99, 381/99, 580/99, 1.425/99, 1.668/99 e 1.732/99) 

SUBSTITUTIVO ADOTADO - CFT 

"Altera a lei nº 9.317, de 5 de dezembro 
de 1996, que institui o Sistema Integrado de 
Imposto e Contribuições das Microempresas e 
das Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES". 

Autor: Deputado lUIZ CARLOS HAUlY 

Relator: Deputado SílVIO TORRES 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1 º Fica suprimida a expressão "ou à construção de imóveis" do 

inciso V, a alínea "d" do inciso XII e o § 4º, do art. 9º da lei nº 9.317, de 5 de dezembro de 

1996. 

Art. 2º Ficam excetuadas da restrição de que trata o art. 9º, inciso 

XIII , da lei nº 9.317, de 5 de dezembro de 1996, as pessoas jurídicas que se dediquem 

às seguintes atividades: agentes lotéricos, agências franqueadas dos Correios, agência 

de viagem e turismo, clubes esportivos, hospitais e casas de saúde, creches, pré-escolas, 

estabelecimentos de ensino, escritório de contabilidade, agência de propaganda e 

publicidade, agências de notícias e aviação agrícola. 

GER 3.17.23.004-2 IJUN/991 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala da Comissão, em 21 de junho de 2000. 

Deputado MANOEL CASTRO 
Presidente 
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COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 4.434, DE 1998 

Autor: Deputado Luiz Carlos Hauly 
Relator: Deputado Silvio Torres 

DECLARAÇÃO DE VOTO 

o Substitutivo apresentado pelo ilustre relator, Deputado Silvio Torres, na apreciação 
do Projeto de Lei n° 4.434/98, em sessão ordinária desta Comissão, realizada no dia 21 de 
junho de 2000, propõe seja alterado o art. 9° da Lei n° 9.317/96, que instituiu o Sistema 
Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e Empresas de 
Pequeno Porte - SIMPLES, para possibilitar que possam optar pelo regime as pessoas 
jurídicas dedicadas às atividades de agentes lotéricos, agências franqueadas dos Correios, 
agência de viagem e turismo, clubes esportivos, hospitais e casas de saúde, cheches, pré­
escolas, estabelecimentos de ensino, escritório de contabilidade, agência de propaganda e 
publicidade, agências de notícias e aviação agrícola. 

Em verdade, existe uma unanimidade entre os parlamentares desta Casa no sentido de 
que o regime denominado SIMPLES deve ser revisto, atualizado e aprimorado, porquanto ele 
se qualificou como uma importante estratégia não só de arrecadação tributária, mas, também, 
de estímulo à formalização de atividades que, antes, operavam na informalidade da economia. 

Todavia, devo manifestar o meu desconforto em apoiar o Substitutivo no seu todo, uma 
vez que, a meu ver, as alterações da Lei n° 9.317/96, no particular, merecem um exame mais 
aprofundado para que não se desvie de seus objetivos maiores. Por isso mesmo, sou de opinião 
que o regime SIMPLES não deve ser estendido, aprioristicamente, a atividades que, por sua 
natureza, devam permanecer sob a tutela do regime tributário próprio das pessoas jurídicas em 
geral, previsto na legislação pertinente. 

Dentro dessa linha de raciocínio, quero deixar expresso o meu voto favorável ao 
Substitutivo do relator, desde que fique restrito a beneficiar com a opção pelo SIMPLES as 
atividades relacionadas com creches, pré-escolas e estabelecimentos de ensino, coerente, pois, 
com a minha posição já assumida nesse sentido. 

Sala da Comissão, em 21 de junho de 2000 

Deputado Manoel Castro 

GER 3.17.23.004-2 IJUN/991 
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COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 4.434, DE 1998 

Autor: Deputado Luiz Carlos Hauly 
Relator: Deputado Silvio Torres 

DECLARAÇÃO DE VOTO 

o Substitutivo apresentado pelo ilustre relator, Deputado Silvio Torres, na apreciação 
do Projeto de Lei n° 4.434/98, em sessão ordinária desta Comissão, realizada no dia 21 de 
junho de 2000, propõe seja alterado o art. 9° da Lei n° 9.317/96, que instituiu o Sistema 
Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e Empresas de 
Pequeno Porte - SIMPLES, para possibilitar que possam optar pelo regime as pessoas 
jurídicas dedicadas às atividades de agentes lotéricos, agências franqueadas dos Correios, 
agência de viagem e turismo, clubes esportivos, hospitais e casas de saúde, cheches, pré­
escolas, estabelecimentos de ensino, escritório de contabilidade, agência de propaganda e 
publicidade, agências de notícias e aviação agrícola. 

Em verdade, existe uma unanimidade entre os parlamentares desta Casa no sentido de 
que o regime denominado SIMPLES deve ser revisto, atualizado e aprimorado, porquanto ele 
se qualificou como uma importante estratégia não só de arrecadação tributária, mas, também, 
de estímulo à formalização de atividades que, antes, operavam na informalidade da economia. 

Todavia, devo manifestar o meu desconforto em apoiar o Substitutivo no seu todo, uma 
vez que, a meu ver, as alterações da Lei n° 9.317/96, no particular, merecem um exame mais 
aprofundado para que não se desvie de seus objetivos maiores. Por isso mesmo, sou de opinião 
que o regime SIMPLES não deve ser estendido, aprioristicamente, a atividades que, por sua 
natureza, devam permanecer sob a tutela do regime tributário próprio das pessoas jurídicas em 
geral, previsto na legislação pertinente, enquanto não se encontrar uma solução compensatória 
para as conseqüências no campo previdenciário. 

Dentro dessa linha de raciocínio, quero deixar expresso o meu voto favorável ao 
Substitutivo do relator, desde que fique restrito a beneficiar com a opção pelo SIMPLES as 
atividades relacionadas com creches, pré-escolas e estabelecimentos de ensino, coerente, pois, 
com a minha posição já assumida nesse sentido. 

Sala da Comissão, em 21 de junho de 2000 

Deputa o Manoel Castro 

GER 3.17.23.004-2 IJUN/991 
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COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 4.434, DE 1998 
(Apensos os PL's nOs 4.846/98, 12/99,381/99,580/99,661/99, 1.425/99, 

1.668/99 e 1.732/99) 

I - RELATÓRIO 

Altera dispositivos da Lei nO 9.317, de 
1996, que institui o Sistema Integrado de 
Pagamento de Impostos e Contribuições das 
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte 
- SIMPLES. 

Autor: Deputado LUIZ CARLOS HAUL Y 

Relator: Deputado RICARDO FIUZA 

O projeto de lei em epígrafe, com os apensos, visam a 

permitir a inclusão nos benefícios do SIMPLES das seguintes atividades: agentes 

lotéricos, franqueados dos correios, agências de viagem e turismo, clubes 

esportivos, hospitais e casas de saúde, escolas, empresas de propaganda e 

publicidade, empresas de aviação agrícola, empresas com sócios estrangeiros, 

filiais , sucursais , agências ou representações de pessoas jurídicas com sede no 

exterior, e empresas de vigilância, limpeza, conservação e locação de mão-de­

obra. 

O Projeto de Lei nO 1.668, de 1999, aumenta os limites de 

receita bruta anual, para efeito de enquadramento no conceito de microempresa 

e de empresa de pequeno porte, para, respectivamente, R$240.000,OO e 

R$980.000,OO. 

A Comissão de Economia, Indústria e Comércio aprovou, 

por unanimidade, o projeto e os PL's nOs 4.846/98, 12/99, 381/99, 580/99, 661/99 

e 1.425/99, apensados, com Substitutivo, para incluir as empresas de construção 

GER 3.17.23.004-2 IJUN/99\ 



• 

r/ .V G./ t/' ~ \,J ~ 
r; É' 

~ r' ,,'V'/~ 

2 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

de imóveis, e rejeitou os PL's nOs 1.668/99 e 1.732/99, que, respectivamente, 

aumenta os limites de receita bruta anual; e que permite a inclusão de ~mpresas ,..).. 

com sócios estrangeiros, as filiais, sucursais, agências ou representações de 

pessoas jurídicas com sede no exterior e as empresas de vigilância, limpeza, 

conservação e locação de mão-de-obra. 

o feito vem a esta Comissão, na forma regimental, para 

exame da constitucionalidade, juridicidade e boa técnica legislativa e redacional. 

É o relatório. 

11- VOTO DO RELATOR 

A alteração da Lei nO 9.317, de 1996, inclusive com as 

alterações feitas pela Comissão de Economia, Indústria e Comércio, exprimem-se 

no veículo legislativo adequado, e em forma jurídica e redacionalmente 

pertinente. 

Assim sendo, nosso voto é pelo RECONHECIMENTO DA 

CONSTITUCIONALIDADE, JURIDICIDADE, REGIMENTALlDADE E BOA 

TÉCNICA LEGISLATIVA DO PROJETO DE LEI N° 4.434, DE 1998, E DOS QUE 

SE ENCONTRAM APENSADOS. 

00729807 -186 

Sala da Comissão, em de 

Deputado RICARDO FIUZA 

Relator 

de 2000. 

GER 3.17.23.004-2 IJUN/99) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 4.434, DE 1998 
(Apensos os PL's nOs 4.846/98, 12/99, 381/99, 580/99, 661/99, 1.425/99, 

1.668/99 e 1.732/99) 

I - RELATÓRIO 

Altera dispositivos da Lei nO 9.317, de 
1996, que institui o Sistema Integrado de 
Pagamento de Impostos e Contribuições 
das Microempresas e Empresas de Pequeno 
Porte - SIMPLES. 

Autor: Deputado LUIZ CARLOS HAUL Y 

Relator: Deputado RICARDO FIUZA 

O projeto de lei em epígrafe, com os apensos, visam a 

permitir a inclusão nos benefícios do SIMPLES das seguintes atividades: agentes 

lotéricos, franqueados dos correios, agências de viagem e turismo, clubes 

esportivos, hospitais e casas de saúde, escolas, empresas de propaganda e 

publicidade, empresas de aviação agrícola, empresas com sócios estrangeiros, 

filiais, sucursais, agências ou representações de pessoas jurídicas com sede no 

exterior, e empresas de vigilância, limpeza, conservação e locação de mão-de­

obra. 

O Projeto de Lei nO 1.668, de 1999, aumenta os limites de 

receita bruta anual, para efeito de enquadramento no conceito de microempresa 

e de empresa de pequeno porte, para, respectivamente, R$240.000,00 e 

R$980.000,00. 

A Comissão de Economia, Indústria e Comércio aprovou, 

por unanimidade, o projeto e os PL's nOs 4.846/98, 12/99, 381/99, 580/99, 661/99 

e 1.425/99, apensados, com Substitutivo, para incluir as empresas de construção 

GER 3.17.23.004-2 IJUN/99\ 
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de imóveis, e rejeitou os PL's nOs 1.668/99 e 1.732/99, que, respectivamente, 

aumenta os limites de receita bruta anual; e que permite a inclusão de empresas 

com sócios estrangeiros residentes no exterior, as filiais, sucursais, agências ou 

representações de pessoas jurídicas com sede no exterior e as empresas de 

vigilância , limpeza, conservação e locação de mão-de-obra. 

o feito vem a esta Comissão, na forma regimental, para 

exame da constitucionalidade, juridicidade e boa técnica legislativa e redacional. 

É o relatório. 

11 - VOTO DO RELATOR 

A alteração da Lei nO 9.317, de 1996, inclusive com as 

alterações feitas pela Comissão de Economia, Indústria e Comércio, exprimem-se 

no veículo legislativo adequado, e em forma jurídica e redacionalmente 

pertinente, ressalvado o art. 1 ° do PL nO 1.732, de 1999, na parte em que permite 

a inclusão de empresas com sócios estrangeiros residentes no exterior, e as 

filiais , sucursais , agências ou representações de pessoas jurídicas com sede no 

exterior, por colidir com o princípio insculpido no art. 170, inciso IX, da 

Constituição Federal, que assegura tratamento favorecido apenas para as 

empresas de pequeno porte constituídas sob as leis brasileiras e que tenham sua 

sede e administração no País. 

Assim sendo, nosso voto é pelo RECONHECIMENTO DA 

CONSTITUCIONALIDADE, JURIDICIDADE, REGIMENTALlDADE E BOA 

TÉCNICA LEGISLATIVA DO PROJETO DE LEI N° 4.434, DE 1998, E DOS QUE 

SE ENCONTRAM APENSADOS, COM EXCEÇÃO DO ART. 1° DO PL N° 1.732, 

DE 1999, NA PARTE EM QUE SUPRIME OS INCISOS VI E VIII DO ART. 9° DA 

LEI N° 9.317, DE 1996. 

00737010-186 

GER 3.17.23.004-2 IJUN/99\ 
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Deputado RICARDO FIUZA 

Relator 

de 2000. 
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COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

00737010-1 86 

PROJETO DE LEI N° 1.732, DE 1999 

Redefine a condição de microempresa 
e empresa de pequeno porte para efeito de 
enquadramento na Lei nO 9.317, de 5 de 
dezembro de 1996 - SIMPLES. 

EMENDA 

Dê-se ao art. 10 do projeto a seguinte redação: 

"Art. 1° Suprima-se do art. 9° da Lei nO 9.317, de 5 de 
dezembro de 1996, a alínea ''f' do inciso XII, e dê-se a 
seguinte redação ao inciso XIII: 

'XIII - que preste serviços profissionais relativos a 
profissões individuais liberais, regulamentadas ou não, 
exceto quando em equipe interdisciplinar composta por 
sócios ou por mais de um sócio e empregados (NR)": 

Sala da Comissão, em de 

Deputado RICARDO FIUZA 

Relator 

de 2000. 
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PROJETO DE LEI N° 4.434-8, DE 1998 
(DO SR. LUIZ CARLOS HAUL Y) 

Altera dispositivos da Lei nO 9.317, de 1996, que institui o Sistema Integrado de Pagamento de 
Impostos e Contribuições das Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES; 
tendo pareceres: da Comissão de Economia, Indústria e Comércio, pela aprovação deste e 
dos de nOs 4.846/98, 12/99,381/99,580/99,661/99 e 1.425/99, apensados, com substitutivo, e 
pela rejeição dos de nOs 1.668/99 e 1.732/99, apensados (relator: Deputado Emerson Kapaz); 
e da Comissão de Finanças e Tributação, pela compatibilidade e pela adequação financeira e 
orçamentária deste, dos de nOs 4.846/98, 12/99, 381/99, 580/99, 661/99, 1.425/99, 1.668/99 e 
1.732/99, apensados, e do substitutivo da Comissão de Economia, Indústria e Comércio e, no 
mérito, pela rejeição dos de nOs 1.668/99 e 1.732/99, apensados, e pela aprovação deste, do 
substitutivo da Comissão de Economia, Indústria e Comércio e dos de nOs 4.846/98, 12/99, 
381/99, 580/99, 661/99 e 1.425/99, apensados, com substitutivo. O Deputado Manoel Castro 

.~sentou declaração de voto (relator: Deputado Silvio Torres) . Pendente de parecer da 
Clrmissão de Constituição e Justiça e de Redação. 

(ÀS COMISSÕES DE ECONOMIA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO; DE FINANÇAS E 
TRIBUTAÇÃO (MÉRITO); E DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO (ART. 54» 

SUMÁRIO 

I - Projeto Inicial 

11 - Projetos apensados: 4.846/98 - 12/99 - 381/99 - 580/99 - 661/99 - 1.425/99 - 1.668/99 e 
1.732/99 

111 - Na Comissão de Economia, Indústria e Comércio: 

,·e - termo de recebimento de emendas - 1998 
termo de recebimento de emendas - 1999 
parecer do relator 
substitutivo oferecido pelo relator 
termo de recebimento de emendas ao substitutivo 
parecer da Comissão 
substitutivo adotado pela Comissão 

IV - Na Comissão de Finanças e Tributação: 
- termo de recebimento de emendas 

parecer do relator 
substitutivo oferecido pelo relator 
parecer da Comissão 
substitutivo adotado pela Comissão 
declaração de voto 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

SECRETARIA-GERAL DA MESA 

PROJETO DE LEI N° 4.434, de 1998 

APROVADA: 

- a Subemenda Substitutiva ao Substitutivo adotado pela Comissão de 

Finanças e Tributação e à Emenda de Plenário nO 2. 

REJEITADAS: 

- as Emendas de Plenário nOs 1, 3, 4 e 5, com parecer pela rejeição . 

RETIRADOS: 

- o Requerimento do Sr. Dep. Miro Teixeira (PDT) solicitando preferência para a 

votação do Projeto Inicial em relação ao Substitutivo; 

- os Destaques de Bancada apresentados pelo PT. 

PREJUDICADOS: 

- o Projeto Inicial ; 

- a Emenda de Plenário nO 2; 

- os Projetos de Lei nOs 4.846/98, 12/99, 381/99,580/99,661/99, 1425/99,1668/99 e 

1732/99, apensados; 

• - o Substitutivo adotado pela Comissão de Economia, Indústria e Comércio; 

- o Substitutivo adotado pela Comissão de Finanças e Tributação. 

A MATÉRIA VAI AO SENADO FEDERAL. 

Em 23.08.00. 

GER 3.17.23.004-2 IJUN/991 

zart V anna de Paiva 

S cretári -Geral da Mesa 

( 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
PROJETO DE LEI 
N° 4.434-B., DE 1998 
(Do Sr. Luiz Carlos Hauly) 

Altera dispositivos da Lei nO 9.317, de 1996, que institui o Sistema Integrado de Pagamento de 
Impostos e Contribuições das Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES; 
tendo pareceres: da Comissão de Economia, Indústria e Comércio, pela aprovação deste e 
dos de nOs 4.846/98, 12/99, 381/99, 580/99, 661/99 e 1.425/99, apensados, com substitutivo, e 
pela rejeição dos de nOs 1.668/99 e 1.732/99, apensados (relator: Deputado Emerson Kapaz) ; 
e da Comissão de Finanças e Tributação, pela compatibilidade e pela adequação financeira e 
orçamentária deste, dos de nOs 4.846/98, 12/99, 381/99,580/99. 661/99, 1.425/99, 1.668/99 e 
1.732/99, apensados, e do substitutivo da Comissão de Economia, Indústria e Comércio e, no 
mérito, pela rejeição dos de nOs 1.668/99 e 1.732/99, apensados. e pela aprovação deste, do 
substitutivo da Comissão de Economia, Indústria e Comércio e dos de nOs 4.846/98, 12/99, 
381/99, 580/99, 661/99 e 1.425/99, apensados, com substitutivo. O Deputado Manoel Castro 
apresentou declaração de ' voto (relator: Deputado Silvio Torres) . Pendente de parecer da 
Comissão de Constituição e Justiça e de Redação. 

(ÀS COMISSÓES DE ECONOMIA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO; DE FINANÇAS E 
TRIBUTAÇÃO (MÉRITO) ; E DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO (ART. 54)) 

SUMÁRIO 

I - Projeto Inicial 

11- Projetos apensados: 4.846/98 - 12/99 - 381/99 - 580/99 - 661/99 - 1.425/99 - 1.668/99 e 
1.732/99 

III - Na Comissão de Economia, Indústria e Comércio: 
- termo de recebimento de emendas - 1998 
- termo de recebimento de emendas - 1999 

parecer do relator 
- substitutivo oferecido pelo relator 
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termo de recebimento de emendas ao substitutivo 
parecer da Comissão 
substitutivo adotado pela Comissão 

IV - Na Comissão de Finanças e Tributação: 
termo de recebimento de emendas 
parecer do relator 
substitutivo oferecido pelo relator 
parecer da Comissão 
substitutivo adotado pela Comissão 
declaração de voto 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1° O inciso XIII do art. 9° da Lei nO 9.31 7, de 1996, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

Art. 9° ......... ....... ........ ..... .. ........ ............. ........... ....... .... .......................... . 

XIII - que preste serviços profissionais de corretor , representante 
comercial , despachante, ator, empresário, diretor ou produtor de 
espetáculos, cantor, músico, dançarino, médico, dentista, enfermeiro, 
veterinário, engenheiro, arquiteto . físico , químico, economista, contador, 
auditor, consultor, estatístico, administrador, programador, analista de 
sistema, advogado, psicólogo, jornalista, publicitário, fisicultor, ou 
assemelhados, e de qualquer outra profissão cujo exercício dependa de 
habilitação profissional legalmente exigida; 
... ............................... ........ ....... .... ................ ......................... ............... ........... 

Art . 2° 
seguinte § 4°: 

o art. 9° da Lei nO 9.31 7, de 1996, fica acrescido do 

Art. 9° ............. ............................ ..... ..... .......... .......... ........ ....... ............ . . 
. .... . ....... .... ................. . . ............ .. . .. . ............ . ...... .. ..... ..... ..... . .... ........................... 

§ 4° O disposto no inciso XIII não se aplica em relação às pessoas 
jurídicas que exerçam as ativ idades especificadas a seguir , quando 
constituídas legalmente e estiverem autorizadas a funCionar pelo órgão 
público ou entidade competente , conforme o caso: 

I) agentes lotéricos; . 
11) franqueadas dos correios; 
111) agências de viagem e turismo; 
IV) clubes esportivos; 
V) hospitais e casas de saúde; 
VI ) escolas . 

• 



• 

Art. 3° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Arfl 4° Revogam-se as disposições em contrário. 

JUSTIFICATIVA 

A Lei n° 9.317 , de 5 de dezembro de 1996, que instituiu o SIMPLES -
Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas 
e das Empresas de Pequeno Porte, estabeleceu, no inciso XIII do art. 9°, vedação 
ao uso daquele regime tributário para diversas categorias de pessoas jurídicas que 
prestem serviços profissionais cujo exercício dependa de habilitação profissional 
legalmente exigida. 

E perfeitamente compreensível esse posicionamento da lei. Em 
verdade. se a expectativa gerada conduz a oportunidadea de redução do custo 
tributário e de obrigações acessórias existentes em nossa legislação pertinente, 
não é menos exato que ::.:\ opção pode representar enorme oportunidade de elisão 
fiscal. É que as pessoas físicas prestadoras dos serviços profissionais listados no 
referido inciso XIII poderiam fugir, licitamente, das incidênCias de 15% e 25% do 
I egime tributário próprio, transmudando, facilmente, a tributação para o regime das 
pessoas jurídicas do SIMPLES, cujas incidências se restringem aos modestos 
percentuais de 3% a 5%, no caso das microempresas. e de 5,4% a 7% nas 
hipóteses de empresas de pequeno porte. 

De notar que o inciso XIII sob comento não exaure os serviços 
profissionais contaminados pela vedação legal , deixando ao arbítrio da 
administração do tributo estender a proibição a atividades "assemelhadas" àquelas 
expressamente nomeadas no dispositivo. 

Ocorre que a Receita Federal vem interpretando a norma de uma 
forma inexplicavelmente restritiva, enxergando situações absolutamente contrárias 
ao espírito da lei e, por isso mesmo, impedindo absurdamente que várias 
categorias de atividades possam enquadrar-se no regime do SIMPLES. 

A propósito, para termos uma idéia do exagero de interpretação da 
Receita Federal , basta citar os casos de decisões envolvendo os agentes lotéricos, 
as franqueadas dos correios e os agentes de viagem, quando aquela repartição 
indeferiu pedidos de opção pelo SIMPLES sob o fundamento . inaceitável , de que 
Qitas atividades são "assemelhadas" às de representação comercial e de 
corretagem. 

O nosso projeto de lei . pretende corrigir essa falha para o que 
contamos, certamente, com a cot'n~l reensão de nossos pares no Congresso 
Nacional. Assim, poderemos retomar os objetivos que inspiraram a proposição 
inicial do Governo Federal, oferecendo oportunidade às legítimas microempresas e 
às empresas de pequeno porte pé.fa regularizar sua situação fiscal , como forma de 
ampliar as importantes medidas já implementadas pelo SIMPLES. 

Sala das Sessões, em de abril de 1998. 

Ç2 ,- , 
Deputado Luiz Carlos Hauly 

3 
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"LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI" 

LEI N° 9.317, DE 05 DE DEZEMBRO DE 1996 

DISPÕE SOBRE O REGIME 
TRIBUTÁRIO DAS MICROEMPRESAS 
E DAS EMPRESAS DE PEQUENO 
PORTE, INSTITUI O SISTEMA 
INTEGRADO DE PAGM1ENTO DE -
Th1POSTOS E CONTRlBUIÇOES DAS • 
M1CROEMPRESAS E DAS EMPRESAS 

, 

DE PEQUENO PORTE - SIMPLES E DA 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS . 

.......................•......••..........••••..••............••..........•.•........•........•.................. 

CAPÍTULO V 
Das Vedações à Opção 

Art. 9° - Não poderá optar pelo SIMPLES, a pessoa jurídica: 
................................................................................................................. 

xrn - que preste serviços profissionais de corretor, representante • 
comercial, despachante, ator, empresário, diretor ou produtor de 
espetáculos, cantor, músico, dançarino, médico, dentista, enfenneiro, 
veterinário, engenheiro, arquiteto, físico, químico, economista, 
contador. auditor, consultor, estatístico, administrador, programador. 
analista de sistema, advogado, psicólogo, professor, jornalista, 
publicitário, fisicultor, ou assemelhados, e de qualquer outra profissão 
cujo exercício dependa de habilitação profissional legalmente exigida; 
........................................................••.....................•............................•.... 



• 

• 

§ 4° - Compreende-se na atividade de construção de imóveis, de 
que trata o inciso V deste artigo, a execução de obra de construção 
civil, própria ou de terceiros, como a construção, demolição, reforma, 
ampliação de edificação ou outras benfeitorias agregadas ao solo ou 
subsolo. 

• § 4°com redação dadapefa Lei n. 9.528, de 10,'121997. 

................................................................................................................. 

.......................•••..........•....••.•.................................................................... 

PROJETO DE LEI N° 4.846, DE 1998 
(Do Sr. Felix Mendonça) 

Dispõe sobre a inclusão de casas lotéricas no reg~me ~ =lbutár~o 
do SIMPLES, prev~sto na Lei n Q 9 .317, de 5 de dezembr o d e 1996 . 

(APENSE-SE AO PROJETO DE LEI NQ 4.434, DE 1998 ) 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1 ° E pennitido às casas lotéricas que atendam :lS condições 

previstas na Lei nO 9.317, de 5 de dezembro de 1996, ingressar no sistema integrado de 

pagamento de impostos e contribuições das microempresas e das empresas de pequeno 

porte --- SIMPLES . 

Art. 2° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

As casas lotéricas ou loterias são em geral pequenos 

estabelecimentos, com faturamento pouco elevado. Seus proprietários têm dificuldade em 

enquadrar-se nas complexas exigências de natureza contábil e fiscal das empresas médias 

ou grandes. 

5 
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Como os seus serviços não se assemelham aos de corretor ou aos 

de representante comercial e outros, atualmente proibidos de ingressar no sistema 

SIMPLES, conforme o inciso XIII do art. 90 da Lei n° 9.317, de 1996, e para tomar 

explícito o seu direito de ingresso no regime da citada lei, apresento esta proposição. 

Espero contar com o apoio dos nobres pares para a aprovação 

deste projeto de lei. 

Sala das Sessões, em 2,rde # tJ t./ de 1998 , 

"LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - C ~l)I" 

LEI N° 9.317, DE 05 DE DEZEMBRO DE 1996 

DISPÕE SOBRE O REGIME TRIBUTÁRIO DAS 
MICROEMPRESAS E DAS EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE, INSTITUI O SISTEMA 
INTEGRADO DE PAGAMENTO DE IMPOSTOS 
E CONTRIBUIÇÕES DAS MICROEMPRESAS E 
DAS EMPRESAS DE PEQUENO PORTE -
Sllv1PLES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

..••..............................................................................................••.•..•..•.. 

, 

CAPITULO V 
Das Vedações à 0p,ção 

Art. 9° - Não poderá optar pelo SI1v1PLES. a pessoa jurídica: 
.............................................................................................................. 

XIII que preste serviços profissionais de corretor. 
representante comercial, despachante, ator. empresário. diretor ou 
produtor de espetáculos, cantor, músico, dançarino, médico, 
dentista, enfenneiro, veterinário, engenheiro, arquiteto, físico, 
químico, economista. contador, audit.or~ consultor, estatístico, 

• 



• 

• 

--- - --

. administrador, programador, analista de sistema, advogado, 
psicólogo. professor~ jornalista, publicitário, fisicultor, ou 
assemelhados. e de qualquer outra profissão cujo exercício dependa 
de habilitação profissional legalmente exigida: 
............................... .. ................ .... .. .. .............. .... ................ .. ........ .. .............. .. ................................................ .... ................................................ 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. ~ ...... .. ............................ .. ................................................ .. 

Defiro. Apense-se o PL 12199 ao PL 4434/98, nos tennos 
. do BIt. 142, RICD. Oficie-se ao Requerente . e, após 
publique-se. 

COMISSÃO DE ECONOMIA Em 03 / O S I g..9... . . . 

Oficio-Preso nO 49199 Brasília, 13 de abril de 1999 . 

Senhor Presidente, 

Nos termos dos artigos 142 e 143 do Regimento Interno 

desta Casa, solicito a Vossa Excelência autorizar a apensação do 'Projeto de Lei nO 

12199 - do Sr. Paulo Paim - que "dispõe sobre extensão às casas lotéricas do 

Simples, instituído pela Lei nO 9.137, de 5 de dezembro de 1996. " ao Projeto de Lei 

nO 4.434/98 - do Sr. Luiz Carlos Hauly - que "altera dispositivos da Lei nO 9.317, de 

7 
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1996, que institui o Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições 

das Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES". 

Respeitosamente 

v~ 
Dep tado ALOIZIO MER ADANTE 

Presidente 

Excelentíssimo Senhor 

Deputado MICHEL TEMER 

Presidente da Câmara dos Deputados 

PROJETO DE LEI N~ 12, DE 199~ 
( Do Sr. Paulo Paim ) 

Dispõe sobre extensão às casas lotéricas do Simples, instit\lido 
pela Lei n Q 9.137, de 5 de dezembro dt 1996. 

AS COMISSOES DE ECONOMIA, INDÚSTRIA E COf-1ÊRCILJ; Dl:; 'FINANÇAS E 
:IBUTAÇAO (MÉRITO E ART. 54); E DE CONSTITUrçAO E J~STrçA E DE 

rt~DAÇAO (ART. 54) - ART. 24, 11) 

o Congresso NacIonal decreta: 

Art. 1 ° Estende-se às casas lotéricas o tratamento dado às 

microempresas e às empresas de pequeno porte, disposto na Lei nO 9.137, de 5 

de dezembro de 1966, que versa sobre o Sistema Integrado de Pagamento de 

Impostos e Contribuições - Simples . 

Art. 2° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 
Com efeito, não capitulam na lei disciplinadora do Simples 

os representantes c'Jmerciais autônomos, bem como corretores e seus 

assemelhados (Lei nO 9.317, de 1966, art. 9°, inc. XIII). 

• 

• 

I 

I 



Embora seja claro que as casas lotéricas não se lhes 

assemelhem, surgem dúvidas sobre sua (des)classificação naquele âmbito de 

atividades empresariais. Este fato tem trazido signicativos transtornos a esse 

pujante grupo de micro e pequenos empreendedores, cuja atividade é, como bem 
se sabe - sem nenhum favor - um dos maiores componentes de geração de 

, 

emprego neste País. (País em que, aliás, o de que mais se precisa é exatamente 

empregos.) 

As loterias, as casas lotéricas,. de regra lutam contra 

enormes dificuldades, derivadas precisamente do fato de serem pequenas. Não 

contam com os recursos - não pequenos - das empresas médias e grandes. para 

enfrentar as complexidades oriundas das legislações tributária e até contábil. Isso 

lhes traz o mais das vezes percalços que levam a seu puro e simples 

fechamento. Ora, como se disse, num País em recessão e desemprego - o que 

todos devem combater - não se justifica esse estado de coisas. Há que estancá­

lo. 

Com esse propósito, pelos motivos acima expostos, mais a 

realidade de ser a atividade em apreço efetivamente geradora de 

desenvolvimento - porque emprego dá renda, renda dá compras, compras dão 

produção e por aí se acaba por suplantar a recessão pela aceleração do giro da 

economia - é que apresentamos esta proposta. 

Ante isso, pois, contamos com o apoio indispensável de 

nossos ilustres Pares no Congresso Nacional, para sua devida aprovação. 

Sala das Sessões, em 3 de o 2 de 1999. 

~IUIU Paim 

9 
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"LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI" 

LEI N° 9.317, DE 05 DE DEZEMBRO DE 1996 

DISPÕE SOBRE O REGIME TRIBUTÁRIO DAS 
rvrrCROEMPRESAS E DAS E:N1PRESAS DE 
PEQUENO PORTE, INSTITUI O SISTEMA 
INTEGRADO DE PAGAMENTO DE IMPOSTOS 
E CONTRIBUIÇÕES DAS MICROEMPRESAS E 
DAS EMPRESAS DE PEQUENO PORTE - • 
SllvfPLES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

CAPÍTULO V 
Das Vedações à Opção 

Art. 9° - Não poderá optar pelo SIMPLES~ a pessoa jurídica: 
•..••••••....••.................................•......................••...•..•.••...............•.........•. 

XllI - que preste serviços profissionais de corretor, 
representante conlercial, despachante, ator, empresário, diretor ou 
produtor de espetáculos, cantor, músico, danç arinp , médico, 
dentista, enfermeiro, veterinário, engenheiro~ arquiteto, fisico, 
químico, economista, contador, auditor, consultor, estatístico, 
administrador, programador, analista de sistema, advogado, 
psicólogo, professor, jornalis~ publicitário, fisicultor, ou 
assemelhados, e de qualquer outra profissão cujo exercício dependa 
de habilitação profissional l~galmente exigida; 
..........................................................•.......................•...........•••..........•.. 

• 
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COMISSÃO DE ECONOMIA, 

Oficio-Preso nO 87/99 

Dellro a apensaçao 00 l' L n" 3811Y~ ao t' L Ir 44.i4 / ~iS, no:. 
termos do art. 142 e 143 do RICD. Oficie-se ao Requerente e, 
após, publique-se. 

....... __ ........ - -_ ... _ .. _.-

- Brasília, 12 de maio de 1999. 

Senhor Presidente, 

Nos termos dos artigos 142 e 143 do Regimento Interno 

desta Casa, solicito a Vossa Excelência autorizar a apensação do Projeto de Lei nO 

381/99 - do Sr. Carlos Mosconi - que :'elimina a vedação de opção pelo SIMPLES 

às empresas de propaganda e publicidade" ao Projeto de Lei nO 4.434/98 - do Sr. 

Luiz Carlos Hauly - que "altera dispositivos da Lei nO 9.317, de 1996, que institui o 

Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas 

e das Empresàs de Pequeno Porte - SIMPLES". 

Excelentlssimo Senhor 

Deputado MICHEL TEMER 

PreaIdente da· C.mara dos Deputados 

Respeitosamente 

..L1~ 
CADANTE 
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PROJETO DE LEI 
N!! 381, DE 1999 
(Do Sr. Carlos Mosconi) 

Elimina a vedaçao de opÇao pelo SIMPLES às empresas de 
propaganda e publicidade. 

(AS COMISSOES DE ECONOMIA, INDÚSTRIA E CO~RCIO; DE FINANÇAS E 
TRIBUTAÇAO (~RITO E ART. 54); E DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE 
REDAÇAO (ART . 54) - ART. 24, lI) 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1 ° Esta Lei tem por objeto possibilitar ás empresas de 

proDaganda e publicidade optarem pelo regime tributário aplicável às 

li ilC' !"C:Ern presas e empresas de pequeno porte (SIMPLES). 

Art. 2° Revoga-se a alínea "d" do inc. XII do art. 9° da Lei nO 

9.317 . de ó de dezembro de 1996. 

Art . 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 

-TJiicando-se seus efeitos a partir do exercício subseqüente. 

JUSTIFICAÇÃO 

A Lei que instituiu o SIMPLES excluiu da possibilidade de 

C :::: ~(j as emmesas de propaganda e publicidade. 

Na prática , constata-se que a grande maIoria das agências 

O ~ ramo se situa nos limites de receita bruta compatíveis com a condição de 

iTiicro e pequenas empresas enquadráveis no regime estabelecido pela lei nO 

" 317 , de1996. 

Além do tratamento tributário simplificado, outros benefícios 

:.Jdviriam da possibilidade de enquadramento: financiamento de capital de giro, 

investimentos em equipamentos. treinamentos. 

Com a desregulamentação do setor, houve grande queda 

no faturamento das empresas , que empregam considerável contingente de 

profissionais da comunicação . Em contrapartida, a grande maioria desses 

• 



empreendimentos tem um número moderado de empregados , compatível com o 

seu porte. 

Em síntese, não se justifica a exclusão das agências de 

propaganda e publicidade dos benefícios atribuídos a outros setores, tomando­

lhes mais diflcil e onerosa a sobrevivência. 

Por estas razões, espero o apoio dos ilustres Pares. 

Sala das Sessões, em ~3 de de 1999. 

-- ;7 
I , 

'- -------
Qep'ltaao CA~tOS MOSCOr~1 

"LEGIS~AÇÃO CITADA ANEXADA PELA - "\ 
COORDENAÇAO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI" , 

LEI N° 9.317, DE 05 DE DEZEMBRO DE 1996 

13 

DISPÕE -SOBRE O REGIME TRIBlIT ÁRIo 
DAS MICROEMPRESAS E DAS EMPRESAS 
DE PEQUENO PORTE, INSTmJI O SISTEMA 

o Presidente da República 

INTEGRADO DE PAGAMENTO DE 
IMPOSTOS E i CONTRIBUIÇÕES DAS 
MICROEMPRESAS E DAS EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE - SIMPLES E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 
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CAPÍ11JLov 
DAS VEDAÇÕES À OpçÃO 

Art. 9". Não poderá optar pelo SIMPLES, a pessoajuridica: 
••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

XII - que realize operações relativas a: 
a) importação de produtos eSbangeiros; 
b) locação ou administração de imóveis; 
c) armazenamento e depósito de produtos de terceiros; 
d) propaganda e publicidade, excluídos os veículos de comunicação; 
e) factoring; 
f) prestação de serviço vigilância, limpeza, conservação e locação de mão-de-

obra· , 
••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• • ••• 

••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

PROJETO DE LEI N!! 580, DE 1999 
(Do Sr. Antônio do Valle) 

Faculta às agências de publicidade a opção pelo SIMPLES, 
previsto na Lei n2 9.317, de 5 de dezembro de 1996. 

(APENSE-SE AO PROJETO DE LEI N2 381, DE 1999) 

o Congresso Nacional decreta: 

, 
.' 

Art. 1° As agências de publicidade poderão optar pelo 

Sistema Integrado do Pagamento de Impostos e Contribuições das 

, .Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (SIMPLES), previsto na, Lei nO 
9.317, de '5 d~ dezembro de 1996. . ~f 

'! 
Art. 2° Fica revogada a alínea "d" do inciso XII do art. 9° da 

Lei nO 9.317, de 1996. 



Art. 3° O inciso XIII do art. 9° da Lei nO 9.317, de 1996, 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 9° ..... .. ... .. ......................... ..... ... ............... ......... .. .... ... .. ... .............................. . 

.. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .... .. .. .... .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .... .. 

XIII - que preste serviços profissionais de corretor, 
representante comercial, despachante, ator, empresário, 
diretor ou produtor de espetáculos, cantor, músico, 
dançarino, médico, dentista, enfermeiro, veterinário, 
engenheiro, arquiteto, físico, químico, economista, contador, 
auditor, consultor, estatístico, administrador, programador, 
analista de sistema, advogado, psicólogo, professor, 
jornalista, fisicultor, ou assemelhados, e de qualquer outra 
profissão cujo exercício dependa de habilitação profissional 
legalmente exigida; 

..................•••..•.....•.•... •• ••... ....... ...... ........... .... ..... •......... . 

Art. 4° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O art. 9°, inciso XII , letra "d", da Lei nO'9.317, de 1996. veda 

a inclusão das agências de publicidade no Sistema Integrado de Pagamento de 

Impostos e Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte -
SIMPLES. 

A vedação não faz sentido algum e penaliza as pequenas 

empresas de publicidade com severas restrições ao seu desenvolvimento. Desde 
, 

que as agências de publicidade se enquadrem nos limites de receita bruta 

previstos na referida Lei. as mesmas deveriam poder usufruir do sistema ' 

simplificado de pagamento qe impostos. da mesma forma que as demais 
empresas. 

Por estas razões é que propomos a alteração da Lei nO 

,9.317, de 1996, de forma a possibilitar a incluslo das agências de publicidade no 
SIMPLES. 

, 

• 

15 
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Esperamos contar com o apoio de nossos ilustres Pares 
para a aprovação da proposta. 

Sala das Sessões, em O de 1999 . 

L 
"--- -

Deputado ANTÔNIO O VALLE 

"LEGISLAÇÃO CITADA A1'I'EXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI" 

LEI N° 9.317, DE 05 DE DEZEMBRO D~ 1996 

DISPÕE SOBRE O REGllvfE 1RIBUT ÁRIo DAS 
MICROE1vfPRESAS E DAS E1vfPRESAS DE 
PEQUENO PORTE, INSTITUI O SISTEMA 
INTEGRADO DE PAGAMENTO DE IMPOSTOS E 
CONTRIBUIÇÕES DAS WCROE1vfPRESAS E DAS 
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE - STh.1PLES E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS . 

• lO ..................... .. ......... .. ...... ........ ...... ................ .. ........................................ .. ...... .. .. .... ...... .. .......... .. .. .... ........ .. ........................ .. ................................ .... .. ,. .. . .. ,. .. .... .. 

. 
CAPITULO V 

Das Vedações à Opção 

Art. ~ - Não poderá optar pelo SllvfPLES, a pessoa jurídica: 
• lO. lO. lO. lO. lO ••• lO ••• lO ••••• ~ ...... ......... ..... . .... .. .. ................................................ .. .. ........ .... .. ...................... .. ..................................... .. .... .. . . lO •• • lO • • • lO. lO ... . 

XII - que realize operações relativas a: 
a) importação de produtos estrangeiros~ 
b) locação ou administração de imóveis~ 
c) armazenamento e depósito de produtos de terceiros; 
d) propaganda e publicidade, excluídos os veículos de comunicação; 
e) "factoring"; t 



f) prestação de serviço de vigilância, limpeza, conservação e locação de mão·· 
de-obra~ 

XIII - que preste serviços proflSsionais de corretor, representante comerciaL 
despachante, ator, empresário, diretor ou produtor de espetáculos. cantor. músico, 
dançarino, médico, dentista, enfermeiro, veterinário, engenheiro, arquiteto, flSico, 
químico, economista, contador, auditor, consultor, estatístico, administrador, 
programador, analista de sistema, advogado, psicólogo, proÍ~ssGr, jornalista, 
publicitário, fisicultor, ou assemelhados, e de qualquer Outr1 ?rofí.ssão cujo 
exercício dependa de habilitação proflSsionallegalmente exigida: 
. .. . ... .. . ... . . . . . . . . . ... . .. .. .. ... . . ............. . ...... ... .. . .... . . .. .. . . .. .. . . ..... .... . . . . .. .. .. . . . .... .. . ..... .. .. .. . ... .. ... . . . .. 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ' .. , . . .. . . .. . ~ . . .. .. .. . .. . 

Detiro :1 apensaçao do P ~ :- ­
[I!rmos do~ JI15 1··;7. 
Requereme. ~pos . f.JilliliqlH> . 

, c 
" , ", 

_._--. 
~. \ 

COMISSAO DE ECONOMIA 11 Em () / ... 
/ 

Ofíclo-Pres. nO 127/99 B"aSII·I·~ ,) . -,,~ ... -.~, ., ._~ 4 ()QQ 
I I c ' . ' . \ .; . ' . ..1 L. I, ..... . J 

Senhor Presidente. 

Nos termos dos artigos 142 e 143 do Regimento IJitéfliC ' 

desta Casa. solicito a Vossa Excelência autorizar a apensação do Projeto de Lei J I 

661/99 - do Sr. Augusto Nardes - que "faculta às empresas de aviação agríCOla â 

opção pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das 

17 
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Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES, previsto na Lei nO 

9.317, de 5 de dezembro de 1996 H ao Projeto de Lei nO 4.434/98 - do Sr. Luiz 

Carlos Hauly - que "altera dispositivos da Lei nO 9.317, de 1996, que institui o 

Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas 

e das Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES". 

Excelentíssimo Senhor 

Deputado MICHEL TEMER 

Presidente da Câmara dos Deputados 

Respeitosamente 

PROJETO DE LEI N2 661, DE 1999 
( Do Sr. Augusto Nardes ) 

Faculta às empresas de aviação agrícola a 
Integrado de 
'1icroempresas 
_êi nQ 9.317, 

Pagamento de Impostos e 
e Empresas de Pequeno Porte -
de 5 de dezembro de 1996. 

opção pelo Sistema 
Contribuições das 

SIMPLES, previsto na 

(AS COMISSOES DE ECONOMIA, INDúSTRIA E COM~RCIO; DE FINANÇAS E 
TRIBUTAÇAO (M~RITO E ART. 54); E DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE 
REDAÇAO (ART. 54) - ART. 24, 11) 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 10 As pessoas jurídicas que prestam servIços aereos de 

proteção à lavoura. constituídos de inspeção, pulverização, polvilhamento. semeadura e 

J 



• 

adubação (aviação agrícola) poderão optar pelo Sistema Integrado de Pagamento de 

Impostos e Contribuições das Microempresas e das Empresas de Pequeno Pone -

SIMPLES, instituído pela Lei nO 9.317, de 5 de dezembro de 1996. desde que respeitados 

os limites previstos no art. 2° da mesma Lei. 

Art. 20 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

o inciso XIII do art. 90 da Lei n° 9.317, de 5 de dezembro de 1996, 

que InStltUIU o sIstema integrado de pagamento de tributos das pequenas 

empresas-SIMPLES. dispõe que não poderão optar pelo sistema as pessoas juridicas que 

prestam serviços profis~ionais , tais como os de médico, dentista. engenheiro, advogado, 

estatístico e assemelhados. e de qualquer outra profissão cujo exercício dependa de 

habilitação profissional legalmente exigida. 

A Secretaria da Receita Federal entende que as empresas que 

contem com ou que necessitem utiiizar os serviços de quaisquer dos profissionais acima., 

como é o caso das empresas de aviação agrícola, enquadram-se no referido dispositivo e 

não podem. ponanto. optar pelo SIMPLES. 

Ora., o servIço aereo especializado de proteção à lavoura é um 

serviço complexo que necessita do concurso de profissionais de diversas áreas. inclusive 

por força de lei. No entanto, a prestação de serviços agrícolas não caracteriza uma 

prestação de serviço de agrônomo. piloto ou técnico agrícola. 

Há que se diferenciar a expressão "preste serviços profissionais", 

contida na Lei. da utilização dos serviços de alguns profissionais, pois, o que o legislador 

pretendeu impedir foi que, por exemplo, um grupo de médicos. dentistas ou advogados 

constituísse uma empresa para prestar serviços médicos, odontológicos ou juridicos. 

Todavia. apenas o fato de uma empresa contar nos seus quadros com Um médico não a 

impede de enquadrar-se no SIMPLES. desde que não se dedique à prestação de serviços 

médicos. 

19 
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Por estas razões é que apresentamos o presente projeto de lei que 

faculta às empresas de aviação agrícola, em sua grande maioria empresas de pequeno 

Done. o encuaàramento no sistema simplificado de pagamento de tributos, 

S,\L: G:iS Sessões. em 20 de abril de 1999 

'/ 

"-L~ 

"LEGISLACÃO CITADA ANEXADA PELA 
:_'( ;:-_i .R.:'v.~>l/·.CÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDP' 

LEI]'!C' 9.317. DE 05 DE DEZEMBRO DE 1996 

DISPÕE SOBRE O REGIME TRIBUTÁRIO DAS 
MICROEMPRESAS E DAS EM;PRESAS DE 
PEQUENO PORJE, INSTIl'UI O SISTEMA 
INTEGRADO DE PAGAMENTO DE IMPOSTOS E 
CONTRIBUIÇÕES DAS MICROEMPRESAS E DAS 
E!v1PRESAS DE PEQUENO PORTE - SIMPLES E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS . 

.....•.••...... ~ ................ .. ...... ............ . ........ •..........•...•••.•.....••..•.••.••••.••..•.••..•..•.. 

. 
CAPITULO II 

Da lvucroempresa e da Empresa de Pequeno Porte 

SEÇÃO ÚNICA 
Da DefInição 

An. 2" - Para os frns do disposto nesta Lei considera-se: 
I - mlcroempres~ a pessoa jurídica que tenha auferido, no ano-calendário, 

receita bruta 19uai ou rnfenor a R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais); 

• 
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II - empresa de pequeno porte. a pessoa jurídica que tenha auferido, no ano­
calendário. receita bruta superior a R$ 120.000.00 (cento e vinte-mil reais) e igual ou 
inferior a R$ 1.200.000,00 (wn milhão e duzentos mil reais). 

'" IncIso II com redação dada pela Lei n° 9. 732. de 11 12 1998. 

§ 1° No caso de início de atividade no próprio ano-calendário, os limites de que 
tratam os incisos 1 e II serão proporcionais ao número de meses em que a pessoa 
jurídica houver exercido atividade. desconsideradas as frações de meses. 

§ 2° Para os fIns do disposto neste artigo. considera-se receita bruta o produto 
da venda de bens e servIços nas operações de conta própria o preço dos serviços 
prestados e o resultado nas operações em conta alheia não incluidas as vendas 
canceladas e os descomos incondicionais concedidos . 
.. • • • • • .. • .. .. 4 . ..................................................... . ................................................................................................................ .. .. ............................................ .. 

CAPÍTULo v 
Das Vedações à Opção 

Art. 9° - Não poderá optar pelo SIMPLES, a pessoa jurídica: 
••••••......•..•. ..........••.•..•.........................................•....••... : ....................••••••..•..•.••• 

XlII - que preste servIços profissionais de corretor, representante comercial, 
despachante. ator. empresário. diretor ou produtor de espetáculos, cantor, músico, 
dançarino, médico. dentista enfermeiro. veterinário, engenheiro, arquiteto, fisico, 
químico. econolnista contador. auditor. consultor. estatístico. administrador, 
programador. analista de sistema advogado. 'psicólogo, professor, jornalista, 
publicitário. flsicultor. ou assemelhados. e de qualquer outra profissão cujo exercício 
dependa de habilítação profissional legalmente exigida: 
.••••..•.•.••••...•.....•••••.••..................•..................•......•.••.....................•.••••••••••••••••••• 

~ ......................................................... .......................................... ......••..............• 

PROJETO DE LEI N!! 1.425, DE 1999 
(Do Sr. ~larcelo Barbieri) 

Dispõe sobre a inclusão de agências franqueadas dos Correios no 
reqime tributário do SIMPLES, previsto na Lei n2 9.317, de 5 ds 
dezembro de 1996. 

(APENSE-SE AO PROJETO DE LEI N2 4.434, DE 1998) 
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o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1 ° É pennitido às agências franqueadas dos Correios, 

que atendam aos requisitos -previstos na Lei nO 9.317, -de 5 de dezembro de 

1996, ingressar no sistema integrado de pagamento de impostos e 

contribuiçOes das microempresas e das empresas de pequeno porte -

SIMPLES. 

Art. 2° Esta lei entra em vigor na data de sua publicaçlo. 

JUSTIFICAÇÃO 

As lojas ou agências franqueadas dos Correios são, em 

geral, pequenos estabelecimentos, com faturamento pouco elevado, passíveis de 

enquadrar-se nos limites de receita bruta que permitem o ingresso no sistema 

integrado de pagamento de impostos e contribuições das microempresas e das 

empresas de pequeno porte, o SIMPLES. 

As empresas franqueadas adquirem os produtos 

da franqueadora, no caso, os Correios, e assumem os riscos pela venda. Não se 

trata de atividade de intennediação, nem se assemelham elas a representantes 

comerciais ou a corretores, que agem por conta e risco de terceiro. 

Assim, não há por que negar às empresas franqueadas dos 

Correios a faculdade de ingressar no sistema SIMPLES, como tem acontecido 

através de decisões administrativas da Secretaria da Receita Federal, mediante 

interpretação restritiva e imprópria da Lei nO 9.317, de 1996. 

Esta proposição objetiva explicitamente pennitir o ingresso 

das empresas franqueadas dos Correios nesse sistema de pagamento de 

tributos. 

Desejo contar com o apoio dos nobres partamentares para 

a aprovação deste projeto de lei. 

Sala das Sessões, em de de 1999 . 

l_' __ 
Deputado MARCELO BARBIERI 
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~LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI" 

LEI N° 9.317, DE 05 DE DEZEMBRO DE 1996. 

DISPÕE SOBRE O REGllvfE TRIBUTÁRIO DAS 
MICROEMPRESAS E DAS EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE, INSTITUI O SISTEMA 
INTEGRADO DE PAGAMENTO DE IMPOSTOS E 
CONTRIBUIÇÕES DAS MICROEMPRESAS E DAS 
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE - SIMPLES E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

CAPITULO I 
Das Disposições Preliminares 

Art. 10 Esta Lei regula, em conformidade com o disposto no art. 179 da 
Constituição. o tratamento diferenciado, simplificado e favorecido, aplicável às 
microempresas e às empresas de pequeno porte, relativo aos impostos e às 
contribuições que' menciona. 

3 ' 

CAPITULO II 
Da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte 

I , 

SEÇÃO ÚNICA 
Da Defmição 

Art. 20 Para os fms do disposto nesta Lei considera-se: 
I - microempresa a pessoa jurídica que tenha auferido, no ano-calendário, 

receita bruta igualou inferior a R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais)~ 
II - empresa de pequeno porte. a pessoa jurídica que tenha auferido, no ano­

calendário, rec.eita bruta superior a R$ 120. 000,.00 (cento e vinte mil reais) e igualou 
inferior a R$ 1.200.000,00 (um milhão e duzentos mil. reais). 

* InCISO /I com redação dada pela Lei nO 9. 732. dê // /2 /998. 
.. .. " ) ! • 

§ 10 O caso de início de atividade n'o próprio ano-calendário, os limites de 
que tratwn os ~isos I e TI serão proporcionais ao número de meses em que a pessoa 
jurídica houver \!xercido atividade, desconsideradas as frações de meses. 
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§ 20 Para os fins do disposto neste artigo, considera-se receita bruta o 
produto da venda de bens e serviços nas operações de conta própria, o preço dos 
serviços prestados e o resultado nas operações em conta alheia, não incluídas as vendas 
canceladas e os descontos incondicionais concedidos . 
•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• • •••••••••••••• • •• •• • ••• •• ••••••• • ••••••••••••••••••••••••••••••••• 

..••.••••..................•....... .............................. ..... .... .. ....... .. .•.................................. 

PROJETO DE LEI 
N~ 1.668, DE 1999 

(Do Sr. Pompeo de Mattos) 

Altera dispositivos da Lei nO 9.317, de 5 de dezembro de 1996, que dispõe sobre o regime 
tributário das microempresas e das empresas de peq!,Jeno porte, alteraaa pela Lei nO 9,732, 
de 11 de dezembrO de 1998. 

(APENSE-SE AO PROJETO DE LEI N° 4 434, DE 1998.) 

o Cone:resso NaCIOnal decreta: -
Art. l° - Os incisos I e 11. do ano 2~ j a Lt! l n ~ 0.3 17. passam a \1gorar 

.:om a segumte redação: 
.. , - microempresa.. a empresa .Iundica que tenha auferido. no ano­

(alendáno. receita bruta Igualou uúenor a duzentos e quarenta mil reais: 
11 - empresa de pequeno pone. a pessoa jurídica que tenha auferido. no 

ano-calendario. receita bruta superior a duzentos e quarenta mil reáls e inferior a 
novecentos e oitenta mil reais." 

Art. r -o parágrafo 4°. do art. ,+0. da Lei n° 9.3 17\96. alterada pela 
lei n° 9.732',98, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"§ 4° - Para fms do disposto neste anigo. os convenios de adesão ao 
SIMPLES poderão considerar como empresas de pequeno pone tão-somente aquelas 
cUJa receIta bruta. no ano-calendário. seja supenor a duzentos e quarenta mil reats e 
inferior a novecentos e oitenta mil reais." 

JUSTIFICAÇ.\O 

Os estudos tem demonsrrado que o limite de 120 mil rem de 
faturamento bruto para microempresas. no sistema SIMPLES, vem obstruindo o 
crescimento das mesmas. que optam por permanecer "nanica", ao inves de 



-------------------------------------------------------------------------
crescerem. Segundo o entendimento dos especialistas no setor. 3. cobrança de 3f)~ 

deveria ser extensiva as empresas que faturem 2.+0 mil\ano. 
De acordo com o último levantamento feito pela Recelt~ F ed.erai. 

existem I milhão. 634 rrul empresas optantes pelo Sllv1PLES federaL ,_'nde d:st:i:· 
131 rrul são do Parana. Com <1 cobrança de 3° ó extensiva para tedos aquele :; cpl":': 
faturem :!re 2.+0 rruhano. as emoresas senam esumuladas a aumenta, ~'l :!S . · · : ~1. :: :: . 
rendo. ( c';TIO consequenCl:L a neceSSIdade ce conrr:naçào. 

Por esnmanva. ~Jda empresa contrataria. no lrurumc . n:l!S "JI ", 
funcionanos. gerando - a cuno prazo - maIS de : milhões e 268 rrui ':l~ '. ' () :;: ") 5TIJ ~ 

de trabalho no Brasil. Os calculos do Sindicato \. areJista de Londrina· i: L .' ç :.'1"JrJ I~ · 
uma pro.leçjo de 263 rrul novos empregos no estado do Parana. 

Com a extensão do faturamento dobrada. também lobra..ia ' 
arrecadaçjo. Quem paga. por exemplo. ~ :nil e cOO realS\anO de unpostos - ~enrro 

do faturamento de 120 rrul\ano - passaria a pagar 7 mil e 200 reaIS\aI1O. l.:-ID um 
faturamemo de 2.+0 mij ,ano .. -\ taxa de 3° o extensIVa. estimularia o crescimeme da.:; 
empresas . ..:om aumento de arrecadação para o governo. 

Com certeza não podemos desprezar a possibilidade de geracjo de 
emprego nesta ordem .. -\5 estimam'as aqui apresentadas são realistas e de vlabt..i..ià~d( 
imediata. IJs numeroso porém.. rJerecem atenção. Lembremos que o Plano Brasu em 
.-\çào. dJ ~ovemo federal. propunha um emaranhado de medidas \ lsando LI "::-:J.ção 
de 3 rnllilões de empregos. Resultou em nada .. -\5 mudanças na le!!lslac~ ,_, .l llUJ 

sugendas. jevem render. como .la dissemos. esnmando por baixo . .: rrulhões = '::68 
mil novos postos de trabalho . \. ào e todo o dia que se apresentam alternanvas uesSe 
porte. ; 

Entendendo. portanto. que a proposta estimula o crescimento. ~c:-anQO 
empregos e :lUmentando o fluxo de consumidores. que. consequentemente. k\ara a 
um aumento no faturamento. rogo pela sua apro\·açào. 

I~ 

Sala das~ess~.ft' d1mbro de 1999 

~.~~ )"",-\, \\'"l 
PO~ DE MAl ~OS 

DEPl!TADO FEDERAL 
'i(~Líder da Bancada 

P D T 

?" --' 
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LEGISLAÇAo CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESn.TOOS LEGISl.ATtVOS· CeDI 

LEI N° 9.317, DE OS DE DEZEMBRO DE 1996. 

DISPÕE SOBRE O REGIME TRIBUTÁRIO 
DAS MICROEMPRESAS E DAS EMPRESAS 
DE PEQUENO PORTE. INSTITUI O 
SISTEMA INTEGRADO DE PAGM1E~TO 
DE IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES DAS 
MICROEMPRESAS E DAS EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE - SllviPLES -: E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

CAPÍTULO II 
DA MICROEMPRESA E DA EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

Seção única 
Da Definição 

Art.2° Para os fms do disposto nesta Lei considera-se: 
I - microempresa a pessoa jurídica que tenha auferido. no ano­

calendário, receita bruta igual ou inferior a R$ 120.000.00 (cento e vinte mil 
reais): 

II - empresa de pequeno porte. a pessoa juridica que tenha auferido. 
no ano-calendário, receita bruta superior a RS 120.000.00 (cento e vinte mil 
reais) e igualou inferior a R$ l.200.000.00 (um milhão e duzentos mil reais). 

• InCISO 11 cum redação dada pela LI!I n" 9. 732. Je Ii I J /998. 

~ 1 ° No caso de início de atividade no próprio ano-calendário. os 
limites de que tratam os incisos I e n serão proporcionais ao nUmero de 
meses em que a pessoa juridica houver exercido atividade. desconsideradas 
as frações de meses. 

§ 2° Para os fins do disposto neste artigo, considera-se receita bruta 
o produto da venda de bens e serviços nas operações de conta própria o 
preço dos serviços prestados e o resultado nas operações em conta alheia, 
não incluídas as vendas canceladas e os descontos incondicionais 
concedidos . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 



. 
CAPITIJLO III 

DO SISTEMA INTEGRADO DE PAGAMENTO DE IMPOSTOS E 
CONTRIBUIÇÕES - STh1PLES 

Seção I 
Da Definição e da Abrangência 

Art.4° O SIMPLES poderá incluir o Imposto sobre Operações 
Relativas à Circulação de \1ercadorias e sobre Serviços de Transporte 

. . -'~\:'1 1 p Intennunicipal - iCMS ou o Imposto sobre Serviços de 
Qualquer Natureza - ISS devido por microempresas e empresa de pequeno 
pone. desde que a Unidade Federada ou o município-em que esteja 
estabelecida venha a ele aderir mediante convênio. 

§ 10 Os convênios serão bilaterais e terão como partes a União. 
representada pela Secretaria da Receita Federal. e a Unidade Federada ou o 
município. podendo limitar-se à hipótese de micróempresa ou de empresa de 
pequeno porte. 

§ 20 O convênio entrará em vigor a partir do terceiro mês 
subseqüente ao da publicação. no Diário Oficial da União. de seu extrato. 

§ 30 Denunciado o convênio. por qualquer 'das partes. a exclusão do 
ICMS ou do ISS do Sllv1PLES somente produzirá efeito a partir de l° de 
janeiro do ano-calendário subseqüente ao da sua denúncia. 

§ 4° Para fms do disposto neste artigo, os convênios de adesão ao 
SIMPLES poderão considerar como empresas de pequeno pone tão-somente 
aquelas cuja receita bruta no ano-calendário, seja superior a R$ 120.000,00 
(cento e vinte mil reais) e igual ou inferior a R$ 720.000.00 (setecentos e 
vinte mil reais) . 

• .,~. -+ " ucrescldo pela L I! I n.J 9. - j~. Je I / /2 /998 . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

LEI N° 9.732, DE 11 DE DEZEMBRO DE 1998 

AL TERA DISPOSITIVOS DAS LEIS NOS 
8.212 E 8.213. ANffiAS DE 24 DE JULHO DE 
1991. DA LEI N° 9.317. DE 05 DE 
DEZE!vffiRO DE 1996. E DA OUTRAS . 
PROVIDENCIAS. 

27 
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o PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanCIOno a 

seguinte Lei: 

Art.IO.Os arts. 22. e 55. da Lei nO 8.212, de 24 de julho de 1991, 
passam a vigorar com as seguintes alterações: 

··Art.22 ......... .. ....... ........... ; ........... .. .. .. .. ............ .. ......................... . 
· ............. .. .... ... .... ... ... .. .. .. ..... .... .. .... .... ..... .... ..... ..... ............... .. ...... . 

n - para o financiamento do beneficio. preyisto nos ans .. }7 e 
58 da Lei n° 8.213, . de 24 de julho de 1991, e daqueles 
concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade 
laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho. sobre 
o total das remunerações pagas ou creditadas, no decorrer do 
mês, aos segurados empregados e trabalhadores avulsos : 
· .... .. .... .... ..... ... ... .... .... .. ..... ..... ... ........ ... ..... .. .. ... ......... ......... ... (NR ) 
.. Art.55 ...... ... .. ................ .... .. ..... .... ... ... .......................... .... ... ...... .. 
· ................... ... .. .. .. .... .. .. ...... ..... .. .... ..... ....... ................................. . 
III - promova, gratuitamente e em caráter exclusivo. a 
assistência social beneficente a pessoas carentes. em especial a 
crianças, adolescentes, idosos e portadores de deficiência; 
§ 3°. Para fms deste artigo. entende-se por assistência social 
beneficente a prestação gratuita de beneficios e serviços a 
quem dela necessitar. 
§ 4°. O Instituto Nacional do Seguro Social- INSS cancelará a 
isenção se verificado o descumprimento do disposto neste 
artIgo. 
§ 5°. Considera-se também de assistência social beneficente, 
para os fms deste artigo, a oferta e a efetiva prest~ção de 
serviços de pelo menos sessenta por cento ao Sistema Unico de 
Saúde, nos termos do regulamento." (NR) 

:\rt.2° r-- _ .!..'1s . 57 e 58 da Lei nO 8.213. de 24 de julho ~e 1991. 
passam a vigorar com as seguintes alterações : 
.. Art.57 ....... .. .......... .. .. .... .. .... .. .. .. ....... .. ... .. .......... .. ...... .. .... ........ .. .. 
· .... ......... ..... .............. ....... , ... ...... .... ..... .......... .. ... ..... ..... .. .... .......... . 

~ 6°. O beneficio previsto neste artigo será fmanciado com os 
recursos provenientes da contribuição d,e que trata o inciso II 



------------------------~ 

do Art.22 da Lei nO 8.212, de 24 de julho de 1991 , cujas 
alíquotas serão acrescidas de doze, nove ou seis pontos 
percentuais, confonne a atividade exercida pelo segurado a 
serviço da empresa pennita a concessão da aposentadoria 
especial após quinze, vinte ou vinte e cinco anos de 
contribuição, respectivamente. 
§ 7'. O acréscimo de que trata o parágrafo anterior incide 
exclusivamente sobre a remuneração do segurado sujeito às 
condições especiais referidas no caput. 
~ 8° Aplica-se o disposto no Art.46 ao segurado aposentado 
nos termos deste artigo que continuar no exercício de atividade 
ou operação que o sujeite aos agentes nocivos constantes da 
relação referida no Art.58 desta Lei." (NR) 
··Art.58 ....... .... ...... ............ .... .... .... .... .. ... ..... .... .. ... .. .. ....... .... .... ..... . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

§ 10
. A comprovação da efetiva exposição do segurado aos 

agentes nocivos será feita mediante formulário , na forma 
estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. 
emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo 
técnico de condições ambientais do trabalho expedido por 
médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho 
nos termos da legislação trabalhista. 
§ 2°. Do laudo técnico referido no parágrafo anterior deverão 
constar informação sobre a existência de tecnologia de 
proteção coletiva ou individual que diminua a intensidade do 
agente agressivo a limites de tolerância e recomendação sobre 
a sua adoção pelo estabelecimento respectivo . 
.. .... .. ... .. ... .. ... ..... ... .... ... ..... ... .. ....... ... ...... ..... ...... . ... . .. . . .. .. . . .. . , (NR) 

An.3°.0s dispositivos a seguir indicados da Lei nO 9.317, de 05 de 
dezembro d~ 1996. passam a vigorar com as seguintes alterações: 

... -\rl.2° ............. .. ...... .... ... ....... .... .. ... ... ... ......... .... ...... ..... ... .. ..... .... .. 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
II - empresa de pequeno pone. a pessoa juridica que tenha 
auferido. no ano-calendário. receita bruta superior a R$ 
120.000.00 (cento e vinte mil reais) e igual ou inferior a R$ 
1.200.000.00 (um milhão e duzentos mil reais). 

29 
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.................... .. ...................................... .......................... .... .. (NR) 
"Ar! 4° . . .................................... .... .. .. ..... ..... .. .. .... .... .... ..... ......... .. ... . 

. . . . . .. . ............. ............ ................... .. .. ... ... ........ ..... .. ........... .... ........ . 

§ 4°. Para fms do disposto neste artigo, os convênios de adesão 
ao SIMPLES poderão considerar como empresas de pequeno 
pone tão-somente aquelas cuja receita bruta no ano­
calendário. seja superior a R$ 120.000.00 (cento e vinte mil 
reais, e ilruaJ ou inferior a R$ 72 0.000.00 (setecentos e vinte -
mil reais I." (NR) 
"A -o n .:' ........................... .. .. .. .............................. .... .......... ............ . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

lI- o ••• • • • •••••••••••••• • •••••• • •••• •• •• • •••••••••• • • •••••••••••••••••• • ••• •• • •• •••••• •• •• •• • • • ••• 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . , ........ ... ... ... ..... ...... ... .......... .. ...... . . 

f) de R$ 720.000.01 (setecentos e vinte mil reais e um centavo) 
a R$ 840.000.00 (oitocentos e quarenta mil reais): sete inteiros 
e quatro décimos por cento: 
g) de R$ 840.000.01 (oitocentos e quarenta mil reais e um 
centavo) a R$ 960.000,00 (novecentos e sessenta mil reais): 
sete .inteiros e oito décimos por cento: 
h) de R$ 960.000,01 (novecentos e sessenta mil reais e um 
centavo) a R$ 1.080.000.00 (um milhão e oitenta mil reais): 
oito inteiros e dois décimos por cento: 
i) de R$ 1.080.000,01 (um milhão, oitenta mil reais e um 
centavo, a R$ 1.200.000,00 (um milhão e duzentos mil reais): 
oito inteiros e seis décimos por cento: 
§ 7°. No caso de convênio com Unidade Federada ou 
Município. em que seja considerada como empresa de pequeno 
pone pessoa j uridica com receita bruta superior a R$ 
720.000.00 (setecentos e vinte mil reais), os percentuais a que 
se referem: 

I - o inciso III dos ~§ 3° e 4° fica acrescido de um ponto 
percentual: 
II - o inciso TV dos ~§ 3° e 40 fica acrescido de meio ponto 
percentual."(NR ) 



··,"-rt. 15 ... ... ..... ........ ..... ....... ............ ..... .... ...... ... ....... ... .. · .... ......... .. 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

II - a partir do mês subseqüente àquele em que se proceder à 
exclusão, ainda que de oficio. em virtude de constatação de 
situação excludente prevista nos incisos III a XVIII do Art. 9°. 

§ 3°. A exclusão de oficio dar-se-á mediante ato declaratório 
da autoridade liscal da Secretaria da Receita Federal que 
jurisdicione o contribuinte. assegurado o contraditório ~ a 
ampla defesa observJda a legislação relativa ao processo 
tributário administrativo. 

§ 4°. Os ,órgãos de fiscalização do Instituto Nacional do Seguro 
Social ou de qualquer entidade convenente deverão representar 
à Secretaria da Receita Federal se. no exercício de suas 
atividades fiscalizadoras. constatarem hipótese de exclusão 
obrigatória do SHvlPLES, em confonnidade com o disposto no 
inciso II do Art. 13." (NR ) 

.. An.23 .. ....... ... ... .. ........ .......... ... ....... ............... ..... ... .. ............. .... .. 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
1I - ............................................................................................. .. 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
f) em relação a faixa de receita bruta de que trata a alínea f do 
inciso II do An.5°: 
1 - sessenta e cinco centésimos por cento. relativos ao rR.P J; 
2 - sessenta e cinco centésimos por cento. relativos ao 
PISIPASEP: 
3 - um por cento. relativo à CSLL: 
4 - dois por cento. relativos à COFINS: 
5 - três inteiros ç um décimo por cento. relativos às 
contribuições de que trata a alínea f do § lOdo An.Jo: 
g) em relação à faixa de receita bruta de que trata a alínea g do 
inciso 11 do Art.5°: 
I - sessenta e cinco centésimos por cento. relativos ao rRP J: 
2 - sessenta e cinco centésimos por cento. relativos ao 
PISIPASEP: 
3 - um por cento. relativo à CSLL: 
4 - dois por cento, relativos à COFINS: 
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"' - três inteiros e cinco décimos por cento. relativos às 
contribuições de que trata a alínea f do § 1 ° do An.3°: 
h) em relação à faixa de receita bruta de que trata a alínea h do 
inciso II do Art.So: 

1 - sessenta e cinco centésimos por cento, relativos ao ffiPJ~ 
2 - sessenta e cinco centésimos por cento. relativos ao 
PISIP ASEP: 
3 - um por cento. relativo à CSLL: 
4 - dois por cento. relativos à COFINS: 
5 - três inteiros e nove décimos por cento, relativos às 
contribuições de que trata a alínea f do § lOdo An.3°~ 

i) em relação à faixa de receita bruta de que trata a alínea i do 
inciso 11 do Art. 5°: 
1 - sessenta e cinco centésimos por cento. relativos ao ffiP J ~ 
2 - sessenta e cinco centésimos por cento. relativos ao 
PISfPASEP: 
3 - um por cento. relativo à CSLL 
4 - dois por cento. relativos à COFINS: 
5 - quatro inteiros e três décimos por cento. relativos às 
contribuições de que trata a alínea f do § 1 ° do An.3°: 
........................................................................................... "(NR) 

Art.4°As er:nidades sem fms lucrativos educacionais e as que 
atendam ao Sistema Unico de Saúde. mas não pratiquem de fonna exclusiva 
e gratuua atendimento a pessoas carentes. gozarão da Isenção das 
contribUIções de que trJtam os ans. 22 e 23 da Lei nO 8.212. de 1991. na 
proporção ào valor das vagas cedidas. mtegral e gratuitamente. a carentes e 
do valor do atendimento a saúde de carater ê.ss lstencial. desde que satisfaçam 
os requisitos referidos nos incisos l. 11. rv e V do Art.55 da citada Lei. na 
fonna do regulameT'lto. 

:-\n.~ O () disposto no :\n.S 5 da Lt!1 nJ 8.212. de 1991. ;.~ sua nova 
redação. ç no Art.4° desta Lei tera aplicação a partir da competência abril de 
1999. 

.-\n.6° O acrescimo a que se refere o S 6° do An.S7 da Lei n° 8.213. 
de 1991. sera e:'(lgido de forma progressiva a partir das seguintes datas: 



I - 10 de abril de 1999: quatro. três ou dois por cento; 
11 - 10 de setembro de 1999: oito. seis ou quatro por cento: 
lU - 10 de março àe 2000: doze. nove ou seis por cento . 

. -\n. T Fica cancelada a partir de 10 de abril de 1999, toda e 
qualquer Isenção concedida em caráter geral ou especial. de contribuição 
para a Seguridade Social em desconfonnidade com o Art.55 da Lei nO 8.212~ 
de 1991. na sua nova redação. ou com o Art.4° desta Lei . 

. -\11.8 0 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

BrasJlia I I de dezembro de 1998: 1770 da Independência e 110° da 
República. 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
Pedro Pullen Parente 
Luciano Oliva Patricia 
Waldeck Ornélas 
Sarjas Negri 

PROJETO DE LEI 
N2 1.732, DE 1999 

(Do Sr. Freire Júnior) 

.t:aeflne a conalção de microempresa e empresa de peqeno porte para efeito de 
enquaaramento na Lei nO 9.317. de 5 de dezembro de 1996 - SIMPLES. 

iAPENSE -SE AO PROJETO DE LEI N° 4.434. DE 1998.) 

o Conaresso NaCional decreta: - . 

Art . A o Supnmam-se do art. 90 da Lei nO 9.317. de 5 de 

dezembro ae 1996. os inCISOS VI. VIII e a alínea "r do inciso XII e d6-se a 

segUinte redação ao InCISO XIII: 

"XIII - que preste serviços profiSSionais relativos a 

profissões individuais liberaiS. regulamentadas ou não. exceto quando em 
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eqUipe interdisciplinar composta por SOCIOS ou por mais de um SOClO e 

empregados (NRr, 

Art. 2° .. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICACÃO 

.3 o.. O ;presente protelO de lei tem os seguintes objetivos em 
mira: a) evitar o xenofobismo presente na Lei nO 9.317/96. mediante a exclusão 
dos , incisos VI , e VIII, os quais não permitem a extensão r10s benefícirc:: ~,.. 

SIMPLES a sócios estrangeiros. residentes no extenor, assim como a filial. 
sucursal. agéncla ou representação de pessoa Jurídica com sece no e~enor. b) 
ampliar o nivel de emprego. permitindo a Inclusão no refendo Programa das 
emoresas oe prestação ae serviço de vlgllãncla ilmoeza , ,:~nse rv'ação e locação 
ae mão-de-oora (exclusão aa alÍnea 'f do InCISO XII) : e ':1 memor sistematização 
jo InCISO XIII. eVltanao-se uma extensa citação ae profi ssões algumas ate com 
:ena reaunaãncla , 

Emoora essas alterações tennam oOjetlvos especificos , 
em realidade, em seu conjunto , elas aarão maior Incentivo a cnação de novas 
empresas, além de resgatar Inumeras atlvldaaes c: a economia Informal. 
ensejando a geração ae novas oponunldades formaiS ae emprego. além de 
permitir maior nível de arrecadação tnbutãna , com reflexos pOSitiVOS na atual 
política fiscal. 

Diante de todas essas razões , peço o aoolo dos meus 

Nobres Pares a presente Iniciativa 
,......,......... 

Sala das Sessões. em . - ( de ( \ C S 

.~ 
de 1999 , 

Deputado F IRE JUrlOR 

J 



LEGISLAÇÃO ClT AnA ANEXADA PELA. 
COORDE~AÇÃO DE ESnnOS LEGISLATIVOS· CeDI 

LEI N° 9.317, DE 05 DE DEZEMBRO DE 1996 

DISPÕE SOBRE O REGIME TRlBUT ÁRIo 
DAS MICROEMPRESAS E DAS EMPRESAS 
DE PEQUENO PORTE, INSTITUI O 
SISTEMA INTEGRADO DE PAGAMENTO 
DE INIPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES DAS 
MICROEMPRESAS E DAS EMPRESAS DE , 

PEQUENO PORTE - SIMPLES E DA 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

. . . . . .......................................... ............. ..... .......... ... ........ .................. .... ... . 

CAPITULO V 
DAS VEDAÇÕES À opçAo 

Art. 9° '<ão poderá optar pelo SIMPLES. a pessoajundica: 
..... .. ......... ...... .. ............ ............................................... ... .......................... ... ... ... - . 

VI - 4ue tenha SÓCi0 esrrant;!eiro. residente no exterior: 
VII - constituída#'" ,b qu;lquer forma de cujo capital pan1c1íi .: 

entIdade da administração pública direta ou indireta federal. estadual 011 

mUnIcipaL 
VIII - que seja filial, sucursal, agência ou representação. no país, d, 

oessoa jurídica com sede no exterior: 
IX - cujo titular ou sócio participe com mais de 10% (de:l por cento) 

do capital de ourra empresa. desde que a receita oruta global ultrapasse o 
limite de que trata o inciso II do art.2; 

X - de cujo capital participe, como sócio~ outra pessoa jurídica: 
XI - cuja receita decorrente da venda de bens importados seja 

superior a 5('% tcinqüenta por cento) de sua receita bruta tmal: 
XII . que realize operações relativas a: 
a) irr.~onação de produtos estrangeiros~ 
~; ~ locação ou administração de inóveis; 
c} armazenamento e depósito de lrodutos de terceiros: 
d) propaganda e publicidanc, excluídos os veículos de 

comunicação: 
e) "factoring"; 

35 
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t) prestação de servIço de vigilância, limpeza conservação e 
locação de mão-de-obra: 

XIII - que preste serviços profissionais de corretor. representante 
comerciaL despachante, ator. empresário, diretor ou produtor de espetáculos, 
cantor, músico. dançarino, médico, dentista, enfenneiro, veterinário, 
engenheiro, arquiteto. flsico, químico. economista, contador. auditor,­
consultor, estatístico. administrador, programador, analista de sistema, 

• advogado. psicólogo, professor, jornalista, publicitário, fisicultor, ou 
ass~elhados, e de qualquer outra profissão cujo exercício dependa de 
habilitação profissional legalmente exigida: 
.•.•• ••..••. .... ..............••.•. .......... ... .••. .... ' ..••••• •••••• •.•• ••. ......... ..... ....... ............. ... .. ...... . 

. . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . , . . . . . .. ..... .................... .. ... ............ .. ... ...... .. ....... . 

COMISSÃO r~ ECONOMIA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDÃS 

PROJETO DE LEI N° 4.4~ ~/98 

Nos termos do art. 119, caput, I, 'do Regimento Interno da 

Câmara dos Deputados. o Sr. Presidente determinou a abertura - e 

divulgação na Ordem do Dia das Comissões - de prazo para 

apresentação de emendas, a partir de 10/11/98, por cinco sessões. 

Esgotado o prazo, n21J foram recebidas emendas ao projeto. 

Sala da Comissão, em 16 de novembro de 1998 

.' 11;1. 1 /VLC~' 12 ~ C. d.L ,111 ctL.~~ 
--.v.ttLTA'RiSEIRO CORREIA dE ÀRAÚJp 

Secretária 



~etiro nos termos· do art. 105. paraara fo Lr1ICO. do PICO . .,) 
aesaraur .. amento ~as ~egulntes ijro p o~itóes : Pl's 3735.'93' 
3389.91: .1915"9~ ~~j5.q7~ ~519 .. q7~ j'355.~n~ .L412,.,;~~ 
U13;'93 . .14.34;93 . 453~/93( Pt.g's illl/sj. ~l6J!:tS~ ~51,9::;. 
PEC s 1 02/95~ 103/95. ! ~O!95 1 ~ 1'35 . 1:2.'35 23. ~4)' 
PUblique -se. \ 

Em 1;2.;'> 002. q ~Sl~~ 

REQUERIMENTO 
(Do Sr. LuiZ Carlos Hauly) 

Requer o desarquivamento de 
proposições. 

Senhor Presidente. 

Nos termos de art. 105. parágrafo único. d o Regimento 

,terno da Câmara dos Deputados. requeiro a Vossa Excelência o 

desarquivamento das proposicões. a seguir relacionadm. que são de 

minha autoria: 

\ PL 3135 /93: 

PL 3889/93:' 

PL 4915/95: / 

PL 3115/97: / 

PL 3519/97< 

PL 3955/97: / 

PL 4412/98: .' 

PL 4413/98: / 

PL 4434/98: I 

- PL 4499/98: 

PL 4530/98.' I 

PL 4530/98: 

PLP 101 /92: I 

PLP 246/98: ' 

PLP 251/98: I 

PEC 102/95: 

PEC 103/95: 
I 

PEC 120/95: I 

PEC 121/95; I 

PEC 121/95: 

, 

PEC 122/95 e 
, 

PEC 123/95 

Sala das Sessões em . .z 3 b( f::ve-tlt: , tio "é j~77. 

Deputado LUIZ CARLOS. HAUL Y 
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TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 4.434198 

Nos termos do art. 119, caput, I, e do a~. 24, §1°, .combinado 

com o. ·art. 166 do Regimento. Interno da Câmara dos Deputados, o 

Senhor Presidente determinou a reabertura - e divulgação na Ordem 

do Dia das Comissões - de prazo para apresentação de emendas, a 

partir de 17/05/99, por cinco sessões. Esgotado o prazo, nAo foram 

recebidas emendas ao projeto. 

Sala da Comissão, em 24 de maio de 1999 . 

ME1~A 

RELATÓRIO 

Registre-se que o PL 4.434/98 foi desarquivado em 23/0211999, 
por ,jeterminação do Exmo. Sr. Presidente desta Casa, em decorrência do requerimento 

feit: pelo seu Autor, Deputado LUIS CARLOS HAUL Y, com base no disposto no art. 105, 

;:H=J~·:;.~grafo único, do Regimento Interno da Câmara dos Deputados. 

No artigo 2°, o referido projeto acrescenta o § 4° ao art. go da Lei 

:,") :::.317/96, permitindo a inclusão nos benefícios do SIMPLES das seguintes atividades: 

agl·,-tes lotéricos, franqueadas dos correios, agências de viagem e turismo, cJubes 

95,--: dvos, hospitais e casas de saúde e escolas, desde que legalmente constituida$,; 
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Em realidade, estaria também incluída nos benefícios dos 

SIMPLES a atividade de professor, por ter sido esta omitida, talvez por engano, da 

roprodução do inciso XIII da propo.iição de que se trata. 

Os projetos de Lei 4.846/98 e 12/99 tratam da inclusão das casas 

lotérica:: nos benefícios daquela Lei. Os PLs 381/99 e 580/99 ·incluem as agências de 

Dropaganda e publicidade. O PL 661/99 as empresas jurídicas que prestam serviços 

aéreos à agricultura (aviação agrícola), o PL 1.425/99, as agências franqueadoras dos 

':orr6io~ . l O PL 1.668/99 altera o valor da receita bruta da micro empresa de cento e 

vinte mil reais para duzentos e quarenta mil reais, e, no caso de empresa de pequeno 

porte, prevê faturamento acima de duzentos e quarenta mil reais e inferior a novecentos 

e oitenta mil reais. Já o PL 1.732199 busca a extensão dos benefícios do Simples a 

sócios estrangeiros, residentes no exterior, assim como a filial , sucursal, agência ou 

representação de pessoa jurídica com sede no exterior. 

A justificação apresentada pelos Autores dos projetos de lei em 

referência, guardadas as especifidades de cada um, tem a mesma base comum: as 

atividades a serem beneficiadas são de pequeno porte, usam intensivamente mão-de­

obra em sua atividade e lutam com grandes dificuldades de sobrevivência. 

No prazo regulamentar, não foram apresentadas emendas aos 

projetos de lei em referência. 

11- VOTO DO RELATOR 

Em tese, o enquadramento das micro e .pequenas empresas nos 

benefícios do SIMPLES é medida altamente recomendável do ponto de vista da geração 

e manutenção de empregos e da receita tributária, por ser uma maneira inteligente de 
resgatar parcela significativa da economia informal. 

Em realidade, após a experiência inicial de funcionamento do 

SIMPLES parecem não mais se justificar as exclusões de que trata o inciso XIII do art. 9° 

da Léi N° 9.3'7196, pois o sistema instituído, ao invés de resultar em perdas de receita 

tributãha, revelou:.se instrumento efetivo de arrecadação, ao contrário do que ocorria , . 
antenormente" com a cobrança de tributos fora da realidade, o que só resultava em 
evasib de rsteltas:' 
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o Secretário da Receita Federal, Sr. EVERARDO MACIEL, em 

declarações à imprensa (CORREIO BRAZILlENSE, edição de 21 .11 .98) já afirmou que· a 

evasão fiscal praticada pelas grandes pessoas jurídicas e pelos maiores bancos 

comerciais teria sido bem menor se eles tivessem pago o imposto de renda pelas regras 

do SIMPLES. 

Destarte, não há razões, do ponto de vista econômico e fiscal, 

para não se incluir nos benefícios' do SIMPLES as atividades de que tratam os projetos 

de lei em análise. 

De igual modo, não há razões plausíveis para se excluir do 

SIMPLES as pequenas empresas de construção civil , seja pelo fato de que são grandes 

empregadoras de mãCKJe-obra, seja pelas regras de isonomia, de vez que o art. 150. 

inciso li, da Constituição, veda à União e às demais unidades federadas instituir 

tratamento desigual entre contribuintes que se encontrem em situação equivalente, 

proibidas as distinções em razão de ocupação profissional ou função por eles exercidas. 

Não se poderia objetar, no caso concreto das empresas de 

pequeno porte da construção civil, que o seu enquadramento no SIMPLES causaria 

grandes perdas na arrecadação da Seguridade Social, tendo em vista que a redução de 

impostos incrementará as atividades dessas empresas, gerando mais arrecadação em 

função dos empregos criados. O efeito líquido da medida será, certamente, positivo para 

a Seguridade Social. 

Esses mesmos argumentos são válidos para todas as atividades 

enumeradas no inciso XIII do art. go da precitada lei. razão pela qual entenda, pelos 

motivos já apontados, ser oportuna a sua exclusão, assim como da expressão "ou à 

construção de imóveis" constante do inciso V do mesmo artigo, o que, como 

conseqüência, toma desnecessário o seu § 4°. 

Desse modo, estaria excluída dos benefícios do SIMPLES apenas 

a microempresa que tenha auferida, no ano calendário imediatamente anterior, receita 

bruta superior a prevista legalmente para seu enquadramento e as que incidirem nas 

demais excludentes do art. 9° da Lei 9.317/96. 
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Isso posto, somos pela aprovação do Projeto de Lei N° 4.434/98 e 

dos Projetos de Lei: 4. a46/98 , 12/99, 381/99, 580/99, 661/99 e 1.425/99 e pela rejeição 

dos Projetos de Lei: 1.668/99 e 1.732/99, nos termos do substitutivo anexo. 

/ 

Sala da Comissão, em3 d 

/ 

/ 

. Relator 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI N° 4.434, DE 1998 

Altera a Lei N° 9.317, de 5 de dezembro de 1996, que 
institui o Sistema Integrado de Imposto e Contribuições das 
Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte -
SIMPLES. 

o Congresso Nacional ~ecreta: 

Art. 1°. Fica excluída expressão "ou à construção de imóveis" do , 

inciso V do art. 9° da Lei N° 9.317, de 5 de dezembro de 1996, assim como ficam 

suprimidos o § 4° e o inciso XIII do referido artigo. 

, .. 
. 

I 

••• • c· 

• c 

'. Art. 2°. Esta lei entra ~m vigor na data de sua publicação. 

Sala da Comis~ão" er11:3 {) de a..~ de 1999. 

,) / 
I . ... .".." // 

. ~ ,····~c·f 
~ 100./L-t;..., . 

/ /oeputado EM~N KAPAZ 
Rela!or 
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PROJETO DE LEI N° 4.434/98 

Nos termos do art. 119, caput, 11, do Regimento Interno da 

Câmara dos Deputados, o Senhpr . PJe~.i.dente determinou a abertura -

e divulgação na Ordem do Dia das Comissões - de prazo para 

apresentação de emendas ao substitutivo, a partir de 02/09/99, por 

cinco sessões. Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas. 

Sala da Comissão, em 14 de setembro de 1999. 

111 - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Economia, Indústria e Comércio, em 
reunião ordinária realizada hoje, APROVOU unanimemente o Projeto de 
Lei nO 4.434/98 e os PL's nOs 4.846/98, 12/99, 381/99, 580/99, 661/99, 
1.425/99, apensados, com Substitutivo, e REJEITOU os Projetos de Lei nOs 
1.668/99 e 1.732/99, apensados, nos termos do parecer do Relator, 
Deputado Emerson Kapaz. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 
Aloizio Mercadante - Presidente: José Machado, 

Francisco Garcin e Emerson Kapaz - Vice-Presidentes: Alex Canziani, 

Armando Monteiro, Celso Jacob, Clementino Coelho, Edison Andrino, 

Gerson Gabrielli, Hugo Biehl, João Fassarella, João Pizzolatti, Jurandil 
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Juarez, Márcio Fortes, Maria Abadia, MÚGio Sá, Ricardo Ferraço, Roberto 

Argenta, Ronaldo Vasconcellos, Rubem Medina e Rubens Bueno. ' 

Sala da Comissão, em 10 de novembro de 1999. 

ir 1 j ~ 

Deputado :[~;~~~~:~~~~~'~ 
Presidente 

PROJETO DE LEI N° 4.434/98 
(Do Sr. LUIZ CARLOS HAUL Y) 

Altera a Lei nO 9.317, de 5 de dezembro de 1996, que 
institui o Sistema Integrado de Imposto e 
Contribuições das Microempresas e das Empresas de 
Pequeno Porte - SIMPLES. 

SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA COMISSÃO 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1°. Fica excluída expressão "ou à construção de 

imóveis" do inciso V do art. 9° da Lei nO 9.317, de 5 de dezembro de 1996, assim 

como ficam suprimidos o § 4° e o inciso XIII do referido artigo. 

Art. 2°. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala da Comissão, em 10 de novembro de 1999. 

d· ! 1 / . 1 \ ~-.../ 
/ ' (:.... ... \ _ ' . . " v '-~'-'" 

Deputado PrL0IZJÓ MERCADANTE , 

Presidente 
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TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 4.434-A/98 

Nos termos do art. 119, I, do Regimento Interno da Câmara dos 
Deputados, o Sr. Presidente determinou a abertura e divulgação na Ordem do Dia das 
Comissões de prazo para apresentação de emendas, a partir de 6/12/99, por cinco 
sessões. Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas ao projeto . 

1. RELATÓRIO 

Sala da Comissão, em 13 de dezembro de 1999. 

-' \ . . ..... "-' ~ - ...... ....... v.... ' _. _, -.' ... " _ ....... ;_ ... 
Maria Linda Magalhães 

Secretária 

O Projeto de Lei nO 4.434, de 1998, de autoria do nobre 
Deputado Luiz Carlos Hauly, mediante acréscimo de § 4° ao art. 9° da Lei nO 
9.317, de 1996, propõe estabelecer a faculdade de opção pelo SIMPLES para as 
pessoas jurídicas que desenvolvam as seguintes atividades: agentes lotéricos, 
franqueadas dos correios, agências de viagem e turismo. clubes esportivos, 
hospitais e casas de saúde e escolas. 

Os apensados Projetos de Lei 4.846/98 e 12/99, 
respectivamente, de autoria dos nobres deputados Felix Mendonça e Paulo 
Paim, propõe a possibilidade opção pelo SIMPLES das casas lotéricas. Os PLs 
381 e 580, de 1999 '- ~utori a dos ilustres deputados Carlos Mosconi e Antonio 
do Valle, respectivamente, propõe facultar às agências de propaganda e 
publicidade optar pelo dito Sistema. O PL 661/99, de autoria do nobre deputado 
Augusto Nardes, propõe que possam optar pelo SIMPLES as empresas que 
prestam serviços aéreos à agricultura (aviação agrícola); o PL 1425/99, de autoria 
do nobre deputado Marcelo Barbieri, das agências franqueadoras dos correios. O 
PL 1.668/99, de autoria do nobre deputado Pompeo de Mattos, para efeito de 
enquadramento, propõe alterar o valor da receita bruta das microempresas de R$ 



120.000,00 para R$ 240.000,00, e, de empresas de pequeno porte, para 
faturamento acima de R$ 240.000,00 e abaixo de R$ 980.000,00. O PL1732199, 
de autoria do nobre deputado Freire Júnior, propõe facultar a opção pelo 
SIMPLES às pessoas jurídicas que tenham sócio estrangeiro, residente no 
exterior, bem como de filial, sucursal, agência ou representação de pessoa jurfdiea 
com sede no exterior, bem como de pessoas jurídicas que prestam serviço de 
vigilância, limpeza, conservação e locação de mão-de-obra. 

A Comissão de Economia, Indústria e Comércio 
aprovou. na forma de SUBSTITUTIVO, o PL 4.434/98 e os apensados PLs 
4.846/98, 12/99. 381/99. 580/99, 661/99 e 1425/99, e rejeitou os apensados PLs 
1668/99 e 1.732/99. 

O SUBSTITUTIVO aprovado pela CEIC propõe eliminar 
vedação à opção pelo SIMPLES de pessoas jurídicas que prestem serviços 
profissionais de corretor, representantes comerciais, dentistas. médicos, entre 
outros. mediante supressão do inciso XIII do art. 9° da Lei 9.317, de 1996, bem 
como das empresas de construção de imóveis, alterando a redação do inciso V e 
§ 4° do inciso XIII do citado art. 9°. 

O prazo regulamentar transcorreu sem que fossem 
apresentadas emendas aos projetos ora examinados. 

2. VOTO DO RELATOR 

Em 1997, primeiro ano de sua adoção do sistema, 
2.035.891 empresas haviam optado pelo SIMPLES, número que eqüivale a 
70,23% dos contribuintes da Receita Federal; a receita declarada correspondeu a 
cerca de 8% do total , segundo dados de estudo realizado pela Receita Federal. 
Esses números revelam a grande aceitação do SIMPLES pelas micro e pequenas 
empresas, mas sua diminuta participação relativa na receita total. 

Mas é no que diz respeito à formalização do emprego 
que o SIMPLES revela o seu aspecto mais relevante. É o que mostra condusão 
do referido estudo: o número de empregados registrados passou de 773.208, em 
1996, para 1.414.874, em 1998, com um acréscimo de 541.664, dois anos após a 
adoção do sistema; nesse período o índice de desemprego cresceu de 5,81 % 
para 8,35% da População Economicamente Ativa (PEA). A arrecadação da 
contribuição das empresas para o I NSS aumentou de R$1. 374,77 milhões, em 
1996, para R$ 1.550,66 milhões, em 1999. Ainda, segundo mencionado estudo, a 
unificação dos tributos reduziu em 60 milhões o total de Documentos de 
Arrecadação de Receitas Federais (DARF), proporcionando uma economia de 
cerca de R$ 90 milhões/ano em processamento. 
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A facilidade que o SIMPLES oferece para pagamento 
unificado de diversos tributos, como se fosse um único, constitui um forte apelo 
para os contribuintes cumprirem suas obrigações tributárias, desestimulando a 
evasão fiscal e evitando a abertura de contencioso com o FISCO. Aliás, no sentido 
de reduzir o contencioso fiscal, proporcionando a empresas com problemas de 
débitos tributários a possibilidade de regularizar a sua situação, é que foi lançado 
recentemente o Programa de Recuperação Fiscal (REFIS). 

A propósito da arrecadação, destacamos o seguinte 
trecho do parecer aprovado pela CEIC: "O Secretário da Receita Federal. Sr. 
EVERARDO MACIEL. em declarações à imprensa (CORREIO BRAZILlENSE, 
EDiÇÃO DE 21 .11 .98) já afirmou que a evasão fiscal praticada pelas grandes 
pessoas jurídicas e pelos maiores bancos comerciais teria sido bem menor se eles 
tivessem pago o imposto de renda pelas regras do SIMPLES." (Voto do Relator. 3° 
parágrafo. ) 

Consagrado, pois. na prática como forma eficiente de 
arrecadação, com grande receptividade pelos contribuintes, urge proceder a uma 
revisão das restrições a determinadas atividades. que impedem que pessoas 
jurídicas, classificáveis como micro e pequenas empresas, possam optar pelo 
novo sistema de pagamento de débitos tributários. Cabe registrar que "Segundo 
pesquisa do Sebrae, existem hoje no País 4,5 milhões de pequenas e 
microempresas no Brasil , o que significa 98.5% das empresas que hoje existem 
no País. Essas companhias empregam 65% de toda a mão-de-obra brasileira e 
pagam 42%% dos salários." (Conforme artigo publicado no jornal "O Estado de 
S. Paulo". de 7 de maio de 2000, pg. B-13.) 

No mérito, o PL 4.434/98 e os apensados. bem como o 
SUBSTITUTIVO da CEIC, visam a proporcionar a um maior número de 
contribuintes a possibilidade de aproveitar as facilidades do SIMPLES para 
cumprirem suas obrigações tributárias. Com a aceitação e consolidação do 
SIMPLES, com as preocupações iniciais sobre a arrecadação sendo superadas. é • 
natural que a faculdade de opção pelo SIMPLES deva ser ampliada. ou melhor, 
que, dentro dos limites de receita bruta. variável que define o tamanho da 
empresa, as vedações para opção sejam cada vez menores. 

Em resumo, pretende-se contemplar as seguintes 
atividades: agentes lotéricos e casas lotéricas (PL 4.434, PL 4.846 e PL 12), 
agências franqueadas dos correios (PL 4.434 e PL 1.425), agências de viagem e 
turismo, clubes esportivos, hospitais, casas de saúde e escolas (PL 4.434), 
agências de propaganda e publicidade (PL 381 e PL 580), aviação agrícola (PL 
661), e pessoas jurídicas que prestam serviço de vigilância, limpeza, conservação 
e locação de mão-de-obra (PL 1.732). Cumpre observar que nenhuma dessas 
atividades está sujeita ao imposto sobre produtos industrializados (IPI), imposto 



que sofreu redução no segmento do SIMPLES (de R$ 162,12 milhões, em 1996, 
caiu para R$ 35,32, em 1999, segundo estudo da Receita Federal). 

Já o apensado PL n° 1.668/99 perdeu o seu objeto, 
tendo em vista a edição da Lei nO 9.841 , de 5 de outubro de 1999, Estatuto das 
Micro e Pequenas Empresas, que fixou novos limites de receita bruta para efeito 
de enquadramento das micro e pequenas empresas (art. 2°), até R$ 244.000,00 
para microempresas. e de R$244.000,00 a R$1.200.000,OO para pequenas 
empresas, valores esses acima dos propostos no citado projeto. 

Quanto ao PL 1732/99, na parte que propõe possa 
optar pelo SIMPLES a pessoa jurídica que tenha sócio estrangeiro ou que seja 
filial. sucursal. agência ou representação. no país, de pessoa jurídica com sede no 
exterior. cabe observar que o própri9 Estatuto das Micro e Pequenas Empresas 
adota orientação contrária. ao não admitir a inclusão no regime do Estatuto de 
pessoa jurídica em que haja participação de pessoa física domiciliada no exterior. 
Quanto às pessoas jurídicas que se dedicam a atividades de prestação de serviço 
de vigilância , limpeza. conservação e locação de mão-de-obra, o faturamento é 
obtido basicamente em relação ao montante da folha salarial da empresa, motivo 
que não aconselha o acatamento da proposição. Por outro lado, essas empresas 
podem aproveitar-se. no imposto de renda, pela tributação segundo a forma do 
lucro presumido (opção limitada a receita bruta mensal até dois milhões de reais, e 
anual. até 24 milhões de reais.) 

No SUBSTITUTIVO que ora apresentamos. projE -
acolhendo propostas dos examinados e do Substitutivo da CEIC, em ;.:: al1e 
acrescentando outras atividades compatíveis com o sistema, propomos \ 
possam optar pelo SIMPLES pessoas jurídicas que se dediquem às seguintes 
atividades: construção de imóveis, agentes lotéricos, franqueados dos Corretos. 
agência de viagem e turismo, clubes esportivos, hospitais e Casas de Saúd~, 
creches. pré-escolas. estabelecimentos de ensino, escritório de contabilidó 
agência de propaganda e publicidade, agências de notícias e aviação agrícola 

À vista do exposto, somos pela compatibilidade 
adequação orçamentária e financeira dos projetos examinados e, no méL ~·· 
votamos pela aprovação do PL 4.434/98, dos apensados PLs 4.846/98, 12199. 
381/99. 580/99. 661/99 e 1425/99, do SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA CEie. 
na forma do ~!JBSTITUTIVO anexo. Somos pela rejeição dos apensados PLs 
1.668/99 e 1 . 7~.:.!99 . 

Sala da Comissão, em 23 de maio de 2000 

~ /- tI) 
Deputado SiLVIO TORRES 

Relator 
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SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI N° 4.434. DE 1998 

Altera a Lei nO 9.317, de 5 de 
dezembro de 1996, que institui o Sistema 
Integrado de Imposto e Contribuições das 
Microempresas e das Empresas de Pequeno 
Porte - SIMPLES. 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1 ° Fica suprimida a expressão "ou à construção de 
imóveis" do inciso V, a alínea "d" do inciso XII e o § 4°, do art.9° da Lei 
nO 9.317, de 5 de dezembro de 1996. 

Art. 2° Ficam excetuadas da restrição de que trata o art. 9°, 
inciso XIII , da Lei n.O 9.317, de 5 de dezembro de 1996, as pessoas 
jurídicas que se dediquem às seguintes atividades: agentes lotéricos, 
agências franqueadas dos Correios, agência de viagem e turismo, clubes 
esportivos, hospitais e casas de saúde. creches, pré-escolas, 
estabelecime,·'tos de ensino. escritório de contabilidade. agência de 
propaganda e publicidade, agências de noticias e aviação agrícola. 

Art. 3° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala da ComissãJ, em 23 de maio de 2000 

~~ r /') 
Deputado Snvio Torres 

Relator 

HI - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Finança,: e Tributação, em reunião ordinária realizada hoje, 

opinou , unanimemente, pela compatibi;idade e pela adequação financeira e 

orçamentária do Projeto de Lei nQ 4.434·A'98, dos PL's nºs 4.846/98, 12/99, 381/99, 

580/99, 661/99, 1.425/99, 1.668/99 e 1.732/99, apensados, e do Substitutivo da 



Comissão de Economia, Indústria e Comércio e, no mérito, pela rejeição dos PL's nºs 

1.668/99 e 1.732/99, apensados, e pela aprovação do Projeto de Lei nº 4.434-A/98, 

do Substitutivo da Comissão de Economia, Indústria e Comércio e dos PL's nºs 

4.846/98, 12/99, 381/99, 580/99, 661/99 e 1.425/99, apensados, com Sl)~stitutivo, 

nos termos do parecer do relator, Deputado Silvio Torres. O Deputado Manoel Castro 

apresentou declaração de voto. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados Manoel Castro, Presidente; 

Gastão Vieira e Antonio Cambraia, Vice-Pesidentes; José Militão, Silvio Torres , Pedro 

Novais, José Ronaldo, Carlito Merss, José Pimentel , Ricardo Berzoini, Fetter Júnior, 

Wanderley Martins, Dr. Evilásio, Pedro Eugênio, Adolfo Marinho, Anivaldo Vale, 

Juquinha, Antônio do Valle, Coriolano Sales e Antonio Palocci. 

Sala da Comissão, em 21 de junho de 2000. 

Deputado MANOEL CASTRO 

Presidente 

SUBSTITUTIVO ADOTADO - CFT 

"Altera a Lei nº 9.317, de 5 de dezembro 
de 1996, que institui o Sistema Integrado de 
Imposto e Contribuições das Microempresas e 
das Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES". 

Autor: De~ utado LUIZ CARLOS HAUL Y 

Relator: Deputado SíLVIO TORRES 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
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Art. 1 Q Fica suprimida a expressão "ou à construção de imóveis" do 

inciso V, a alínea "d" do inciso XII e o § 42, do art. 92 da Lei nQ 9.317, de 5 de dezembro de 

1996. 

Art. 2º Ficam excetuadas da restrição de que trata o art. 92 , inciso 

XIII, da Lei nº 9.317, de 5 de dezembro de 1996, as pessoas jurídicas que se dediquem 

às seguintes atividades: agentes lotéricos, agências franqueadas dos Correios, agência 

de viagem e turismo, clubes esportivos, hospitais e casas de saúde, creches, pré-escolas, 

estabelecimentos de ensino, escritório de contabilidade, agência de propaganda e 

publicidade, agências de notícias e aviação agrícola. 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala da Comissão, em 21 de junho de 2000. 

DECLARAÇÃO DE VOTO 

Deputado MANOEL CASTRO 
Presidente 

o Substitutivo apresentado pelo ilustre relator, Deputado Silvio Torres, na apreciação 
do Projeto de Lei n° 4.434/98, em sessão ordinária desta Comissão, realizada no dia 21 de 
junho de 2000, propõe seja alterado o art. 9° da Lei n° 9.317/96, que instituiu o Sistema 
Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e Empresas de 
Pequeno Porte - SIMPLES, para possibilitar que possam optar pelo regime as pessoas 
jurídicas dedicadas às atividades de agentes lotéricos, agências franqueadas dos Correios, 
agência de viagem e turismo, clubes esportivos, hospitais e casas de saúde, cheches, pré­
escolas, estabelecimentos de ensino, escritório de contabilidade, agência de propaganda e 
publicidade, agências de notícias e aviação agrícola. 

Em verdade. ex iste uma unanimidade entre os parlamentares desta Casa no sentido de 
que o regime denominado SIMPLES deve ser revisto, atualizado e aprimorado, porquanto ele 
se qualificou como uma importante estratégia não só de arrecadação tributária, mas, também, 
de estímulo à formalização de ati vidades que, antes, operavam na informalidade da economia. 



Todavia. devo manifestar o meu desconforto em apoiar o Substitutivo no seu todo, uma 
vez que. a meu \·er. as alterações da Lei n° 9.317/96, no particular. merecem um exame mais 
aprofundado para que não se desvie de seus objetivos maiores. Por isso mesmo. sou de opinião 
que o regime SIMPLES não deve ser estendido, aprioristicamente, a atividades que, por sua 
natureza. devam permanecer sob a tutela do regime tributário próprio das pessoas jurídicas em 
geral. previsto na legislação pertinente. 

Dentro dessa linha de raciocínio, quero deixar expresso o meu voto favorável ao 
Sub titutivo do relator, desde que fique restrito a beneficiar com a opção pelo SIMPLES as 
atividades relacionadas com creches. pré-escolas e estabelecimentos de ensino, coerente, pois, 
com a minha posição já assumida nesse sentido. 

Sala da Comissão, em 21 de junho de 2000 

Deputado Manoel Castro 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal- Brasitia - DF 

, ..... 
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PROJETO DE LEI N° 4.434-B, DE 1998 
(DO SR. LUIZ CARLOS RAUL Y) 

----- - --

DISCUSSÃO EM TURNO ÚNICO, DO PROJETO DE LEI N° 
4.434-A, DE 1998, QUE ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI N° 9.317, DE 1996, 
QUE INSTITUI O SISTEMA INTEGRADO DE PAGAMENTO DE IMPOSTOS 
E CONTRIBUIÇÕES DA MICROEMPRESAS E DAS EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE - SIMPLES. TENDO PARECERES DAS COMISSÕES: 
DE ECONOMIA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO, PELA APROVAÇÃO, COM 
SUBSTITUTIVO DESTE E DOS PROJETOS DE LEI DE N°S 4.846/98, 12/99, 
381/99, 580/99 'E 1.425/99, APENSADOS, E PELA REJEIÇÃO DOS PROJETOS 
DE LEI DE N°S 1.668 E 1.732 DE 1999, APENSADOS. (RELATOR: SR. 
EMERSON KAPAZ); DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO, PELA 
COMPATIBILIDADE E PELA ADEQUAÇÃO FINANCEIRA E 
ORÇAMENTÁRIA DESTE E DOS DE N°S 4.846/98, 12, 381, 580, 661, 1.425, 
1.668 E 1.732 DE 1999, APENSADOS, E DO SUBSTITUTIVO DA COMISSÃO 
DE ECONOMIA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO, NO MÉRITO, PELA 
APROVAÇÃO DESTE E DO SUBSTITUTIVO DA COMISSÃO DE 
ECONOMIA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO E DOS PROJETOS DE LEI N°S 
4.846/98, 12, 381 , 580, 661, E 1.425 DE 1999, APENSADOS, COM 
SUBSTITUTIVO E PELA REJEIÇÃO DOS PROJETOS DE LEI N°S 1.668 E 

/ 1.732 DE 1999. O DEPUTADO MANOEL CASTRO APRESENTOU 
DECLARAÇÃO DE VOTO (RELATOR: SR. SILVIO TORRES) PENDENTE 
DE PARECER DA COMISSÃO: DE CONSTITUIÇÃD E JUSTIÇA E DE 
REDAÇÃO . 

/ 

PARA OFERECER PARECE~~~~~~~ À COMISSÃO DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO, CONCEDO A PALAVRA AO , 
DEPUTADO .R Jt? A li' $;) , Bi:Zt\. ... .... .. ... ..... ... ... .. .. ... ............... ..... .. ... ................... . 

DECLARO ENCERRADA A DISCUSSÃO 
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FOLHA DE INSCRIçÃO PARA DISCUSSÃO, EM TURNO ÚNICO, DO 
PROJETO DE LEI N° 4.434-A, DE 1998 

(SIMPLES) 

RELAÇÃO DE INSCRIÇÃO DOS ORADORES A FAVOR DA MATÉRIA 
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FOLHA DE INSCRIçÃO PARA DISCUSSÃO, EM TURNO ÚNICO, DO 
PROJETO DE LEI N° 4.434-A, DE 1998 

(SIMPLES) 

- - , I 

RELAÇAO DE INSCRIÇAO DOS ORADORES CONTRARIOS A MA TERIA 
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(SE HOUVER) 

o PROJETO FOI EMENDADO 

ARA OFERECER PARECER ÀS EMENDAS, EM SUBSTITUIÇÃO À 
COMISSÃO DE ECONOMIA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO, CONCEDO A 
PALAVRA AO DEPUTADO EMERSON KAPA~Z ....... ~~M.}t.P.o. .. R(&.11:frO 

OFERECER PARECER ÀS EMENDAS, EM SUBSTITUIÇÃO À 
CÓMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO, CONCEDO A PALAVRA AO 
DEPUTADO S~ ~O 1l'O~S ......... ... .......... .... ........ ..... .... .. ........ ............ ........ .... . 

PARA OFERECER PARECER ÀS EMENDAS, EM SUBSTITUIÇÃO À 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO, CONCEDO A ~ 
PALAVRA AO DEPUTADO RIG ' RUO FIti~ ...... RDJJ.fr.~\?Q .. .u:.RAg .. Ç!.? 

PASSA-SE À VOTAÇÃO 



FOLHA DE INSCRIçÃO PARA ENCAMINHAMENTO, DO 
PROJETO DE LEI N° 4.434-A, DE 1998 

(SIMPLES) 

RELAÇÃO DE INSCRIçÃO DOS ORADORES CONTRÁRIOS À MATÉRIA 
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EM VOTAÇÃO~UBSTITUTIVO ADOTADO PELA COMISSÃO DE 
'A FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO, RE88ALV MOS 05 DESTAQUES C; 

é: AA/[NYPr )6 
I 

AQUELES QUE FOREM PELA APROVAÇÃO PERMANEÇAM COMO SE ACHAM P UIJ A /2.J O 

(ver fichas do sistema eletrônico de votação) 

(SE APROVADO) - FICAM PREJUDICADOS: O PROJETO 
PRINCIP AL, OS APENSADOS, O SUBSTITUTIVO DA COMISSÃO 
DE ECONOMIA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO. 

~ ~c!t 
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Altera a Lei nO 9.317, de 5 de 
dezembro de 1996, que institui o Sistema 
Integrado de Imposto e Contribuições das 
Microempresas e das Empresas de Pequeno 

Porte - SIMPLES 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1° Ficam excetuadas da restrição de que trata o art. 9°, 
inciso XIll, da Lei nO 9.317, de 5 de dezembro de 199 , as pessoas jurídicas 
que. se ediquem às ~eguintes ~tjvidades: creche ' e estabelecimentos de 
ensmo. C v_~J~ <se > %s~(s . 

Art. 2° Ficam acrescidos de 500/0 ( cinqüenta por cento ), os 
percentuais referidos no art. 5° da Lei n° 9.317, de 5 de dezembro de 1996, 
alterado pela Lei nO 9.732, de 11 de dezembro de 1998, em relação às 
atividades relacionadas no art. 1 ° desta lei. 

Parágrafo único. O produto da arrecadação proporcionado pelo 
disposto no "caput" será destinado integralmente às contribuições de que 
trata a alínea " f ' do § 1 do art. 3° da Lei n° 9.317, de 5 de dezembro de 
1996 . 

Art. 3° Em relação às empresas optantes pelo SIMPLES que 
tenham receita decorrente da venda de serviços em proporção igualou 
superior a vinte por cento da respectiva receita bruta aplica-se o disposto 
nos §§ 2° e 3° do art. 23 da Lei nO 9.317 de 5 de dezembro de 1996. 

Art. 4° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Q...~~ 
Sala da-Comissão, em 23 de ~ de 2000 

fo;-,D 
Deputauo Sílvio Torres 

Relator 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/99) 
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LES QUE FOREM PELA APROVAÇÃO PE \...I.YU-lU 
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AQUELES QUE FOREM PELA APR AÇÃO PERMANEÇAM COMO SE ACHAM 

t 

-.--. -.- - -. --.-- --'" ----.- -

I 

I 

I 

\ 
I 
I 
I 



EM VOTAÇÃO A REDAÇÃO FINAL. 

AQUELES QUE FOREM PELA APROVAÇÃO PERMANEÇAM COMO SE ACHAM . 

• 

, 

A MA TERIA V AI AO SENADO FEDERAL 



• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

REQUERIMENTO DE DESTAQUE 
(BANCADA DO PT) 

Senhor Presidente, 

Requeremos, nos termos do artigo 161 , inciso II e § 2°, do 
Regimento Interno, destaque para a votação em separado da Emenda n° 

_ OS, apresentada ao Substitutivo do Projeto de Lei n° 4.434-B, de 
. < 

1998, que "institui o Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e 
Contribuições das Microernpre~as e das Eipresas de Pequeno Porte -
SIMPLES .. C fK {- &,Clh f\r'-('(r . 

Sala das Sessões, em 

GER 3.17.23.004-2 IJUN/99\ 

\ 



REQUERIMENTO 

(PL n° 4.434/98) 

Senhor Presidente, 

Requeremos a Vossa Excelência, nos termos regimentais, 
" PREFERENCIA para apreciação do PL nO 4.434/98, do dep. Luiz 

Carlos Hauly, sobre o Substitutivo apresentado pela C~ d@ 
ENnclIIi3, ladústria e CQ~ WA.a. ~1 S 'ÍÀ o(A 
~<.h . {" 

r 

Sala das Sessõ ~s, em 23 de agpsto de 2000. 

• \l 
, 

Deputa MIRO TEIXEIRA 
Líder do PDT 

\ 

, 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI N° 4.434-A, de 1998 
APRESENTADO NA COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

Senhor presidente, 

REQUERIMENTO DE DESTAQUE 
(BANCADA DO PT) 

Requeremos, nos termos do artigo 161, I e § 2° do Regimento Interno, 
destaque para votação em separado do art. lOdo Substitutivo ao Projeto de Lei nO 4.434, 
de 1998, com vistas a sua supressão. 

JUSTIFICAÇÃO 

A emenda tem o objetivo de eliminar a possibilidade de empresas do ramo 
de construção de imóveis e empresas de propaganda e publicidade sejam incluídas no 
SIMPLES. Entendemos que o enquadramento no SIMPLES deve se ater a determinadas 
restrições, pois, como todo incentivo fiscal, é um tratamento de exceção que deve atingir 
única e exclusivamente o grupo de contribuintes que se deseja beneficiar, quais sejam, as 
micro e pequenas empresas que assumem riscos pela venda e que operam em regime de 
competição com empresas de maior porte e renda. Portanto, o SIMPLES não pode 
beneficiar a atividade de intermediação, que age por conta e risco de terceiros, nem se dirije 
ao profissional liberal, que detém o controle individual sobre a produção de bens e sobre a 
prestação dos serviços. Aliás, neste último caso, seria criada uma brecha brutal na 
legislação do SIMPLES, que implicaria na enorme discriminação contra o trabalho 
assalariado. Assim, por exemplo, o profissional da área de publicidade, contratado por uma 
empresa para exercer trabalho assalariado e que recolhe imposto de renda a uma alíquota de 
27,5% e INSS a 11 %, seria, de uma hora para outra, transformado em "profissional liberal", 
prestando os mesmos serviços para a mesma empresa, porém recolhendo para o erário a 
uma alíquota de 3% a 4%. Tal situação provocaria uma avalanche de novas microempresas , 
sendo criadas com o objetivo exclusivo de se evadir do fisco. E por isso que o regime de 
tributação simplificada e favorecida deve se ater a um universo mais restrito de 
contribuintes, até como forma de evitar abusos que trarão graves distorções ao sistema 
como um todo, além de perdas significativas de receita para a previdência geral. O mesmo 
entendimento aplica-se para excluir do SIMPLES as empresas que são "tocadas" por 
profissionais liberais, como empresas de publicidade e anda, clínicas, empresas de 
aviação e até mesmo clubes esportivos. Neste último ca o, fi nítido que a iniciativa visa 
exclusivamente evitar o recolhimento para a previdência . 

Sala das Sessões, 

kr ·~!I-t{ ·kh~ 
Ú,Q ~JiJ~* 
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SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI N° 4.434-A, de 1998 
APRESENTADO NA COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

Senhor Presidente, 

REQUERIMENTO DE DESTAQUE 
(BANCADA DO PT) 

Requeremos, nos termos do artigo 161, I, e § 2° do Regimento Interno, 
destaque para votação em separado das expressões "agentes lotéricos", "agências 
franqueadas dos Correios", "agência de viagem e turismo", "clubes esportivos", 
"hospitais e casas de saúde", "estabelecimentos de ensino, escritório de contabilidade, 
agência de propaganda e publicidade, agências de notícias e aviação agrícola", 
constantes do art. 2° do Substitutivo ao Projeto de Lei nO 4.434, de 1998 apresentado na 
Comissão de Finanças e Tributação, com vistas a sua supressão. 

JUSTIFICAÇÃO 

A emenda tem o objetivo de eliminar a possibilidade de que agentes 
lotéricos, clubes esportivos, escritório de contabilidade, agência de propaganda e 
publicidade, agências de notícias e aviação agrícola sejam incluídas no SIMPLES. 
Entendemos que o enquadramento no SIMPLES deve se ater a determinadas restrições, 
pois, como todo incentivo fiscal, é um tratamento de exceção que deve atingir única e 
exclusivamente o grupo de contribuintes que se deseja beneficiar, quais sejam, as micro e 
pequenas empresas que assumem riscos pela venda e que operam em regime de competição 
com empresas de maior porte e renda. Portanto, o SIMPLES não pode beneficiar a 
atividade de intermediação, que age por conta e risco de terceiros, nem se dirije ao 
profissional liberal, que detém o controle individual sobre a produção de bens e sobre a 
prestação dos serviços. Aliás, neste último caso, seria criada uma brecha brutal na 
legislação do SIMPLES, que implicaria na enorme discriminação contra o trabalho 
assalariado. Assim, por exemplo, o profissional da área de contabilidade, contratado por 
uma empresa para exercer trabalho assalariado e que recolhe imposto de renda a uma 
alíquota de 27,5% e INSS a 11%, seria, de uma hora para outra, transformado em 
"profissional liberal", prestando os mesmos serviços para a mesma empresa, porém 
recolhendo para o erário a uma alíquota de 3% a 4%. Tal situação provocaria uma 
avalanche de novas microempresas sendo criadas com o objetivo exclusivo de se evadir do 
fisco. É por isso que o regime de tributação simplificada e favorecida deve se ater a um 
universo mais restrito de contribuintes, até como forma de evitar abusos que trarão graves 
distorções ao sistema como um todo, além de perdas significativas de receita para a 
previdência geral. O mesmo entendimento aplica-se para excluir do SIMPLES as empresas 
que são "tocadas" por profissionais liberais, como, agências de viagens, empresas de 
publicidade e propaganda, clínicas, empresas de aviação e até mesmo clubes esportivos. 
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Neste último caso, fica nítido que a iniciativa visa exclusivamente evitar o recolhimento 
para a previdência social. 

Sala das Sessões, 

f4:" ~ ~ , 1~~ 
~Ct _Ud4 cto ft 
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EMEND~~ M"OQXrXt:l$/ rIVA AO PROJETO DE LE! N. v 

4 .. 434~ DE 1998. 

Alterá JS disDcsitivos dê Le! rI.O ':.: .3:7. . , 

de 996, Que inslitu ! o Sistem::: 
Integradc de Pagamento de Impostos ê 

Contribuições das Mluoempíesâs e d2S 

Empíesas de ?equeno ~O:tê - SIMPLES. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

A~ , o - o § )0 d'c ar'" '/0 ri::.'! I :::. i Q ~, 7 -i~ f):; a';:::.. '1e7;:::"!r")r.".r 1 ;,... _ _ ,,-. ~ _..... _c. --.;I. __ ~ .' ~ _ _ _ '- \...oi _ _ •• _ • v 

1996, passê a vigorar cem::: seg:.J inte redação ! acres:entado-se 
mesmo disp~sitivc da referida ~ e! os ;:.arágrê:fes 3c ê 4° . 

Art:. )0 .. . . ........... . ..... . . . 

cO 

5 )0 - Para os fins de discaste neste an:iGo. COnSlae(ê-Se ;-eceitê. -' r -' I 

bruta o produto da venda de bens e serv!ços í1âS operações de :om:â 
própria, o preço dos serviços prestacos e o resultado nas operações 
em conta alheia, não incluídas 35 vendas ·::cnceladas ê; os descontos 
incondicionais conced:ces, cescorrcad05 ':;5 c::-éc!tos: o:-iL!naos de 
pagamento do ICMS e do IPI provenientes aa aquisição de ber:s ê 

insumos de empresas fornecedoras. 

§ 30 - Considerêm-se créditos oriundos ao pagamento de ~CtVjS 
• e do IPI os valore~ emDl:tiaos 10 .:;reçc fina : de procit..:tos 

comercializados por empresas ro t necedoras, :tao sujeitas a :senção 
tributária, adquiridos pe~as ;nicro e pequer:as empresas, para s ~ ' 'Jorte 
à execução de suas atividades. 

§ 40 - Os créditc,s decorrentes dos rribuws e COntribuições 
sociais :-ecoihidc5 mediante subst:iü.1 ição tributárias ser§:o descontados 
ac saidc a pagar ob;:ico 2:c-av~s da apiicaç~o das 3!íql.!OtêS prev!s~cs 
~IO artigo an:eris,. 

Art . )C - O § 50 de 
1996, passa a '. gorar 
do mesmo ais sitivo : 

o j 9 ~', 7 ri e {I ~ ri =- --i ezem ..... r" a c::. 
_10.... • • '-'_~/ ...... \..t-..J.....,_ '_ '0"" \... '"-

,- reaarzo ~o.\/og~no· o-cp . ,;;: c'"u • _C' ':l::J " • "'_ c.. -.J_ "_ ~ 

~~ 

'l J \f=t~ 
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Art . se .. , ... .... .. , ...... ,., .. 

§ 5° - A inscrição ;lC ::>!iV1P~FS \:edê ; l'Jàr3 ~ microempresa ou a 

empresa de pequeno porte, a utiiização ou destinaçêo de qualquer 

valor a título de incentivo fiscal. 

Art. 3° - Esta lei ertra em v igo:- 0.2 data da sua publicação. 

-JUSTIF!CAÇAO 

Esta emenda terr: corno ooj e::ivc ma io;- ampíia: o alcance SOC!ôl 

que envolve a Lei 9.317/96 , que dispõe sobre o regime tributário das 

microempresas e das empresas de pequer..:: ;lOite, ac permitl:-ihes 

usufruir do SIMPLES, cu seja, do Sistema !m:egradú de Pagamentc de 

Impostos e Contribuições das Mjc;-~emp resas e das Empresas je 

Pequeno Porte. 

Esse oojerivo de amplia r o segmenrc OE: empresas que possam 

se enquadrar como microempresas e eP.1presas de pequenc porte, 

para beneficiá-ias com t ratamern:o difere:-:c!aac: simplificado e 

favorecido, previsto no artigo -::.. 79 da Consr!tuíção, poderá ser 

atingido se houver permissão lega! para inserir, no conce:to de 

receita bruta, os descontos provenienres dos :::réditos obtidos corr. o 

pagamento do ICMS e do IPI, quando da aq L!! siçãc de bens e insumos 

de empresas fornecedoras de bens e serviços . 

o aicance econômico dessa !"nedicí::: ; :-; itidamente de ru (' .... 0 __ •• , i 

socia !, poderá ser oaStãnte =: lv isS3:êiíc, no Sê:ltido de qU2 prvp ic;aí2 
• I ' . ' " • 

O ~ nqu-ar-rne 'lro a o um n urn~r'r -"n.:-I · .... :.r·:> \ 0 1 "'::0, '::> 'Y'> ore-- ç :-, ;> 
e.. Cl c, ... ~ '- .. . , ... e . u '-"""_'~ _ _ 'VI;::, ~'- ~ .;a " ::'0_ .• ~ 

-ondl'ça-o de m'lcr " ou ri - -morec:- ri- ~oau ;:>"' ''''' ~o~-e nr; nCI' r-" -
L ,"'" I -c :::'J i .. _c _-== ~ '- . _.h ... ~ l_ - ,.... •• :. r-'C : :" 

responsáveis pela manutenç28 de ei!!pregos ~oje na nossa Economia. 

Conquanto a conJl.lm:urô econô:-.l ic2 orasiieirê não se apresen:::e 

propícia à ampliação de favores fiscais , é fo rçoso reconnece: que o 

aumento de empresa~ = se:em conte."TIp:acias peios preceitos 

estabelecidos na Le! r .o 9.317/96, no seu § ')0 do art. 2e
l no sentido 

de conferir amplitude ao conceIto de faturãmento bruto 3nuai, bem 

como o acréscimo do padçrafc 3° àque!e dispositivo, vi~ando a 

definição do que sejam créditos odündos do p2game:1to do ICMS e do 

IPI provenientes da aquisição de ber:s ê serviços. 

Finalmente, por contrariar v 
emenda, suprimimos do § 5° do 

apropriação ou transfe:êr:cia dos rr,~: 

princípio deiineadc po r esr3 
a vedação sobre â 

30 IPI e ao ICMS. 



• • • .. 
• • 

• 

• 

Estando assim convicto da relevância da proposta e acreditando 
estarem plenamente demonstrados o interesse público e o alcance 
social de que se revesterr: estas modificações que ora defendemos, 
contamos com o apoio de nossos ilustres Pares em sua aprovação 
que certamente será uma grande contribuiçãc fl ê bUSC3 do 
desenvolvimento sócio-econômico do País. 

Sala das Sessões: em de 2.000. 

lei!mita"lrcoiíGGeddel Viei ra 

~ -- --- '> 
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SUBSTITUTIVO DA COMISSÃO DE FINANÇAS E 
TRIBUTAÇÃO AO PROJETO DE LEI N° 4.434, DE 1998 

Emenda de Plenário nO , de 2000 

Dê-se ao art. 2º do Substitutivo ao Projeto de Lei nº 4.434, 

de 1998, a seguinte redação: 

"Art. 2° Ficam excetuadas da restrição de que trata o 
art. 9°, inciso XIII, da Lei nO 9.317, de 5 de dezembro de 
1996, as pessoas jurídicas que se dediquem às seguintes 
atividades: representantes comerciais, agentes lotéricos, 
agências franqueadas dos Correios, agências de viagens e 
turismo, clubes esportivos, hospitais e casas de saúde, 
creches, pré-escolas, estabelecimentos de ensino, 
escritórios de contabilidade, agências de propaganda e 
publicidade, agências de notícias e aviação agrícola." 

JUSTIFICAÇÃO 

A presente emenda visa a proporcionar também aos 

representantes comerciais a possibilidade de aproveitar as facilidades e 

benefícios do SIMPLES, quando enquadrados no conceito de microempresa ou 

de empresa de pequeno porte. 

de 2000. 

AUGUSTO NARDES 

00857308-186 
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PROJETO DE LEI N° 4.434-B, DE 1998 

EMENDA SUBSTITUTIVA GLOBAL AO SUBSTITUTIVO DO RELATOR NA COMISSÃO DE 
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO ,.(l 

- 3 
Art. 1 ° - Os dispositivos a seguir indicados da Lei n' 9.317, de 5 de dezembro de 1996, passam a vigorar 
com as seguintes redações: 

. rt. 2° ........................................................................ ............................... ... . 

I - microempresa, a pessoa jurídica que tenha auferido, no ano calendário, receita bruta igualou inferior a 
R$ 244.000,00 (duzentos e quarenta e quatro mil reais); (NR) 

11 - empresa de pequeno porte, a pessoa jurídica que tenha auferido, no ano-calendário, receita bruta 
superior a R$ 244.000,00 (duzentos e quarenta e quatro mil reais) e igualou inferior a R$ 1.200.000,00 
(um milhão e duzentos mil reais). (NR) 

"Art. 5° ................................... ....................... .............. .................................... . 

I - ............................................................ . 

~ até R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais): 3% (três por cento); 
~ de R$ 120.000,01 (cento e vinte mil reais e um centavo) a R$ 180.000,00 (cento e oitenta mil reais): 4% 
(quatro por cento); 
c) de R$ 180.000,01 (cento e oitenta mil reais e um centavo) a R$ 244.000,00 (duzentos e quarenta e 

quatro mil reais): 5% (cinco por cento); 

11 - .................................... ..................... o • ••••••••• o •••••••••••••••• • •• ••••• • • • ••• • o • • 

a) até R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais): 5,8% (cinco inteiros e oito décimos por cento); 
b) de R$ 360.000,01 (trezentos e sessenta mil reais e um centavo) a R$ 480.000,00 (quatrocentos e oitenta 
mil reais): 6,2% (seis inteiros e dois décimos por cento); 
c) de R$ 480.000,01 (quatrocentos e oitenta mil reais e um centavo) a R$600.000,00 (seiscentos mil reais): 
6,6% (seis inteiros e seis décimos por cento); 
d) de R$ 600.000,01 (seiscentos mil reais e um centavo) a R$ 720.000,00 (setecentos mil reais): 7% (sete 
por cento); 
e) de R$ 720.000,01 (setecentos mil reais e um centavo) a R$ 840.000,00 (oitocentos e quarenta mil reais): 
7,4% (sete inteiros e quatro décimos por cento); 
f) de R$ 840.000,01 (oitocentos e quarenta mil reais e um centavo) a R$ 960.000,00 (novecentos e sessenta 
mil reais): 7,8% (sete inteiros e oito décimos por cento); 
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g) de R$ 960.000,01 (novecentos e sessenta mil reais e wn centavo) a R$ 1.080.000,00 (wn 
milhão e oitenta mil reais): 8,2% (oito inteiros e dois décimos por cento); 
h) de R$ 1.080.000,01 (wn milhão e oitenta mil reais e wn centavo) a R$ 1.200.000,00 (wn 
milhão e duzentos mil reais): 8,6% (oito inteiros e seis décimos por cento). 

Art. 9° ..... ... .... ......... ... .. .. ... ..... .......................... ..... ...... .......... ... ....... ... ...... . . 

§ 5° O disposto no inciso XIII não se aplica em relação às creches e escolas, quando 
constituídas legalmente e estiverem autorizadas a funcionar pelo órgão público ou entidade 
competente, conforme o caso. 

"Art. 23. Os valores pagos pelas pessoas jurídicas inscritas no SIMPLES 
, orresponderão a: 

I - no caso de microempresas: 
a) em relação à faixa de receita bruta de que trata a alínea "a" do inciso I do art. 5°: 
1 - 0% (zero por cento), relativo ao IRPJ; 
2 - 0% (zero por cento), relativo ao PISIP ASEP; 
3 - 3,0% (três por cento), relativos às contribuições de que trata a alínea "f' do § ] ° do art. 3°; 
4 - 0% (zero por cento) relativo à COFINS; 

b) em relação à faixa de receita bruta de que trata a alínea "b" do inciso I do art. 5°: 
1 - 0% (zero por cento), relativo ao IRPJ; 
2 - 0% (zero por cento), relativo ao PISIPASEP; 
3 - 0% (zero por cento), relativo à CSLL; 
4 - 3,0% (três por cento), relativos às contribuições de que trata a alínea "f' do § ] ° do art. 3°; 
5 - 1,0% (um por cento), relativo à COFINS, 

c) em relação à faixa de receita bruta de que trata a alínea "c" do inciso I do art. 5°: 
. - 0% (zero por cento), relativo ao IRPJ; 

2 - 0% (zero por cento), relativo ao PISIPASEP; 
3 - 0% (zero por cento), relativo à CSLL, 
4 - 2% (dois por cento), relativos à COFINS; 
5 - 3,0% (três por cento), relativos às contribuições de que trata a alínea "f' do § 1 ° do art. 3°; 

II - no caso de empresa de pequeno porte: 
a) em relação à faixa de receita bruta de que trata a alínea "a" do inciso II do art.5°: 
1 - 0, 12 % (doze centésimos por cento), relativo ao IRPJ; 
2 - 0,12% (doze centésimos por cento), relativo ao PISIPASEP; 
3 - 0,56% (cinquenta e seis centésimos por cento), relativo à CSLL; 
4 - 2% (dois por cento), relativos à COFINS; 
5 - 3,0% (três por cento), relativos às contribuições de que trata a alínea "f' do § 1 ° do art. 3°. 

b) em relação à faixa de receita bruta de que trata a alínea "b" do inciso II do art. 5°: 
1 - 0,25% (vinte e cinco centésimos por cento), relativo ao IRPJ; 
2 - 0,25% (vinte e cincos centésimos por cento), relativo ao PISIPASEP; 
3 - 0,70% (setenta centésimos por cento), relativo à CSLL; 
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3 - 0,70% (setenta centésimos por cento), relativo à CSLL; 
4 - 2% (dois por cento), relativos à COFINS; 
5 - 3% (três por cento), relativos às contribuições de que trata a alínea "f' do § 1 ° do art. 3°. 

c) em relação à faixa de receita bruta de que trata a alínea "c" do inciso II do art. 5°: 
1 - 0,34% (trinta e quatro centésimos por cento), relativo ao IRPJ; 
2 - 0,34% (trinta e quatro centésimos por cento), relativo ao PISIP ASEP; 
3 - 0,92% (noventa e dois centésimos por cento), relativo à CSLL; 
4 - 2% (dois por cento), relativos à COFINS; 
5 - 3% (três por cento), relativos às contribuições de que trata a alínea "f' do § 1 ° do art. 3°. 

d) em relação à faixa de receita bruta de que trata a alínea "d" do inciso II do art. 5°: 
1 - 0,50% (cinquenta centésimos por cento), relativo ao IRPJ; e -0,50% (cinquenta centésimos por cento), relativo ao PISIP ASEP; 
3 -1 % (um por cento), relativo à CSLL; 
4 - 2% (dois por cento), relativos à COFINS; 
5 - 3,0% (três por cento), relativos às contribuições de que trata a alínea "f' do § 1 ° do art. 3°. 

e) em relação à faixa de receita bruta de que trata a alínea "e" do inciso II do art. 5°: 
1 - 0,65% (sessenta e cinco centésimos por cento), relativo ao IRPJ; 
2 - 0,65% (sessenta e cinco centésimos por cento), relativo ao PISIP ASEP; 
3 - 1 % (um por cento), relativo à CSLL; 
4 - 2% (dois por cento), relativos à COFINS; 
5 - 3,1 % (três inteiros e um décimo por cento), relativos às contribuições de que trata a alínea "f' do § 
1 ° do art. 3°. 

f) em relação à faixa de receita bruta de que trata a alínea "f' do inciso II do art. 5°: 
1 - 0,65% (sessenta e cinco centésimos por cento), relativo ao IRPJ; 

.... - 0,65% (sessenta e cinco centésimos por cento), relativo ao PISIPASEP; 

. - 1 % (um por cento), relativo à CSLL; 
4 - 2% (dois por cento), relativos à COFINS; 
5 - 3,5% (três inteiros e cinco décimos por cento), relativos às contribuições de que trata a alínea "f' do 

§ 1 ° do art. 3°. 

g) em relação à faixa de receita bruta de que trata a alínea "g" do inciso II do art. 5°: 
1 - 0,65% (sessenta e cinco centésimos por cento), relativo ao IRPJ; 
2 - 0,65% (sessenta e cinco centésimos por cento), relativo ao PISIPASEP; 
3 - 1 % (um por cento), relativo à CSLL; 
4 - 2% (dois por cento), relativos à COFINS; 
5 - 3,9% (três inteiros e nove décimos por cento), relativos às contribuições de que trata a alínea "f' do 
§ 1 ° do art. 3 0. 

h) em relação à faixa de receita bruta de que trata a alínea "h" do inciso II do art. 5°: 
1 - 0,65% (sessenta e cinco centésimos por cento), relativo ao IRPJ; 
2 - 0,65% (sessenta e cinco centésimos por cento), relativo ao PISIPASEP; 
3 - 1 % (um por cento), relativo à CSLL; 
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4 - 2% (dois por cento), relativos à COFINS; 
5 - 4,3% (quatro inteiros e três décimos por cento), relativos às contribuições de que trata a alínea " f' 

do § 1 ° do art. 3 0. 

Art.2° Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias após a sua publicação. 

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário. 

JUSTIFICAÇÃO 

• A presente emenda propõe três alterações fundamentais na Lei nO 9.315/96, a Lei do 
Simples. A primeira delas amplia o teto de enquadramento para as micro empresas, passando dos atuais R$ 
120 mil para R$ 244 mil, equiparando-o com a conceituação estabelecida no Estatuto da Microempresa. 
Consequentemente, estamos adequando os percentuais das alíquotas aplicáveis à faixa até R$ 244 mil de 
faturamento bruto anual, de forma a estender-lhes o tratamento tributário de microempresa. 

A segunda modificação objetiva ampliar o volume dos repasses destinados para o INSS, de 
tal forma que da alíquota total aplicável, não menos do que 3% correspondam às contribuições para o 
regime de previdência geral. Ao contrário do que se afirmava inicialmente, a introdução do SIMPLES não 
acarretou renúncia para o orçamento fiscal. Na verdade, a medida permitiu que um número enorme de 
empresas saissem da informalidade e passassem a recolher regularmente seus débitos tributários. 
Entretanto, todos reconhecem que o tratamento fiscal propiciado pelo SIMPLES criou um grave problema 
para a previdência social, na medida em que, o ingresso de milhares de empregados na formalidade, não se 
fez acompanhar do aumento proporcional da contribuição patronal. De fato, os percentuais de receita 
destinados para o INSS são insuficientes para atender os compromissos com as futuras aposentadorias. 
~iante disso, é de fundamental importância elevar o percentual de repasses para a previdência, a fim de 
. duzir os custos inerentes à adoção do SIMPLES. 

J á a terceira modificação proposta consiste em estender às creches, escolas e pré-escolas, de 
forma clara e inequívoca, o direito de optar pelo SIMPLES - uma prerrogativa que lhes tem sido negada em 
face de interpretação extremamente restritiva da Receita Federal, e que já está sendo derrubada por 
liminares de decisões judiciais definitivas. 

Por fim, no que tange a inclusão de outros setores de atividade no SIMPLES, entendo que a 
questão deve ser tratada como muita cautela. O enquadramento no SIMPLES deve se ater a determinadas 
restrições, pois, como todo incentivo fiscal, é um tratamento de exceção que deve atingir única e 
exclusivamente o grupo de contribuintes que se deseja beneficiar, quais sejam, as micro e pequenas 
empresas que assumem riscos pela venda e que operam em regime de competição com empresas de maior 
porte e renda. Portanto, o SIMPLES não pode beneficiar a atividade de intermediação, que age por conta e 
risco de terceiros, nem se dirije ao profissional liberal, que detém o controle individual sobre a produção de 
bens e sobre a prestação dos serviços. Aliás, neste último caso, seria criada uma brecha brutal na legislação 
do SIMPLES, que implicaria na enorme discriminação contra o trabalho assalariado. Assim, por exemplo, 
o profissional da área de publicidade, contratado por uma empresa para exercer trabalho assalariado e que 
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recolhe imposto de renda a uma alíquota de 27,5% e INSS a 11%, seria, de uma hora para outra, 
transformado em "profissional liberal", prestando os mesmos serviços para a mesma empresa, porém 
recolhendo para o erário a uma alíquota de 3% a 4%. Tal situação provocaria uma avalanche de novas , 
microempresas sendo criadas com o objetivo exclusivo de se evadir do fisco. E por isso que o regime de 
tributação simplificada e favorecida deve se ater a um universo mais restrito de contribuintes, até como 
forma de evitar abusos que trarão graves distorções ao sistema como um todo, além de perdas significativas 
de receita para a previdência geral. 

Com base neste mesmo entendimento é que julgo inoportuno incluir no SIMPLES as 
empresas que são "tocadas" por profissionais liberais, tais como empresas de publicidade e propaganda, 
clínicas, empresas de aviação e até mesmo clubes esportivos. Neste último caso, fica nítido que a iniciativa 
visa exclusivamente evitar o recolhimento para a previdência social. 

e A exceção aberta às escolas e creches prende-se ao fato de esse é uma setor de enorme 
importância social. A carência dos serviço público e gratuito vem fazendo com que cada vez mais, uma 
parte da sociedade recorra a estabelecimentos pagos. Por outro lado, o enquadramento no SIMPLES exige 
uma receita bruta anual não superior a R$ 1.200.000, o que compreende um contingente de 
estabelecimentos de porte muito reduzido e que operam com menor grau de competividade no mercado. 
Assim, se por um lado, a medida produz reduzido impacto sobre os tributos arrecadados pela Receita 
Federal, por outro, não evidencia prejuízos elevados para o sistema de financiamento da previdência geral. 

Sala das Sessões, :1 de agosto de 2000. 

,H---e::IL..-~'-'-J (').....--t> 

6(1-71.2 ~f"X 
67-~ 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/99) 

..... I 



.. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA ADITIVA AO PROJETO DE LEI N° 4.434-8 DE 

1998. D 
-

Autor: Deputado ANTÔNIO CARLOS KONDER REIS 

Inclua-se, no substitutivo aprovado pela Comissão de Finanças e 

Tributação, art. 2°, a expressão "laboratório de análises clínicas" 

JUSTIFICATIVA 

Atendendo apelo de laboratório de análises clínicas, de 

Blumenau, Santa Catarina, submeto à Casa emenda, incluindo tais 

estabelecimentos no Projeto de Lei nO 9.317, de 5 de dezembro de 1996, que 

• institui o Sistema Integrado de Imposto e Contribuições de Microempresas e 

das Empresas de Pequeno Porte - Simples. 

A emenda objetiva sanar uma lacuna: se Hospitais e Casas de 

Saúde de Pequeno Porte estão contemplados , por que não os laboratórios? 

Sala das Sessões, e 
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PROJETO DE LEI N° 4.434-B, DE 1998 

EMENDA SUBSTITUTIVA GLOBAL AO SUBSTITUTIVO DO RELATOR NA 
COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

Art. 10 
- Os dispositivos a seguir indicados da Lei n° 9.317, de 5 de dezembro de 1996, 

passam a vigorar com as seguintes redações: 

Art. 9° .......... ............................................................................................. . 

§ 5° O disposto no inciso XIII não se aplica em relação às creches e pré-escolas, quando 
constituídas legalmente e estiverem autorizadas a funcionar pelo órgão público ou entidade 
competente, conforme o caso. 

"Art. 23. Os valores pagos pelas pessoas jurídicas inscritas no SIMPLES corresponderão a: 

I - no caso de microempresas: 
a) em relação à faixa de receita bruta de que trata a alínea "a" do inciso I do art. 5°: 
1 - 0% (zero por cento), relativo ao IRPJ; 
2 - 0% (zero por cento), relativo ao PISIP ASEP; 
3 - 3,0% (três por cento), relativos às contribuições de que trata a alínea "f' do § 1 ° do art . 
3°' , 
4 - 0% (zero por cento) relativo à COFINS; 

b) em relação à faixa de receita bruta de que trata a alínea "b" do inciso I do art. 5°: 
1 - 0% (zero por cento), relativo ao IRPJ; 
2 - 0% (zero por cento), relativo ao PISIP ASEP; 
3 - 0% (zero por cento), relativo à CSLL; 
4 - 3,0% (três por cento), relativos às contribuições de que trata a alínea "f' do § 1 ° do art. 
3°' , 
5 - 1,0% (um por cento), relativo à COFINS, 

c) em relação à faixa de receita bruta de que trata a alínea "c" do inciso I do art. 5°: 
1 - 0% (zero por cento), relativo ao IRPJ; 
2 - 0% (zero por cento), relativo ao PISIP ASEP; 
3 - 0% (zero por cento), relativo à CSLL, 
4 - 2% (dois por cento), relativos à COFINS; 
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5 - 3,0% (três por cento), relativos às contribuições de que trata a alínea "f' do § 1 ° do art. 
3°· , 

11 - no caso de empresa de pequeno porte: 
a) em relação à faixa de receita bruta de que trata a alínea "a" do inciso 11 do art.5°: 
1 - 0, 12 % (doze centésimos por cento), relativo ao IRPJ; 
2 - 0, 12% (doze centésimos por cento), relativo ao PISIP ASEP; 
3 - 0,56% (cinquenta e seis centésimos por cento), relativo à CSLL; 
4 - 2% (dois por cento), relativos à COFINS; 
5 - 3,0% (três por cento), relativos às contribuições de que trata a alínea "f' do § 1 ° do art. 
3° . 

b) em relação à faixa de receita bruta de que trata a alínea "b" do inciso 11 do art. 5°: 
1 - 0,25% (vinte e cinco centésimos por cento), relativo ao IRPJ; 
2 - 0,25% (vinte e cincos centésimos por cento), relativo ao PISIPASEP; 
3 - 0,70% (setenta centésimos por cento), relativo à CSLL; 
4 - 2% (dois por cento), relativos à COFINS; 
5 - 3% (três por cento), relativos às contribuições de que trata a alínea "r' do § 1 ° do art. 3°. 

c) em relação à faixa de receita bruta de que trata a alínea "c" do inciso 11 do art. 5°: 
1 - 0,34% (trinta e quatro centésimos por cento), relativo ao IRPJ; 
2 - 0,34% (trinta e quatro centésimos por cento), relativo ao PISIP ASEP; 
3 - 0,92% (noventa e dois centésimos por cento), relativo à CSLL; 
4 - 2% (dois por cento), relativos à COFINS; 
5 - 3% (três por cento), relativos às contribuições de que trata a alínea "f' do § 1 ° do art. 3°. 

d) em relação à faixa de receita bruta de que trata a alínea "d" do inciso 11 do art. 5°: 
1 - 0,50% (cinquenta centésimos por cento), relativo ao IRPJ; 
2 - 0,50% (cinquenta centésimos por cento), relativo ao PISIPASEP; 
3 -1 % (um por cento), relativo à CSLL; 
4 - 2% (dois por cento), relativos à COFINS; 
5 - 3,0% (três por cento), relativos às contribuições de que trata a alínea "f' do § lOdo art. 

3°. 

e) em relação à faixa de receita bruta de que trata a alínea "e" do inciso 11 do art. 5°: 
1 - 0,65% (sessenta e cinco centésimos por cento), relativo ao IRPJ; 
2 - 0,65% (sessenta e cinco centésimos por cento), relativo ao PISIPASEP; 
3 - 1 % (um por cento), relativo à CSLL; 
4 - 2% (dois por cento), relativos à COFINS; 
5 - 3,1 % (três inteiros e um décimo por cento), relativos às contribuições de que trata a 

alínea " f' do § 1 ° do art. 3 0. 

f) em relação à faixa de receita bruta de que trata a alínea "f' do inciso 11 do art. 5°: 
1 - 0,65% (sessenta e cinco centésimos por cento), relativo ao IRPJ; 
2 - 0,65% (sessenta e cinco centésimos por cento), relativo ao PISIP ASEP; 
3 - 1 % (um por cento), relativo à CSLL; 
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4 - 2% (dois por cento), relativos à COFINS; 
5 - 3,5% (três inteiros e cinco décimos por cento), relativos às contribuições de que trata a 

alínea "f' do § 1 ° do art. 3 0. 

g) em relação à faixa de receita bruta de que trata a alínea "g" do inciso II do art. 5°: 
1 - 0,65% (sessenta e cinco centésimos por cento), relativo ao IRPJ; 
2 - 0,65% (sessenta e cinco centésimos por cento), relativo ao PISIP ASEP; 
3 - 1 % (um por cento), relativo à CSLL; 
4 - 2% (dois por cento), relativos à COFINS; 
5 - 3,9% (três inteiros e nove décimos por cento), relativos às contribuições de que trata a 

alínea "f' do § 1 ° do art. 3 0. 

h) em relação à faixa de receita bruta de que trata a alínea "h" do inciso II do art. 5°: 
1 - 0,65% (sessenta e cinco centésimos por cento), relativo ao IRPJ; 
2 - 0,65% (sessenta e cinco centésimos por cento), relativo ao PISIP ASEP; 
3 - 1 % (um por cento), relativo à CSLL; 
4 - 2% (dois por cento), relativos à COFINS; 
5 - 4,3% (quatro inteiros e três décimos por cento), relativos às contribuições de que trata a 

alínea "f' do § 1 ° do art. 3°. 

Art.2° Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias após a sua publicação. 

Art. 3 ° Revogam-se as disposições em contrário. 

JUSTIFICAÇÃO 

A presente emenda propõe duas alterações fundamentais na Lei nO 9.315/96, a Lei do 
Simples. A primeira modificação objetiva ampliar o volume dos repasses destinados para o 
INSS, de tal forma que da alíquota total aplicável, não menos do que 3% correspondam às 
contribuições para o regime de previdência geral. Ao contrário do que se afirmava 
inicialmente, a introdução do SIMPLES não acarretou renúncia para o orçamento fiscal. Na 
verdade, a medida permitiu que um número enorme de empresas saissem da informalidade e 
passassem a recolher regularmente seus débitos tributários. Entretanto, todos reconhecem que 
o tratamento fiscal propiciado pelo SIMPLES criou um grave problema para a previdência 
social, na medida em que, o ingresso de milhares de empregados na formalidade, não se fez 
acompanhar do aumento proporcional da contribuição patronal. De fato, os percentuais de 
receita destinados para o INSS são insuficientes para atender os compromissos com as futuras 
aposentadorias. Diante disso, é de fundamental importância elevar o percentual de repasses 
para a previdência, a fim de reduzir os custos inerentes à adoção do SIMPLES. 

Já a segunda modificação proposta consiste em estender às creches, e pré-escolas, de forma 
clara e inequívoca, o direito de optar pelo SIMPLES - uma prerrogativa que lhes tem sido 
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negada em face de interpretação extremamente restritiva da Receita Federal, e que já está 
sendo derrubada por liminares de decisões judiciais definitivas. 

Por fim, no que tange a inclusão de outros setores de atividade no SIMPLES, entendo que a 
questão deve ser tratada como muita cautela. O enquadramento no SIMPLES deve se ater a 
determinadas restrições, pois, como todo incentivo fiscal, é um tratamento de exceção que 
deve atingir única e exclusivamente o grupo de contribuintes que se deseja beneficiar, quais 
sejam, as micro e pequenas empresas que assumem riscos pela venda e que operam em regime 
de competição com empresas de maior porte e renda. Portanto, o SIMPLES não pode 
beneficiar a atividade de intermediação, que age por conta e risco de terceiros, nem se dirije 
ao profissional liberal, que detém o controle individual sobre a produção de bens e sobre a 
prestação dos serviços. Aliás, neste último caso, seria criada uma brecha brutal na legislação 
do SIMPLES, que implicaria na enorme discriminação contra o trabalho assalariado. Assim, 
por exemplo, o profissional da área de publicidade, contratado por uma empresa para exercer 
trabalho assalariado e que recolhe imposto de renda a uma alíquota de 27,5% e INSS a 11 %, 
seria, de uma hora para outra, transformado em "profissional liberal", prestando os mesmos 
serviços para a mesma empresa, porém recolhendo para o erário a uma alíquota de 3% a 4%. 
Tal situação provocaria uma avalanche de novas microempresas sendo criadas com o objetivo , 
exclusivo de se evadir do fisco. E por isso que o regime de tributação simplificada e 
favorecida deve se ater a um universo mais restrito de contribuintes, até como forma de evitar 
abusos que trarão graves distorções ao sistema como um todo, além de perdas significativas 
de receita para a previdência geral. 

Com base neste mesmo entendimento é que julgo inoportuno incluir no SIMPLES as 
empresas que são "tocadas" por profissionais liberais, tais como empresas de publicidade e 
propaganda, clínicas, empresas de aviação e até mesmo clubes esportivos. Neste último caso, 
fica nítido que a iniciativa visa exclusivamente evitar o recolhimento para a previdência 
social. 

A exceção aberta às pré-escolas e creches prende-se ao fato de esse é uma setor de enorme 
importância social. A carência dos serviço público e gratuito vem fazendo com que cada vez 
mais, uma parte da sociedade recorra a estabelecimentos pagos. Por outro lado, o 
enquadramento no SIMPLES exige uma receita bruta anual não superior a R$ 1.200.000, o 
que compreende um contingente de estabelecimentos de porte muito reduzido e que operam 
com menor grau de competividade no mercado. Assim, se por um lado, a medida produz 
reduzido impacto sobre os tributos arrecadados pela Receita Federal, por não evidencia 
prejuízos elevados para o sistema de financiamento da previdência geral. 

Sala das Sessões, de agosto de 2000. 

, 
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Altera a Lei n° 9.317, de 5 de 
dezembro de 1996, que institui o Sistema 
Integrado de Imposto e Contribuições das 
Microempresas e das Empresas de Pequeno 

Porte - SIMPLES 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1° Ficam excetuadas da restrição de que trata o art. 9°, 
inciso XIII, da Lei nO 9.317, de 5 de dezembro de 199 , as pessoas jurídicas 
que se ~ediquem às seguintes ~tividades: creche~ e estabelecimentos de 
ensino. ~~ ~r~ ---t ; ,h-;. ..; 

I 

Art. 2° Ficam acrescidos de 50% ( cinqüenta por cento ), os 
percentuais referidos no art. 5° da Lei nO 9.317, de 5 de dezembro de 1996, 
alterado pela Lei n° 9.732, de 11 de dezembro de 1998, em relação às 
atividades relacionadas no art. 1 ° desta lei. 

Parágrafo único. O produto da arrecadação proporcionado pelo 
disposto no "caput" será destinado integralmente às contribuições de que 
trata a alínea " f ' do § 1 do art. 3° da Lei n° 9.317, de 5 de dezembro de 
1996. 

Art. 3° Em relação às empresas optantes pelo SIMPLES que 
tenham receita decorrente da venda de serviços em proporção igualou 
superior a vinte por cento da respectiva receita bruta aplica-se o disposto 
nos §§ 2° e 3° do art. 23 da Lei n° 9.317 de 5 de dezembro de 1996. 

Art. 4° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala da Comissão, em 23 de Maio de 2000 

~~/(0 
Deputado Sílvio Torres 

Relator 
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Brasília 9 de agosto de 2000 

REQUERIMENTO 

Senhor Presidente, 

Nos termos regimentais, solicito a Vossa Excelência a inversão de votação 
do Projeto de Lei N° 4.434/98 que trata do SIMPLES, e que está em pauta para 
ser votado hoje na Sessão Ordinária dia 09 de agosto de 2000, de modo que o 
mesmo seja votado antes do Projeto de Lei N° 3.310-C 197. 

RONALDO VASCON LOS 
Deputado Federal/MG 

Vice - Líder do PFL , 
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EXCELENTíSSIMO SENHOR PRESIDENT~,I""\ CÂMARA DOS DEPUTADOS 

REQUERIMENTO 

Senhor Presidente: 

Requer a inclusão na pauta do Projeto 

de Lei n04.434 - B de 1998 

Requeiro a V. ExB
., nos termos do artigo 114, XIV do Regimento 

Interno da Câmara dos Deputados, a inclusão na pauta, do Projeto de Lei nO 4.434 

- B de 1998, que altera dispositivos da Lei n° 9.317, de 1996, que institui o 

Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das 

Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES 

Sala das sessões, 28 de junho de 2000. 
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REQUERIMENTO DE URGÊNCIA 

Senhor Presidente, 

Requeremos, nos termos do artigo 155, do Regimento Interno da Câmara dos 
Deputados, urgência para a apreciação do Projeto de Lei n° 4.434, de 1998, do senhor 
deputado Luiz Carlos Hauly, que altera dispositivos da lei nO 98.137, de 1996, que 
institui o Sistema Integrado de Impostos e Contribuições das Microempresas e das 
Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES - por atender aos pressupostos requreridos 
para esta forma de tramitação. 

Sala das Sessões, em de maio de 2000. 

uu-uOSÉ PlMENT 
PT/CE 

~ Lider 

Líder do PV 

GER 3.17.23.004-2 IJUN/99) 



• 

• 

---- - ---- --

REQUERIMENTO 

Senhor Presidente, 

Requeremos, nos termos Regimentais, A RETIRADA DE PAUTA do 
Projeto de lei nO 4.434-8, de 1998, que altera dispositivos da Lei nO 9.317 , de 
1996, que institui o Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições 
das Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES. 

Sala das Sessões, em 27 de junho de 2000 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

REQUERIMENTO 

• Senhor Presidente . 

Requeremos a Vossa Excelência, nos termos regimentais, a retirada do 

pL LL 4 34 -P 19 g , constante da pauta da presente Sessão. 
i 

Sala das Sessões, em 

• 
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(SE REJEITADO O SUBSTITUTIVO DA COMISSÃO DE FINANÇAS E 
TRIBUTAÇÃO) 

EM VOTAÇÃO O SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA COMISSÃO DE 
ECONOMIA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO, RESSALVADOS OS 
DESTAQUES 

AQUELES QUE FOREM PELA APROVAÇÃO PERMANEÇAM COMO SE ACHAM 

(ver fichas do sistema eletrônico de votação) 

(SE APROVADO) - FICAM PREJUDICADOS: O PROJETO 
PRINCIP AL, OS APENSADOS, O SUBSTITUTIVO DA COMISSÃO 
DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO. 
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EM VOTAÇÃO O PROJETO. 

AQUELES QUE FOREM PELA APROVAÇÃO PERMANEÇAM COMO SE ACHAM . 
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§ )C - ?ara os fins ao d i s~cStO neste êítiço : c)ns,ae.-a-:::e ;-ec,e:;:2-
bruta o produto da vendê de bens e se:v~ç0s ;:as operações de: ::c,l'cõ 

, . " .' ' -
propna , o preço aos ~e:v!ços preslâcos c. o .... esU!taco :las operaçoes 
em conta alheia, não inCluídas 3S ",lenaas '::2:lceI3cas ê CE desco;;I:~ 
incondic.ionais canC2C;C:S :e::C'::: 'Cê~G=: -.:- c::-éc!t::~ c:-il!:lCCS ':c 
pagamento do ICrv1S 2 ::lC! !?~ prover.!erH:e::: C:= 3qL!isição ce Dê:;::: ê 
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S 30 - Ccnsiderêr::-se créditos -
e do IPI os vaio!"'E:5' 2m~:)l.!::!aos ~ c ,::' :- '2ÇC : lil3:'Jê p (Qc~:os 

comercializados por empresas ro:necedof2S , '1130 sujeitêS c :senção 
tributária, adquiridos De:23 :"7"!ICro E: pequer.3s empresas , para 5 , 'Jcr:e 
à execução de suas ativiaades. 

Cêcorr2:'i:eS aos ":ribL! '~os e Contrio~ições 
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1996, paSSá ê 

do mesmo o is 
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empresa de pequeno ~orte, a utiiização cc ciestinaç20 je qualquer 
valor a título de incentivo ri scai. 

Art . 3° - Esta lei e::t:-2 e!:l VigC:- 0.a d c- c_ L!;:; n,: o' 1':1 Ca- ,...;:" _ __;..1_ '=''- ...... 

-JUST!FICAÇAO 

Esta emenda ter:. :Ofno ooje::ivc mais: 2,;:lpiia: :) aicancé :::OClêi 
que envolve a Lei 9.317 /9ó , que Jlspõ,e sobre G ,'egi!'T1e tributário das 
microempresas e das e::1;:>reS2S de :::eque~c .Jo:-re ,. ac permit:.--ihes 
usufruir do SIMPLES, cu sejê: do Sistema ~!1r::2gr3do de Pagamentc de 
Impostos e Contribuições das ~jc;-:;emp;esc::: ~ 'J2S Empresas je 
Pequeno Porte. 

Esse oojerivo de àfP.p!!a: c. segrr.em:c 'J:= em;JreSãs ~ue possam 
se enquadra: como ;-nic:oempresas e er.lpreSãS de ~equenc porte, 
para benef~ ciá-ias cem ::;3: ,=iTlê:r-:~J :!!rere::c:ac ,::: .. simDlificadc .: 
favorecido, previsto no a:tigo :. 79 ~ã C~)nstituiçãc , poderá ser 
atingido se houver permissão lega! para inserir, no conce:::c de 
receita bruta, os descontos provenie;;'(es aos :íéditos obtidos cor.; o 
pagamento do ICMS e do IP! , quando da aç~ i s ; çãc d~ ~ens e :::sumos 
de empresas fornecedoras de bens e serviços . 

O al'c-" -e - ~ono" rrl : r~ C:;l\.",. C:'_.I 1.1_'_" ,' - -s- :--,ediur ' -.:. u c::> o . , . . _ : r'I '-""\""O __ •• 1 , 
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Conquanto a COn]e..!lIL.::õ econê;-.I!Cô ::2slieirê. r~ão Se aprê5ei"!:e 
propícia à ampliação de favores fiscais , e {orçoso reconnece!" que o 
aumento ae empresa~ _ se:e:1: conté:,-,p;2CêS pejos ~rece!tos 

estabelecidos na Le! r,: 9,3:7,/96 ,. .-IU seu § )C do are )C .. no sent;do 
de conferir amplitude 20 G:Jncelt0 oe ratufêmentO ~ruto anuôi , bem 
como o acréscimo co par3ç;rafc 3° àqL:e ~ ~ dispositivo, vi~êndo a 
definição do que sejam créditos o:-iündos do p~game:1tc do IC!V1S e j~ 
IPI provenientes da aquisiç§o de bens ê SêfViços. 

Finalmente, por cont:-ariar 
emenda, suorimimos do § ~c do 
apropriaçãc ou transferência dos 

" \,: princípio deiineaac por eSIà 

-'p , ;:;r ' vr, c I ___ ,-I ~ 
~ vedação SOOre a 
-o TDi - ae "'CMe ~ _. _ c ~ J __ 



• 

--- ---

Estando assim convicto da relevânciê da proposté e acreditando 
estarem plenamente demonstr2dos o inter~sse público e J alc2nce 
social de que se revester:: estas modific2çõe~ que ora defendemos, 
contamos com o apoio de nossos ilustres Pares em sua aprovaçao 
que certamente será uma grande cor.~r;bU!çac "1ê ouse3 de 
desenvolvimento sócio-econômico do ?aís. 

Sala das Sessões! em de 2.000. 

'0 Geddei Vieira .jma 
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SUBSTITUTIVO DA COMISSÃO DE FINANÇAS E -TRIBUTAÇAO AO PROJETO DE LEI N° 4.434, DE 1998 

() 
Emenda de Plenário nO . ' ,de 2000 

/ 
/"--. 

Dê-se ao art. 2º do Substitutivo ao Projeto de Lei nº 4.434, 

de 1998, a seguinte redação: 

"Art. 2° Ficam excetuadas da restrição de que trata o 
art. 9°, inciso XIII, da Lei nO 9.317, de 5 de dezembro de 
1996, as pessoas jurídicas que se dediquem às seguintes 
atividades: representantes comerciais, agentes lotéricos, 
agências franqueadas dos Correios, agências de viagens e 
turismo, clubes esportivos, hospitais e casas de saúde, 
creches, pré-escolas, estabelecimentos de ensino, 
escritórios de contabilidade, agências de propaganda e 
publicidade, agências de notícias e aviação agrícola. 11 

JUSTIFICAÇÃO 

A presente emenda visa a proporcionar também aos 

representantes comerciais a possibilidade de aproveitar as facilidades e 

benefícios do SIMPLES, quando enquadrados no conceito de microempresa ou .-
de empresa de pequeno porte. / .1 

00857308-186 
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-. 
Sala das Sessões, em de 

I 
I 

-' / .-. 
J .~ ij ~ ~/v '-/. 

I 

i 

I ' ! -

Deputa<::io AUGUSTO NARDES 

/ . li 
~----')'---<J... 

~r-- ' l 
./ 1/ ! . _______ -

/ ., C.c -. _h ' 

Ii 
-' 

de 2000. 
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PROJETO DE LEI N° 4.434-B, DE 1998 

EMENDA SUBSTITUTIVA GLOBAL AO SUBSTITUTIVO DO RELATOR NA COMISSÃO DE 
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO -l 

/ 3 
Art. 10 - Os dispositivos a seguir indicados da Lei n' 9.317, de 5 de dezembro de 1996, passam a vigorar 
com as seguintes redações: 

. ' Art. 20 
............ . ............................................................................................ .. 

I - microempresa, a pessoa jurídica que tenha auferido, no ano calendário, receita bruta igualou inferior a 
R$ 244.000,00 (duzentos e quarenta e quatro mil reais); (NR) 

11 - empresa de pequeno porte, a pessoa jurídica que tenha auferido, no ano-calendário, receita bruta 
superior a R$ 244.000,00 (duzentos e quarenta e quatro mil reais) e igualou inferior a R$ 1.200.000,00 
(um milhão e duzentos mil reais). (NR) 

.. . ......................................................... .. .......................... .. 

" Art. 5° ....... . 0.0 .............................................................. 0 ..................................................... . 

I - ............... o ........ o ........................................................................ o .... o •• 

a) até R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais) : 3% (três por cento); 
. b) de R$ 120.000,01 (cento e vinte mil reais e um centavo) a R$ 180.000,00 (cento e oitenta mil reais): 4% 

(quatro por cento); 
c) de R$ 180.000,01 (cento e oitenta mil reais e um centavo) a R$ 244.000,00 (duzentos e quarenta e 

quatro mil reais): 5% (cinco por cento); 

11 - ... , ............................................................. .. ....................................................................................................................... .. 
a) até R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais): 5,8% (cinco inteiros e oito décimos por cento); 
b) de R$ 360.000,01 (trezentos e sessenta mil reais e um centavo) a R$ 480.000,00 (quatrocentos e oitenta 
mil reais) : 6,2% (seis inteiros e dois décimos por cento); .... 
c) de R$ 480.000,01 (quatrocentos e oitenta mil reais e um centavo) a R$600.000,00 (seiscentos mil reais): 
6,6% (seis inteiros e seis décimos por cento); 
d) de R$ 600.000,01 (seiscentos mil reais e um centavo) a R$ 720.000,00 (setecentos mil reais): 7% (sete 
por cento); 
e) de R$ 720.000,01 (setecentos mil reais e um centavo) a R$ 840.000,00 (oitocentos e quarenta mil reais): 
7,4% (sete inteiros e quatro décimos por cento); 
f) de R$ 840.000,01 (oitocentos e quarenta mil reais e um centavo) a R$ 960.000,00 (novecentos e sessenta 
mil reais): 7,8% (sete inteiros e oito décimos por cento); 
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g) de R$ 960.000,01 (novecentos e sessenta mil reais e um centavo) a R$ 1.080.000,00 (um 
milhão e oitenta mil reais): 8,2% (oito inteiros e dois décimos por cento); 
h) de R$ 1.080.000,01 (um milhão e oitenta mil reais e um centavo) a R$ 1.200.000,00 (um 
milhão e duzentos mil reais): 8,6% (oito inteiros e seis décimos por cento) . 

.. \ rt. 9° ... ..... .... ..... ... ..... ........ .. .... .. ... ...... .... ..... ..... ............. ..... ......... .. ........ .. . 

§ 5° O disposto no inciso XIII não se aplica em relação às creches e escolas, quando 
constituídas legalmente e estiverem autorizadas a funcionar pelo órgão público ou entidade 
competente, confonne o caso. 

"Art. 23. Os valores pagos pelas pessoas jurídicas inscritas no SrMPLES 
corresponderão a: 

e I - no caso de microempresas: 
a) em relação à faixa de receita bruta de que trata a alínea "a" do inciso I do art. 5°: 
1 - 0% (zero por cento), relativo ao IRPJ ; 
2 - 0% (zero por cento), relativo ao PISIPASEP; 
3 - 3,0% (três por cento), relativos às contribuições de que trata a alínea " f ' do § 1 ° do art. 3°; 
4 - 0% (zero por cento) relativo à COFINS; 

b) em relação à faixa de receita bruta de que trata a alínea "b" do inciso I do art. 5°: 
1 - 0% (zero por cento), relativo ao IRPJ; 
2 - 0% (zero por cento), relativo ao PISIP ASEP; 
3 - 0% (zero por cento), relativo à CSLL; 
4 - 3,0% (três por cento), relativos às contribuições de que trata a alínea " f' do § 1 ° do art. 3°; 
5 - 1,0% (um por cento), relativo à COFINS, 

c) em relação à faixa de receita bruta de que trata a alínea "c" do inciso I do art. 5°: 
1 - 0% (zero por cento), relativo ao IRPJ; e 2 - 0% (zero por cento), relativo ao PlSIPASEP; 
3 - 0% (zero por cento), relativo à CSLL, 
4 - 2% (dois por cento), relativos à COFINS; 
5 - 3,0% (três por cento), relativos às contribuições de que trata a alínea " f ' do § 1 ° do art. 3°; 

rI - no caso de empresa de pequeno porte: 
a) em relação à faixa de receita bruta de que trata a alínea "a" do inciso LI do art.5°: 
1 - 0, 12 % (doze centésimos por cento), relativo ao IRPJ ; _ 
2 - 0,12% (doze centésimos por cento), relativo ao PIS/PASEP; 
3 - 0,56% (cinquenta e seis centésimos por cento), relativo à CSLL; 
4 - 2% (dois por cento), relativos à COFINS; 
5 - 3,0% (três por cento), relativos às contribuições de que trata a alínea " f ' do § 1 ° do art. 3°. 

b) em relação à faixa de receita bruta de que trata a alínea "b" do inciso n do art. 5°: 
1 - 0,25% (vinte e cinco centésimos por cento), relativo ao IRPJ ; 
2 - 0,25% (vinte e cincos centésimos por cento), relativo ao PISIP ASEP; 
3 - 0,70% (setenta centésimos por cento), relativo à CSLL; 
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3 - 0,70% (setenta centésimos por cento), relativo à CSLL; 
4 - 2% (dois por cento), relativos à COFINS; 
5 - 3% (três por cento), relativos às contribuições de que trata a alínea "f' do § 1 ° do art. 3°. 

c) em relação à faixa de receita bruta de que trata a alínea "c" do inciso II do art. 5°: 
1 - 0,34% (trinta e quatro centésimos por cento), relativo ao IRPJ; 
2 - 0,34% (trinta e quatro centésimos por cento), relativo ao PISIP ASEP; 
3 - 0,92% (noventa e dois centésimos por cento), relativo à CSLL; 
4 - 2% (dois por cento), relativos à COFINS; 
5 - 3% (três por cento), relativos às contribuições de que trata a alínea "f' do § 1 ° do art. 3°. 

d) em relação à faixa de receita bruta de que trata a alínea "d" do inciso II do art. 5°: 
1 - 0,50% (cinquenta centésimos por cento), relativo ao IRPJ; 

.A 2 - 0,50% (cinquenta centésimos por cento), relativo ao PISIP ASEP; 
,., 3 -1 % (um por cento), relativo à CSLL; 

4 - 2% (dois por cento), relativos à COFINS; 
5 - 3,0% (três por cento), relativos às contribuições de que trata a alínea "f' do § 1 ° do art. 3°. 

e) em relação à faixa de receita bruta de que trata a alínea "e" do inciso II do art. 5°: 
1 - 0,65% (sessenta e cinco centésimos por cento), relativo ao IRPJ; 
2 - 0,65% (sessenta e cinco centésimos por cento), relativo ao PISIP ASEP; 
3 - 1 % (um por cento), relativo à CSLL; 
4 - 2% (dois por cento), relativos à COFINS; 
5 - 3,1 % (três inteiros e um décimo por cento), relativos às contribuições de que trata a alínea "f' do § 
1 ° do art. 3°. 

f) em relação à faixa de receita bruta de que trata a alínea "f' do inciso II do art. 5°: 
1 - 0,65% (sessenta e cinco centésimos por cento), relativo ao IRPJ; 
2 - 0,65% (sessenta e cinco centésimos por cento), relativo ao PISIP ASEP; 

_ 3 - 1 % (um por cento), relativo à CSLL; 
., 4 - 2% (dois por cento), relativos à COFINS; 

5 - 3,5% (três inteiros e cinco décimos por cento), relativos às contribuições de que trata a alínea "f' do 
§ 1 ° do art. 3 ° . 

g) em relação à faixa de receita bruta de que trata a alínea "g" do inciso II do art. 5°: 
1 - 0,65% (sessenta e cinco centésimos por cento), relativo ao IRPJ; 
2 - 0,65% (sessenta e cinco centésimos por cento), relativo ao PISIPASEP; 
3 - 1 % (um por cento), relativo à CSLL; ---
4 - 2% (dois por cento), relativos à COFINS; 
5 - 3,9% (três inteiros e nove décimos por cento), relativos às contribuições de que trata a alínea "f' do 

§ 1 ° do art. 3 0. 

h) em relação à faixa de receita bruta de que trata a alínea "h" do inciso II do art. 5°: 
1 - 0,65% (sessenta e cinco centésimos por cento), relativo ao IRPJ; 
2 - 0,65% (sessenta e cinco centésimos por cento), relativo ao PISIP ASEP; 
3 - 1 % (um por cento), relativo à CSLL; 
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4 - 2% (dois por cento), relativos à COFINS; 
5 - 4,3% (quatro inteiros e três décimos por cento), relativos às contribuições de que trata a alínea "f' 

do § lOdo art. 3 o. 

Art.2° Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias após a sua publicação. 

Art. 3 o Revogam-se as disposições em contrário. 

mSTIFICAÇÃO 

A presente emenda propõe três alterações fundamentais na Lei nO 9.315/96, a Lei do 
_ Simples. A primeira delas amplia o teto de enquadramento para as micro empresas, passando dos atuais R$ 

120 mil para R$ 244 mil, equiparando-o com a conceituação estabelecida no Estatuto da Microempresa. 
Consequentemente, estamos adequando os percentuais das alíquotas aplicáveis à faixa até R$ 244 mil de 
faturamento bruto anual, de forma a estender-lhes o tratamento tributário de microempresa. 

A segunda modificação objetiva ampliar o volume dos repasses destinados para o INSS, de 
tal forma que da alíquota total aplicável, não menos do que 3% correspondam às contribuições para o 
regime de previdência geral. Ao contrário do que se afirmava inicialmente, a introdução do SIMPLES não 
acarretou renúncia para o orçamento fiscal. Na verdade, a medida permitiu que um número enorme de 
empresas saissem da informalidade e passassem a recolher regularmente seus débitos tributários. 
Entretanto, todos reconhecem que o tratamento fiscal propiciado pelo SIMPLES criou um grave problema 
para a previdência social, na medida em que, o ingresso de milhares de empregados na formalidade, não se 
fez acompanhar do aumento proporcional da contribuição patronal. De fato, os percentuais de receita 
destinados para o INSS são insuficientes para atender os compromissos com as futuras aposentadorias. 
Diante disso, é de fundamental importância elevar o percentual de repasses para a previdência, a fim de 

_ eduzir os custos inerentes à adoção do SIMPLES. 

Já a terceira modificação proposta consiste em estender às creches, escolas e pré-escolas, de 
forma clara e inequívoca, o direito de optar pelo SIMPLES - uma prerrogativa que lhes tem sido negada em 
face de interpretação extremamente restritiva da Receita Federal, e que já está sendo derrubada por 
liminares de decisões judiciais definitivas. 

Por fim, no que tange a inclusão de outros setores de atividade no SIMPLES, entendo que a 
questão deve ser tratada como muita cautela. O enquadramento no SfMPLES deve se ater a determinadas 
restrições, pois, como todo incentivo fiscal, é um tratamento de exceção que deve atingir única e 
exclusivamente o grupo de contribuintes que se deseja beneficiar, quais sejam, as micro e pequenas 
empresas que assumem riscos pela venda e que operam em regime de competição com empresas de maior 
porte e renda. Portanto, o SIMPLES não pode beneficiar a atividade de intermediação, que age por conta e 
risco de terceiros, nem se dirije ao profissional liberal, que detém o controle individual sobre a produção de 
bens e sobre a prestação dos serviços. Aliás, neste último caso, seria criada uma brecha brutal na legislação 
do SIMPLES. que implicaria na enorme discriminação contra o trabalho assalariado. Assim, por exemplo, ./ '1 
o profissional da área de publicidade, contratado por uma empresa para exercer trabalho assalariado e que/ I / 

'-1/ 
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recolhe imposto de renda a uma alíquota de 27,5% e INSS a 11%, seria, de uma hora para outra, 
transformado em "profissional liberal", prestando os mesmos serviços para a mesma empresa, porém 
recolhendo para o erário a uma alíquota de 3% a 4%. Tal situação provocaria uma avalanche de novas 
microempresas sendo criadas com o objetivo exclusivo de se evadir do fisco. É por isso que o regime de 
tributação simplificada e favorecida deve se ater a um universo mais restrito de contribuintes, até como 
forma de evitar abusos que trarão graves distorções ao sistema como um todo, além de perdas significativas 
de receita para a previdência geral. 

Com base neste mesmo entendimento é que julgo inoportuno incluir no SIMPLES as 
empresas que são "tocadas" por profissionais liberais, tais como empresas de publicidade e propaganda, 
clínicas, empresas de aviação e até mesmo clubes esportivos. Neste último caso, fica nítido que a iniciativa 
visa exclusivamente evitar o recolhimento para a previdência social. 

.. A exceção aberta às escolas e creches prende-se ao fato de esse é uma setor de enorme 
~mportância social. A carência dos serviço público e gratuito vem fazendo com· que cada vez mais, uma 

parte da sociedade recorra a estabelecimentos pagos. Por outro lado, o enquadramento no SIMPLES exige 
uma receita bruta anual não superior a R$ 1.200.000, o que compreende um contingente de 
estabelecimentos de porte muito reduzido e que operam com menor grau de competividade no mercado. 
Assim, se por um lado, a medida produz reduzido impacto sobre os tributos arrecadados pela Receita 
Federal, por outro, não evidencia prejuízos elevados para o sistema de financiamento da previdência geral. 

Sala das Sessões, 3 de agosto de 2000. 
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Sessão: 155.2.51.0 Sessão Ordinária CD Data: 23/08/00 

PARECER DO RELATOR DESIGNADO PELA MESA, EM SUBSTITUiÇÃO À 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO, AO PROJETO DE 

LEI N° 4.434-A, DE 1998. 

O SR. RONALDO CEZAR COELHO (PSDB-RJ . Para emitir parecer. Sem 

revisão do orador.) - Sr. Presidente, da análise do Projeto de Lei nO 4.434 , de 1998, 

e das emendas apresentadas, conclui-se que são constitucionais e jurídicos. 

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - O parecer de V.Exa., por enquanto, é 

• apenas sobre o projeto, considerando-o constitucional. 

O SR. RONALDO CEZAR COELHO - Apenas o projeto . 

• 

1 
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PARECER DO RELATOR DESIGNADO PELA MESA, EM SUBSTITUiÇÃO A 

COMISSÃO DE ECONOMIA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO, À EMENDA DE 

PLENÁRIO AO PROJETO DE LEI N° 4.434-A, DE 1998. 

O SR. GERMANO RIGOTTO (Bloco/PMDB-RS. Para emitir parecer. Sem 

revisão do orador.) - Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados, ao oferecer parecer às 

emendas de Plenário ao Projeto de Lei nO 4.434, de 1998, quero dizer que preferiria 

que estivéssemos discutindo não apenas a inclusão no SIMPLES das escolas 

• maternais, das pequenas escolas que tenham faturamento de até 100 mil reais por 

mês. Não estamos falando de grandes grupos educacionais. Estamos falando de 

pequenas escolas maternais que, sem o SIMPLES, vão fechar. Mas preferiria estar 

aqui discutindo a reforma tributária. Preferiria que aquilo que aconteceu nesses 

últimos dias, ou seja, mais um golpe contra a reforma tributária, não tivesse 

acontecido. 

Esta Casa vai ter de tomar uma posição firme em relação aos remendos 

fiscais , porque, enquanto os aprovamos, o Governo vai adiando a reforma tributária . 

• Não tenho dúvida de que o SIMPLES foi uma das poucas coisas boas que 

aconteceram nos últimos anos com relação ao sistema tributário. Ele significou 

desburocratização, diminuição de carga tributária para a pequena e a 

microempresa, geração de emprego, possibilidade de o pequeno e o 

microempresário continuarem com suas empresas abertas. Mas, Deputado Sérgio 

Miranda, temos duas categorias de pequena e microempresa: a categoria das que 

podem acessar o SIMPLES, das que podem conseguir a desburocratização, a 
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diminuição da carga tributária, e a categoria das que não têm acesso a esse 

sistema. 

Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados, preferiria estar discutindo não as 

pequenas escolas, as maternais, que são importantes e precisam manter-se 

abertas, mas, Sim, as empresas de representação comercial, as pequenas 

empresas de publicidade, que têm tratamento diferenciado por não terem acesso ao 

SIMPLES. 

Nesta Casa, Deputado Sérgio Miranda, pipocaram, ao longo do tempo, vários 

• projetos, num esforço de incluir no SIMPLES setores que dele estavam fora. E não 

tenho dúvida de que isso significa trazer para a formalidade parte da economia 

informal, de que isso significa aumento de arrecadação para o Governo. A Receita 

Federal comprovou que houve aumento de arrecadação com esse sistema porque 

veio para a formalidade parte da economia informal. 

Portanto, Sr. Presidente, esse projeto tem que ser aprovado. 

Quero dizer que vou fazer campanha dentro desta Casa contra novos 

remendos fiscais. Não devemos aprovar mais nada que signifique remendo fiscal. 

Vejo na aprovação desse projeto a possibilidade de mantermos abertas as 

pequenas escolas maternais, que, às vezes, fazem função que o setor público não 

pode fazer. 

A Previdência Social talvez não queira a formalidade total, porque os 

empregados vão sobrecarregá-Ia amanhã. Meu Deus do céu, será que não temos 

de buscar um país onde a informalidade seja menor, onde o trabalhador tenha 

carteira assinada? Será que não temos de buscar um país em que a Previdência 
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Social seja reformulada e viável? Não acredito que formalizar o emprego de muita 

gente signifique problema para a Previdência Social. 

Sr. Presidente, esse projeto é meritório porque não atende às grandes 

escolas e aos grandes grupos educacionais. Atende, sim, às pequenas escolas 

maternais, que, para subsistirem, precisam da sua aprovação. 

Deputado Sérgio Miranda, gostaria que estivéssemos votando algo maior, 

como o que estava no substitutivo do Deputado Silvio Torres. Deveríamos trazer 

para o SIMPLES os setores que deveriam estar nele, mas continuarão na 

informalidade, não gerando tributos, com trabalhadores sem carteira assinada. 

A reforma tributária é o caminho efetivo para atacarmos os nossos 

problemas. Tomara que Deus faça com que o Governo, até outubro, convença-se 

da importância da reforma tributária, faça com que o Executivo pare de dizer que 

quer a reforma enquanto trabalha contra. Tomara que Deus faça com que o 

trabalho feito pela Comissão Especial da Reforma Tributária ao longo de doze 

meses - um trabalho dedicado - tenha um resultado positivo, a aprovação da 

reforma neste Plenário. 

• Se esse é um remendo, é um bom remendo, diferentemente dos diversos 

maus remendos que o Congresso Nacional aprovou. 

Por isso, Sr. Presidente, meu parecer é pela rejeição das Emendas nOs 1, 3, 

4 e 5 e pela aprovação parcial da Emenda nO 2, nos termos do substitutivo do 

Deputado Silvio Torres. 
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PARECER DO RELATOR DESIGNADO PELA MESA, EM SUBSTITUiÇÃO À 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO, À EMENDA DE PLENÁRIO AO 

PROJETO DE LEI N° 4.434-A, DE 1998. 

O SR. SILVIO TORRES (PSDB-SP. Para emitir parecer. Sem revisão do 

orador.) - Sr. Presidente, trata-se de oferecer parecer às emendas de Plenário ao 

Projeto de Lei nO 4.434-A, de 1998. O nobre Deputado Germano Rigotto 

praticamente esgotou todos os argumentos necessários para, talvez, convencer 

quem ainda duvida dos benefícios advindos da extensão do SIMPLES a diversas 

categorias que, infelizmente, ainda estão excluídas da adesão. 

Elaboramos um substitutivo que é a síntese de trinta e tantos projetos 

apresentados nesta Casa a partir do ano passado como conseqüência de uma luta 

de quase cinco anos para permitir que empresas que não puderam aderir ao 

SIMPLES pudessem gozar do benefício. Isso foi feito contrariando a norma 

constitucional que prevê que toda pequena e microempresa deve ter um tratamento 

jurídico e tributário diferenciado. 

Infelizmente, nós, que temos visto neste Plenário tantas cobranças sobre a 

constitucionalidade de determinados projetos, vemos pessoas que brigam até as 

últimas conseqüências pelo cumprimento da Constituição argumentarem 

contrariamente ao dispositivo constitucional que beneficia o segmento mais 

importante da economia deste País, que é o das pequenas e microempresas, 

responsável por 55% dos empregos gerados no Brasil. 

Pois bem, Sr. Presidente, o substitutivo que estamos apresentando acabou 

não contemplando os trinta e tantos projetos. Para não perdermos a oportunidade 
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de beneficiar pelo menos um segmento, chegamos a um acordo por meio de uma 

subemenda substitutiva ao substitutivo da Comissão de Finanças, da qual gostaria 

de dar conhecimento ao Plenário. 

É a seguinte: 

Substitutivo ao Projeto de Lei nO 4.434, de 1998. 

Altera a Lei nO 9.317, de 5 de dezembro de 

1996, que institui o Sistema Integrado de 

Pagamento de Impostos e Contribuições da 

Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte -

SIMPLES. 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1°. Ficam excetuadas da restrição de que trata o art. 

9°, inciso XIII, da Lei nO 9.317, de 5 de dezembro de 1996, as 

pessoas jurídicas que se dediquem às seguintes atividades: 

creches, pré-escolas, estabelecimentos de ensino 

fundamental. 

Atendendo ao pedido da Liderança do PT, para fecharmos um acordo mais 

amplo. 

Art. 2°. Ficam acrescidos de 50% os percentuais 

referidos no art. 5° da Lei nO 9.317, de 5 de dezembro de 1996, 

alterado pela Lei nO 9.732, de 11 de dezembro de 1998, em 

relação às atividades relacionadas no art. 1° desta lei. 

Parágrafo único. o produto da arrecadação 

proporcionado pelo disposto no caput será destinado 
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integralmente às contribuições de que trata a alínea f do § 1° 

do art. 3° da Lei nO 9.317, de 1996. 

Isso diz respeito às contribuições para o INSS, que receberão integralmente 

os 50% de acréscimo, além do SIMPLES. 

Art. 3°. Em relação às empresas optantes pelo SIMPLES 

que tenham receita decorrente da venda de serviços em 

proporção igualou superior a 20% da respectiva receita bruta, 

aplica-se o disposto aos §§ 2° e 3° do art. 23 da Lei nO 9.317, 

de 5 de novembro de 1996. 

Art. 4°. Esta lei entra em vigor na data da sua publicação. 

Sr. Presidente, este é o relatório, que exprime o consenso final de todas as 

discussões, argumentos e batalhas que se travaram em torno do projeto para 

adesão desse segmento ao SIMPLES. 
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PARECER DO RELATOR DESIGNADO PELA MESA, EM SUBSTITUiÇÃO À 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO, À EMENDA DE 

PLENÁRIO AO PROJETO DE LEI N° 4.434-A, DE 1998. 

O SR. RONALDO CEZAR COELHO (PSDB-RJ. Para emitir parecer. Sem 

revisão do orador.) - Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados, ofereço parecer às 

emendas de Plenário ao Projeto de Lei nO 4.434-A, de 1998. Analisando as 

emendas apresentadas ao substitutivo, concluímos que são constitucionais e 

jurídicas. 

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - O parecer é pela constitucionalidade, 

juridicidade e boa técnica legislativa. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

REDAÇÃO FINAL 
PROJETO DE LEI N° 4 . 434-C, DE 1998 

Altera a Lei nO 9.317, de 5 de dezem­
bro de 1996, que institui o Sistema 
Integrado de Imposto e Contribuições 
das Microempresas e das Empresas de 
Pequeno Porte - SIMPLES . 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art . 1 ° Ficam excetuadas da restrição de que trata o 

inciso XIII do art. 9° da Lei nO 9.317, de 5 de dezembro de 

1996, as pessoas jurídicas que se dediquem às seguintes ativi­

dades: creches, pré-escolas e estabelecimentos de ensino fun­

damental . 

Art. 2 ° Ficam acrescidos de cinqüenta por cento os 

percentuais referidos no art. 5° da Lei n° 9.317, de 5 de de­

zembro de 1996, alterado pela Lei nO 9.732, de 11 de dezembro 

de 1998, em relação às atividades relacionadas no art. 1° des­

ta Lei . 

Parágrafo único. O produto da arrecadação proporcio­

nado pelo disposto no caput será destinado integralmente às 

contribuições de que trata a alínea Í do § 1 ° do art. 3° da 

Lei nO 9.317, de 5 de dezembro de 1996 . 

Art. 3 ° Em relação às empresas optantes pelo SIMPLES 

que tenham receita decorrente da venda de serviços em propor­

ção igualou superior a vinte por cento da respectiva receita 

bruta , aplica-se o disposto nos §§ 2° e 3° do art. 23 da Lei 

nO 9 . 317, de 5 de dezembro de 1996. 
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PS-GSEI ~J3 100 Brasília, /1 de ~ de 2000 

Senhor Secretário, 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim 

de ser submetido à apreciação do Senado Federal, nos 

termos do art. 134 do Regimento Comum, o incluso Projeto 

de Lei 4.434, de 1998, da Câmara dos Deputados, 

que "Altera a Lei nO 9.317, de 5 de dezembro de 1996, que 

institui o Sistema Integrado de Imposto e Contribuições 

das Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte 

SIMPLES" , de acordo com o caput do art. 65 

Constituição Federal. 

Atenciosamente, 

-

Deputado N LSO~~T~jRADnn~--------
segundO-j eCretário 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador RONALDO CUNHA LIMA 

Primeiro-Secretário do Senado Federal 
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Altera a Lei n° 9.317, de 5 de dezem­
bro de 1996, que institui o Sistema 
Integrado de Imposto e Contribuições 
das Microempresas e das Empresas de 
Pequeno Porte - SIMPLES. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1° Ficam excetuadas da restrição de que trata o 

inciso XIII do art. 9° da Lei n° 9.317, de 5 de dezembro de 

1996, as pessoas juridicas que se dediquem às seguintes ativi­

dades: creches, pré-escolas e estabelecimentos de ensino fun­

damental. 

Art. 2° Ficam acrescidos de cinqüenta por cento os 

percentuais referidos no art. 5° da Lei nO 9 . 317 , de 5 de de­

zembro de 1996, alterado pela Lei nO 9.732, de 11 de dezembro 

de 1998 , em relação às atividades relacionadas no art. 1° des­

ta Lei . 

Parágrafo único. O produto da arrecadação proporc1o­

nado pelo disposto no caput será destinado integralmente às 

contribuições de que trata a alinea f do § 1° do art. 3° da 

Lei n O 9 . 317, de 5 de dezembro de 1996. 

Art . 3° Em relação às empresas optantes pelo SIMPLES 

que tenham receita decorrente da venda de serviços em propor­

ção igualou superior a vinte por cento da respectiva receita 

bruta, aplica-se o disposto nos §§ 2° e 3° do art. 23 da Lei 

n O 9.317, de 5 de dezembro de 1996. 



2 

/ 

Art. 4° Esta Lei entra em v~gor na data de sua pu-

blicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, 11 de 2000 

• 

• 



• 

.. . 

• 
. .. . 

A U T O R 
CA tv1A R A Ç'OS DEPUTADOS PROJETO DE LEI N.· 4 . 434 de 1998 

.~~' __ ~S~EO~A~O~D~(~·7~~oP~S~I--------------------------------------------------________________________________________ ~----------------------------------

~ , M E N : A I 
Alt e r a dispositivos da Lei n9 9 . 31 7 , de 1996, que institui o Sistema Integrado de 

Pa g~mento de Impo s tos e Contribuições das Micro empresas e das Empresas de Pequeno Porte 
SIMPLES . (Possibilitando aos professores e as pessoas jurídicas qu e exerçam as atividades 

de agente lotérico , fra nqueado dos correi os, agê~cia de viagem e t uri~mo , clube e~portivo , ho~ 
pit a 1 e cas a _de-s a ude e escolas .auando constituldas legalmente e e s t l~erem autorIzadas a fun ­
tinnllr neT o orgao'puollCO ou entIoaoe r nmn ptp";';: p o"; t arem nelo SI MP LES I . 

ANDA ME NTO 

- - -- -. 
I I r' tlS~ Õ[S I 

I' U n I 

AI ' 
" r: LO."NA TlV" I 
" :.1. Ine l SI ) 11 
Ill'" 17/ 89) 

'---_ ._-.... . _""---
PLENÁRIO 

29 . 04 . 9 8 Fala o au t or , apresentando o Projeto. 

MESA 

Despa cho : 

PLENÁRIO 

Às Comissões de Economia, 

Tributação (Mérito); e de 

(Art. 54) - Art. 24,11. 

Indústria e Comércio; de Finanças e 

Constitu ição e Justiça e de Redação . 
I 

LUI Z CARLOS HAULY 

(PSDB - PR) 

Sancionado ou promulgado 

Publicado no Diário Oficia i de 

Vetado 

Razões do veto-pub licadas no 

APENSADO 

PL N9 4 . 846 / 98 

PL N9 12 /q9 PL 1. 42 5/ 99 

PL. 38 1/ 99 

1 8.05. 98 E lido e vai a imprimir . ~ 
OCD 3QI.p. __ ..! j5i, , p~g. )) 000( , cor. (!)) .. 

COORDENAÇÃO DE COMISSOES PERMANENTES 

PL 1. 66 8/ ~9 

.-:~:--P..;;L;.:; ..... _ ..:;,~.:;.~ ..:..1/~_ 9:.;9o;;_ .. _P;.L~1;..;' 7 3 2 / 9 9 

, O E S A ~~~íi~õ~ 
~ 1 9 . 05. 98 Encaminhado à Comissão de Economia , Indústria e Comércio. PL NÇ' ' 

VIDE VERS O ••••••••••• 



ANDAMENTO 

10.11.98 

10.11.98 

16.11.98 

11.12.98 

08.03. 99 

------

• 
PL. 4.434/98 

COMIssAo DE ECONOMIA, INDÚSTEIA E COM~RCIO 

Distribuido ao relator, Dep. JOS~ MACHADO. 

COMIssAo DE ECONOMIA, INDÚSTRIA E CO~RCIO 

Prazo para apresentação de emendas: 05 sessões. 

COMIssAo DE ECONOMIA, 'INDÚSl'!Yf\ E COMt:RCIO 

Não foram apresentadas emendas. 

cmlIssAo DE ECONOMIA, INDÚSTRIA E COMtRCIO 

Parecer favorável do relator, Dep. JOst MACHADO, com substitutivo. 

APENSADO A ESTE, O PROJETO DE LEI NQ 4.846 / 98. 

;.~Qi.iIVAOO ~. c.~ ! ... f • •. 1 .. ; 0 j~ J J ~ .. ;_ li" 

.I" !t6gimenlv lili" r. ( .l r ·' T,i)' . J 

COORDENAÇÃO DE 

EM~3/ ru/.9!l.. - O E S A R a u, V " 
Ar !. 1 01) § ún' ADO I 

" ICO - H e {J ; rn" nto Int 
O C N (Resolução' 17/ 39)- l:' r 1'1 .' li 

......... L ........ / pág 
COMI SSOES PE RMANÚÚ'E~ ........... ::.~ ._. coL . .. .. 

__ o 

Encaminhado i Comissio de Economi a , In d Gs tr ia e Com~rcio. 

-- -- - - - - --- - -

• 

. . . , 

-----



• • 
i C~MARA ,DOS, DEPUTADOS PROJETO Nº 4.434/98 Continuação fl.02 
1 CEL ~ Seçãb d. SiDOp •• 

ANDAMENTO 

03 . 05 . 99 

13.05.99 

12.05.99 

17.05.99 

25.05.99 

31.05.99 

08,06,99 

28.06.99 

================================================================ 

MESA 
Deferido Oficio N9 ' 49/99, da Comissão de Economia Indústria e Comércio, solicitando'a apensaçao do 

PL N9 12/9~ a este. 

ocotDti '0512. pág.)Wl, col. DA 
COMIssAo DF BCONOMIA~~OÚSTRIA E ,COM~RCIo. 

Distribuido ao relator, Dep. EMERSON RAPAZ. 

MESA 

Ofício-Preso n9 87/99, da C.E.I.C; solicitando a apensaçao do PL. 381/99 a este. 

COMIssAO DE 'ECONOMIA, INDOSTRIA E COM~RCIO 
Prazo para apresentação de emendas: 05 sessões. 

COMIssAo DE ECONOMIA, INDOSTRIA E COM~RCIO 
-Não foram apresentadas emendas. 

MESA 
Deferido Ofício n9 87/99 da CEIC, solicitando a apensaçao do PL. 381/99 a este. 

DCD
u
OJL!26J..9!l. p6g:!533J col. 0,* 

~IESA 

Ofício Preso n9 127/99 da CEIC, sol ict ando a aprensaçao do PL. 661/99 a este. 

MESA 

Deferido Ofício-Preso n9 127 /9 9 , da CEIC, solicitando a apensaçao do PL; 661/99 a este. 

oco~ 06 13.5L pág.9aZ'~col.O A -



CÂMARA DOS DEPUTADOS 
CEL . ~o d. SiDOp" 

ANDAMENTO 

03.08.99 

20.08.99 

30.08.99 

02.09.99 

14.09.99 

29.09.99 

18.1Q.99 

""""""1 1\1 n·~ n ' flr:I"\I'nO ' 

• • 
PROJETO Nº 4.434/98 Continuação 

MESA 
Ofício-Preso n9 163/99 da CEIC, solicitando a apensaçao do PL. 876/99 a este. 

MESA 

Deferido Ofício-Preso n9 163/99 da CEIC, solicitando a apensaçao do PL. 876/99 a este. 

ocoMl.J 0«' qy , póg..3SZ1a col, 0& 
COr1ISSÃ.O DE ECONOHIA,INOSTRIA E COHt:RCIO 
Parecer favoravel do relator, Oep. E~lERSON KAPAZ a este e aos PIs. N9s 4.846/98, 12/99, 381/99, 

580/99 e 661/99, com substitutivo e, contrário aos Pl. n9 876/99, apensados. 

APENSADO A ESTE O PROJETO DE LEI N9 1.425, DE 1999. 

~OMISSÃO DE ECONOMIA, INDOSTRIA E COMaRCIO 
Prazo para apresentação de emendas ao substitutivo: 05 sessoes. 

COMISSÃO DE ECONOMIA,INDOSTRIA E COMaRCIO 

Não foram apresentadas emendas ao substitutivo. 

MESA 
Ofício-Preso n9 276/99, da CEIC, solicitando a desapensacão do PL. 876/99, a este, por 

se tratarem de matéria distintas. 

MESA 

Deferido Ofício-Preso n9 276/ 99 da CEIC, solicitando a desapensação do PL. 876/99, deste. 

OCO ,)31 A/),.!EL póg.t.f9.%'~ col. 0-2-
; 

''--



: 'CÂMA:,A DOS DEPu-rADos 
C' L - se~Ao 'de Sinopse 

• 
PROJETO Ng 4.434/98 

• 
Continuação f1.03 

'F=================================================================~= 
ANDAMENTÓ 

10.11.99 

29.11.99 

03.12.99 

06.12.99 

13.12.99 

COI 3.21.01 .041 -8 (MAl ( g3) 

COMISSÃO DE ECONOMIA, INDOSTRIA E COMtRCIO 
Aprovado una~imemente o parecer favoravel do relator, Dep. EMERSON KAPAZ a este e aos P1s n9s 

4.846/98~ 12 / 99, 381/99, 580/99, 661/99~ 1.425/99~ com substitutivo, e contrário aos P1s n9s 

1.668/99 e 1.732/99, apensados. 

(PL 4.434-A/98). DCI)_LL!.L~-'!1.1-.Pág. bl~80.eol. ()J/ • 

. 'APENSADOAESTE O PROJETO DE LEI N9 1.668, DE 1999. 

APENSADO A ESTE O PROJETO DE 'LEI 'N9 '1.732; 'DE, '19,.9.9 , . . 

COMISSÃO DE ECONOMIA, INDOSTRIA E COMtRCIO 

Encaminhado à Comissão de Finanças e Tributação. 

.. . . .' 

. , cowrSSAO' DÉ' FiNANÇAS' 2'~"1fRIBUTliÇÃO 
Distribuido ao relator, Dep. SILVIO TORR~S. 

" COMIssão 'DE 'FrNANÇAS .E 'TRIBUTAÇÃO 

Prazo para apresentacão de emenda!: 05 sess5es. 
. - . . - . . . . 

" APENSADO 'A '.ESTE 'O 'PROJETO 'DEtEI 'N9 ' 1 :993; 'DE ' 1999. 

.. .. ... . . . . 
, 'COMISSÃODE 'FINANÇAS 'E ' TRIBUTAÇ~O 

Não foram apresentadas emendas. ' 

(vide verso). 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

CEL - Seção de Sino pse 
PR OJETO NQ PL. 4.434/98 Continuação (verso da fI. 03). 

t========== = ===================--;:.:=-,: 
A j~ DAM E NTO 

24.05.00 

26 .05. 0 0 

19 .0 6 .00 

06 .06.00 

CDI 3.21 0 1 041 ·8 (MAI/93) 

PLENÁRIO 
Aprovado o reque rimento dos De p. Jos e Pimentel - PT, em apoiamento; Aloizio Mercadante , Líder 
do PT; Aécio Neves, Líder do Bloco PSDB/PTB; Inocêncio Oliveira, Líder do PFL; Mendes Ribeiro 
Filho, na qualidade de Líder do Bloco PMDB/PST/PTN; Odelmo Leão, Líder do PPB; Miro Teixeira, 
Líder do PDT; Alexandre Cardo so, Líder do Bloco PSB/PC do B; Bispo Rodrigues, na qualidade de 
Líder do Bloco PL/PSL; Regis Cavalcante, na qualidade de Líder do PPS; Fernando Gabeira, Lider 
do PV e Arnaldo Madeira, Líde r do Governo, solicitando, nos termos do art~ 155 do RI, URGENCIA 
para este proj e to. 

COORDENAÇÃO DE COMISSaES ~ERHANEN'l'ES 
-----------------------~~-----------
Encaminhado à Comissão de Constituição e Justiça e de Redação. 

w' • _ ,.' • 

, .GOMfS·SAO, IDE 'CONSTITUIÇJiQ 'E 'JUSTIÇA 'E ·DE. 'REDAÇÃO 

Distribuido ao r e lator, Dep. RICARDO FIUZA. 

COMISSÃO 'DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

Parecer do ;t;eli;itor, Dep. SlLVIO; TORRES, pelacompat.ibiH.dt\d:a. e pel"" ~çteqUp.98,ô t.l.n~ncej,ra ~ 
• ' . . , . , • , . ' T • • r 11 

orçamentãria d e ste e dos P1s n9i4.846/98, 12/Y9, 381/99, 580/gg, 661/99, ' 1.425/99, ' 1~668/99 e 

1.732/Y9, ape nsados, € o subs titutivo da eEIC g, no mérito, pela rejelçã6 dos'Pls n9s 1.668/99 e 

1.732/Y9, apensados, e pela a provação deste e doe Pie nQs '4.846/98, 12/99, 381/99, 530/99, 661/99 

e 1.4 2 5/Y9, apensados, e o s Ubstitutivo da CEIC, com substitutivo. 



• 

---- - -
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IA. ~ADOS 

, InOps. 
4 .4 34/9 8 ContinuaçAo fls 04. PROJETO N2 

;:NTO 

14.06.00 

21.0 6 .00 

21.06.00 

PLENÃR IO , 
Discuss ã o em Turno Onico. 

Adiada a discussão, em face do encerra mento da sessão. 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

Aprovado unanimemente o parecer do relator, Dep. MANOEL CASTRO, pela adequa·ção. finance ira e orçamen taria 

deste, e dos pLs. 4846/98, 12/99, 381/99, 580/99, 661/99, 1425/99, 1668/99 e 1732/99, apensados, e do 

substitu tivo da comissão de Economi a Industria e Comercio e, no mérito, pela rejeição dos PLs. 1668/99 e 

1732/99, apensados, e pela aprovação do projeto, do substitutivo da Comissão de Economia Industria e 

Comerci o e dos PIs. 4846/98, 12/9 9 , 3 81/99, 580/99, 661/99 e 1425/99, apensados, com substitutivo. 

MESA 

t 1 ido e vai a imprimir, tendo pareceres da Comissão de Economia, Indústria e Comércio, pela aprovação deste 

e dos de n~s 4.846/98, 12/99, 381/99, 580/99, 661/99 e 1.425/99, apensados, com substitutivo, e pela reje! 

ção de n ~ s 1.668/99 e 1.732, apensado s ; e da Comissão de Finanças e Tributação, pela compatibilidade e pela 

adequaç ã o financeira e orçamentária de s te, dos de n~s 4.~46/98, 12/99,381/99,580/99,661/99,1.425/99, 

1.668/99 e 1.732/99, apensados, e do substitutivo da Comissaõ de Economia, Indústria e Comércio e, no méri 

to, pela rejeição dos de n ~ s 1.668/99 e 1.732/99, apensados, e pela aprovação deste, do substitutivo da Co 
mlssao de Ec . I d-onomla, n ustria e Comércio e dos de rl~5 4.846/9R, 12/99, 3R1/99, 580/99, 661/99 e 1.425/99, a 

pensados, com substitutivo . ODeputado Manoel Castro apresentou declaração de voto. PENDENTE de parecer da 

Comissão de Constituição e Justiça e de Redação . 

• (PL 4.434-8/98). 

(vide verso) 
, COI 3.21.01 .0<41-8 (MAl I 03) 

- - i 
( -_._-* -,; 
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; ÃMARA DOS DEPUTADOS 

I: L . Seç ão de Sinopse 

I\ NDAMENTO 

27.06.00 

09.08.00 

10.08.00 

23.08.00 

23.08.00 

COI 3 21 " 041 ·8 (MAI/ 93) 

-----

• • 
PROJETO N2 PL. 4.434/98 Continuação (verso da fI. 04) 

PLENÁRIO 
Discussão em Turno Único. 
Retirado da pauta da Ordem do Dia, de ofício. 

PLENÁRIO 
Discussão em turno único. 
Rejeição do requerimento do Dep. Ronaldo Vasconcelos, solicitando inversão de pauta, da Ordem do Dia, 
para votação deste item anteriormente ao item 1. 
Adiada a discussão, em face do encerramento da sessão. 

PLENÁRIO (09 horas) 
. = , . 

D1scussao em turno un1CO. 
Retirado de pauta, da Ordem do Dia, de ofício. 

PLENÁRIO 
Discussão em turno único. 
Designação do relator, Dep Ronaldo Cezar Coelho, para proferir parecer em substituição à CCJR, que 
conclui pela constitucionalidade, juridicidade e boa técnica legislativa. 
Discussão do projeto pelo Dep Ayrton Xerêz. 
Encerrada a discussão. 
Apresentação de 05 emendas de plenário assim distribuídas: emenda 01 pelo Dep Geddel Vieira Lima, 
emenda~ pelo Dep Augusto Nardes, emenda03 pelo Dep José Pimentel, emenda04 pelo Dep Antonio Carlos 
Konder Reis e emenda05 pelo Dep Professor Luizinho. 
Designações para proferir pare ceres às emendas de plenário: 
Relator Dep Germanto Rigotto, em substituição à CEIC, que conclui pela rejeição das emendas 01, 03, O~ 
05 e, parcialmente, da emenda02, nos termos do substitutivo do Dep Silvio Torres. 
Relator Dep Silvio Torres, em substituição à CFT, que conclui pela apresentação de substitutivo, nos 
termos do parecer do relator da CEIC. 
Relator Dep Ronaldo Cezar Coe lho, em substituição à CCJR, que conclui pela constitucionalidade, juri 
dicidade e boa técnica legislativa. 
Encaminhamento da votação pelos Dep Sérgio Miranda, Ayrton Xerêz e Ronaldo Vasconcellos. 
Aprovação da subemenda substitutiva ao substitutivo do relator da CFT e à emenda de plenário 02. 
Rejeição das emendas de plenário 01, 03, 04 e 05 com parecer ·pela rejeição. 
R~tirados:o r~querimento.do Çep Miro Teixeira, sblicitando preferência para a votação do projeto ini 
c1a~ e~ relaçao ao subst1tut1vo e os destaques da Bancada do PT. 
PreJud1cados: o projeto inicial e os prol·etos a ele apens d s bem '. -
Aprovação da redação final, oferecida pe o relator, uep I~d~o'Rosa.como as dema1s propos1çoes. 

MESA 
Despacho ao Senado Federal. PL. 4434-Cj98. 

MESA 
Remessa ao SF, através do Of 



• 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
(*) PROJETO DE LEI 

N° 4.434-B, DE 1998 
(Do Sr. Luiz Carlos Hauly) 

Altera dispositivos da lei nO 9.317, de 1996, que institui o Sistema Integrado de Pagamento de 
Impostos e Contribuições das Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES; 
tendo pareceres: da Comissão de Economia, Indústria e Comércio, pela aprovação deste e 
dos de nOs 4.846/98,12199,381/99, 580/99,661/99 e 1.425/99, apensados, com substitutivo, e 
pela rejeição dos de nOs 1.668/99 e 1.732/99, apensados (relator: Deputado Emerson Kapaz); 
e da Comissão de Finanças e Tributação, pela compatibilidade e pela adequação financeira e 
orçamentária deste, dos de nOs 4.846/98, 12199,381/99,580/99, 661/99, 1.425/99, 1.668/99 e 
1.732199 , apensados, e do substitutivo da ComiSsão de Economia, Indústria e Comércio e, no 
mérito, pela rejeição dos de nOs 1.668/99 e 1.732199, apensados, e pela aprovação deste, do 
substitutivo da Comissão de Economia, Indústria e Comércio e dos de nOs 4.846/98, 12/99, 
381/99, 580/99, 661/99 e 1.425/99, apensados, com substitutivo. O Deputado Manoel Castro 

\ 

apresentou declaração de voto (relator: Deputado Silvio Torres) . Pendente de parecer da 
Comissão de Constituição e Justiça e de Redação. 

(ÀS COMISSCES DE ECONOMIA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO; DE FINANÇAS E 
TRIBUTAÇÃO (MÉRITO) ; E DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO (ART. 54» 

SUMÁRIO 

I - Projeto Inicial 

11 - Projetos apensados: 4.846/98 - 12/99 - 381/99 - 580/99 - 661/99 - 1.425/99 - 1.668/99 e 
1.732/99 

111 - Na Comissão de Economia, Indústria e Comércio: 
- termo de recebimento de emendas - 1998 
- termo de recebimento de emendas - 1999 
- parecer do relator 
- substitutivo oferecido pelo relator 

(*) Republicado em virtude de incorreções no anterior. 
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- termo de recebimento de emendas ao substitutivo 
- parecer da Comissão 
- substitutivo adotado pela Comissão 

IV - Na Comissão de Finanças e Tributação: 
- termo de recebimento de emendas 

parecer do relator 
substitutivo oferecido pelo relator 
parecer da Comissão 
substitutivo adotado pela Comissão 
declaração de voto 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1° O inciso XIII do art. 9° da Lei nO 9.317, de 1996, passa a • 
vigorar com a seguinte redação: 

Art. 9° .. ................. ................. .............. ....... ............. ......... ... ... .. .. ........ .. . . 
• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • .. • • • o ............ . " •••• • ••••• • ••• •• • • ••••••• •• • • ••• • ••••••••••••• • ••• • • • ••• 

XIII - que preste serviços profissionais de corretor, representante 
comercial, despachante, ator, empresário, diretor ou produtor de 
espetáculos, cantor, músico, dançarino, médico, dentistc;l, enfermeiro, 
v$terinário, engenheiro, arquiteto, físico, químico, economista, contador, 
auditor, consultor, estatístico, administrador, programador, analista de 
sistema, advogado, psicólogo, jornalista, publicitário, fisicultor, ou 
assemelhados, e de qualquer outra profissão cujo exercício dependa de 
habilitação profissional legalmente exigida; 
......... ..... .. ..... ....... .. ...................................... .. ..................... .. .... ....................... 

Art. 2° 
seguinte § 4°: 

O art. 9° da Lei nO 9.317, de 1996, fica acrescido do 

Art. 90 .. ... ..... .. ..... ........... ..... .... ... ..... ..... .. ................ ... ... .. ............... ........ . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

§ 4° O disposto no inciso XIII não se aplica em relação às pessoas 
jurídicas que exerçam as atividades especificadas a seguir, quando 
constituídas legalmente e estiverem autorizadas a funcionar pelo órgão 
público ou entidade competente, conforme o caso: 

I) agentes lotéricos; 
11) franqueadas dos correios; 
111) agências de viagem e turismo; 
IV) clubes esportivos; 
V) hospitais e casas de saúde; 
VI) escolas. 

• 



• 

Art. 3° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
ArfJ 4° Revogam-se as disposiç6es em contrário. 

JUSTIFICATIVA 

,e 

A Lei nO 9.317, de 5 de dezembro de 1996, que instituiu o SIMPLES -
Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas 
e das Empresas de Pequeno Porte, estabeleceu, no inciso XIII do art. SO,vedação 
ao uso daquele regime tributário para diversas categorias de pessoas jurídicas que 
prestem serviços profissionais cujo exercício dependa de habilitação profissional 
legalmente exigida. 

E perfeitamente compreensível esse posicionamento da lei. Em 
verdade, se a expectativa gerada conduz a oportunidadea de redução do custo 
tributário e de obrigações acessórias existentes em nossa legislação pertinente, 
não é menos exato que a opção pode representar enorme oportunidade de elisAo 
fiscal. É que as pessoas físicas prestadoras dos serviços profissionais listados no 
referido inciso XIII poderiam fugir, licitamente, das incidências de 15% e 25% do 
regime tributário próprio, transmudando, facilmente, a tributação para o regime das 
pessoas jurídicas do SIMPLES, cujas incidências se restringem aos modestos 
percentuais de 3% a 5%, no caso das microempresas, e de 5,4% a 7% nas 
hipóteses de empresas de pequeno porte. 

De notar que o inciso XIII sob comento não exaure os serviços 
profissionais contaminados pela vedação legal, deixando ao arbítrio da 
administração do tributo estender a proibição a atividades "assemelhadas" àquelas 
expressamente nomeadas no dispositivo. 

Ocorre que a Receita Federal vem interpretando a norma de uma 
forma inexplicavelmente restritiva, enxergando situações absolutamente contrárias 
ao espírito da lei e, por isso mesmo, impedindo absurdamente que várias 
categorias de atividades possam enquadrar-se no regime do SIMPLES. 

A propósito, para termos uma idéia do exagero de interpretação da 
Receita Federal, basta citar os casos de decisões envolvendo os agentes lotéricos, 
as franqueadas dos correios e os agentes de viagem, quando aquela repartição 
indeferiu pedidos de opção pelo SIMPLES sob o fundamento, inaceitável, de que 
<*tas atividades são "assemelhadas" às de representação comercial e de 
corretagem. 

O nosso projeto de lei . pretende corrigir essa falha para o que 
contamos, certamente, com a com~reensAo de nossos pares no Congresso 
Nacional. Assim, poderemos retomar os objetivos que inspiraram a proposição 
inicial do Governo Federal, óferecendo oportunidade às legítimas microempresas e 
às empresas de pequeno porte p~1"a regularizar sua situação fiscal, como forma de 
ampliar as importantes medidas já implementadas pelo SIMPLES. 

Sala das Sessões, em 

Ç2 ; -
Deputado Luiz arlos Hauly 

3 
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I . 
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"LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE tSTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI" 

LEI N° 9.317, DE 05 DE DEZEMBRO DE 1996 

DISPÕE SOBRE O REGTh1E 
TRIBUT ÁRIO DAS MICROEJ\.1PRESAS 
E DAS EJ\.1PRESAS DE PEQUENO 
PORTE, INSTITUI O SISTEMA 
INTEGRADO DE PAGAMENTO DE • 
llvIPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES DAS 
MICROEMPRESAS E DAS EWRESAS 
DE PEQUENO PORTE - SIMJ>LES E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. . 

................................................••......................................•..................•..... 

CAPÍTULO V 
Das Vedações à Opção 

Art. 9° - Não poderá optar pelo SllvIPLES, a pessoa jurídica: 
............................................•.................................................................... ~ 

XIII - que preste serviços profissionais de corretor, representante 
comercial, despachante, ator, empresário, diretor ou produtor de 
espetáculos, cantor, músico, dançarino, médico, dentista, enfermeiro, 
veterinário, engenheiro, arquiteto, fisico, químico, economista, 
contador, auditor, consultor, estatístico, administrador, programador, 
analista de sistema, advogado, psicólogo, professor, jornalista, 
publicitário, fisicultor, ou assemelhados, e de qualquer outra profissão 
cujo exercício dependa de habilitação profissional legalmente exigida; 
• •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

~--------------- -



• 

• 

§ 4° - Compreende-se na atividade de construção de imóveis, de 
que trata o inciso V deste artigo, a execução de obra de construção 
civil, própria ou de terceiros, como a construção, demolição, reforma, 
ampliação de edificação ou outras benfeitorias agregadas ao solo ou 
subsolo. 

• § 4° com redação dada pela Lei n. 9.528, de 10/ 12/ 1997 . 

••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

PROJETO DE LEI N° 4.846, DE 1998 
(Do Sr. Felix Mendonça) 

Dispõe sobre a inclusao de casas lotéricas no regime tributário 
do SIMPLES, previsto na Lei nQ 9.317, de 5 de dezembro de 1996. 

(APENSE-SE AO PROJETO DE LEI N2 4.434, DE 19~8) 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1 ° É permitido às casas lotéricas que atendam às condições 

previstas na Lei nO 9.317, de 5 de dezembro de 1996, ingressar no sistema integrado de 

pagamento de impostos e contribuições das microempresas e das empresas de pequeno 

porte --- SIMPLES. 

Art. 2° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

As casas lotéricas ou loterias são em geral pequenos 

estabelecimentos, com faturamento pouco elevado. Seus proprietários têm dificuldade em 

enquadrar-se nas complexas exigências de natureza contábil e fiscal das empresas médias 

ou grandes. 

, . 
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Como os seus serviços não se assemelham aos de corretor ou aos 

de representante comercial e outros, atualmente proibidos de ingressar no sistema 

SIMP~ES, conforme o inciso XIII do art. 90 da Lei n° 9.317, de 1996, e para tomar 

explicito o seu direito de ingresso no regime da citada lei, apresento esta proposição . 

Espero contar com o apoio dos nobres pares para a aprovação 

deste projeto de lei. 

Sala das Sessões, em 2 Jde # tJ t/ de 1998 . 

rt;{1( X 
• 

eputado FEL! 

"LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - C ~,)I" 

LEI N° 9.317, DE 05 DE DEZEMBRO DE 1996 

DISPÕE SOBRE O REGIME TRIBUTÁRIO DAS 
MICROEMPRESAS E DAS EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE, INSTITUI O SISTEMA 
INTEGRADO DE PAGAMENTO DE IMPOSTOS 
E CONTRIBUIÇÕES DAS MICROEMPRESAS E 

• 

DAS EMPRESAS DE PEQUENO PORTE - • 
SIMPLES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS . 

•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

CAPÍTULO V 
Das Ve:dações à OP9ão 

Art. 90 
- Não poderá optar pelo SIMPLES, a pessoa jurídica: 

••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

XIII - que preste serviços profissionais de corretor, 
representante comercial, despachante, ator, empresári~, diretor ou 
produtor de espetáculos, cantor, músico, dançarino, médico, 
dentista, enfermeiro, veterinário, engenheiro, arquiteto, físico, 
químico, economista, contador, auditor, consultor, estatístico, 



• 

• 

,~ , 

administrador, programador, analista de sistema, advogado, 
psicólogo, professor, jornalista, publicitário, fisicultor, ou 
assemelhados, e de qualquer outra profissão cujo exercício dependa 
de habilitação profissional legalmente exigida~ 
•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

Defiro. Apense-se o PL 12199 ao PL 4434/98, n08 termos 
. do . art. 142, RICD. Oficie-se ao Requerente ,it, após 
publique-se. 

COMISSÃO DE ECONOMIA Em 03 lOS! "..9 .. ,'. , 

Ofício-Pres, nO 49/99 Brasília, 13 de abril de 1999 . 

Senhor Presidente, 

Nos termos dos artigos 142 e 143 do Regimento Interno 

desta Casa, solicito a Vossa Excelência autorizar a apensação do Projeto de Lei nO 

12/99 - do Sr. Paulo Paim - que "dispõe sobre extensão às casas lotéricas do 

Simples, instituldo pela Lei nO 9.137, de 5 de dezembro de 1996." ao Projeto de Lei 

nO 4.434198 - do Sr. Luiz Carlos Hauly - que -altera dispositivos da Lei nO 9.'317, de 

7 
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1996, que institui o Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições 

das Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES". 

Excelentíssimo Senhor 

Deputado MICHEL TEMER 

Presidente da Câmara dos Deputados 

Respeitosamente 

PROJETO DE LEI N!! 12, DE 1999 
(Do Sr. Paulo Paim ) 

Dispõe sobre extensão às casas lotéricas do Simples, instituído 
pela Lei n 2 9.137, de 5 de dezembro de 1996. 

AS COMISSOES DE ECONOMIA, INDúSTRIA E CO~ttRCIO; DE 'FINANÇAS 
1IBUTAÇAO (MtRITO E ART. 54); E DE CONSTITUIÇAO E JQSTIÇA E 

rt~DAÇAO (ART. 54) - ART. 24, 11) 

o Congresso Nacional decreta: 

E 
DE 

Art. 1 ° Estende-se às casas lotéricas o tratamento dado às 

microempresas e às empresas de pequeno porte, disposto na Lei nO 9.137, de 5 

de dezembro de 1966, que versa sobre o Sistema Integrado de Pagamento de 

Impostos e Contribuições - Simples. 

Art. 2° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 
Com efeito, não capitulam na lei disciplinadora do Simples 

os representantes comerciais autônomos, bem como corretores e seus 

assemelhados (Lei nO 9.317, de 1966, art. 9°, inc. XIII). 

• 

• 



• 

Embora seja claro que as casas lotéricas não se lhes 
assemelhem, surgem dúvidas sobre sua (des)classificação naquele âmbito de 

atividades empresariais. Este fato tem trazido signicativos transtomos a esse 

pujante grupo de micro e pequenos empreendedores, cuja atividade é, como bem 
se sabe - sem nenhum favor - um dos maiores componentes de geração de 

• 
emprego neste País. (País em que, aliás. o de que mais se precisa é exatamente 

empregos.) 

As loterias, as casas lotéricas.- de regra lutam contra 

enormes dificuldades. derivadas precis,amente do fato de serem pequenas. Não 

contam com os recursos - não pequenos - das empresas médias e grandes. para 

enfrentar as complexidades oriundas das legislações tributária e até contábil. Isso 

lhes traz o mais das vezes percalços que levam a seu puro e simples 

fechamento. Ora. como se disse, num Pais em recessão e desemprego - o que 

todos devem combater - não se justifica esse estado de coisas. Há que estancá­

lo. 

Com esse propósito, pelos motivos acima expostos, mais a 

realidade de ser a atividade em apreço efetivamente geradora de 

desenvolvimento - porque emprego dá renda, renda dá compras, compras dão 

produção e por aí se acaba por suplantar a recessão pela aceleração do giro da 

economia - é que apresentamos esta proposta. 

• Ante isso, pois, contamos com o apoio indispensável de 

nossos ilustres Pares no Congresso Nacional, para sua devida aprovação. 

Sala das Sessões, em 3 de 02 de 1999. 

9 



10 

"LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI" 

LEI N° 9.317, DE 05 DE DEZEMBRO DE 1996 

DISPÕE SOBRE O REGIME TRIBUTÁRIO DAS 
M1CROE~RESAS E DAS E~RESAS DE 
PEQUENO PORTE, INSTITUI O SISTEMA 
INTEGRADO DE PAGAMENTO DE IMPOSTOS 
E CONTRIBUIÇÕES DAS MICROEMPRESAS E 
DAS EMPRESAS DE PEQUENO PORTE -
STh1PLES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS . 

••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

CAPÍTULO V 
Das Vedações à Opção 

Art. 9° - Não poderá optar pelo SIMPLES, a pessoa jurídica: 
•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

xm - que preste serviços profissionais de corretor, 
representante comercial, despachante, ator, empresário, diretor ou 
produtor de espetáculos, cantor, músico, dançarinp, médico, 
dentista, enfermeiro, veterinário, engenheiro, arquiteto, .. fisico, 
químico, economista, contador, auditor, consultor, estatístico, 
administrador, programador, analista de sistema, advogado, 
psicólogo, professor, jornalista, publicitário, fisicultor, ou 
assemelhados, e de qualquer outra profissão cujo exercício dependa 
de habilitação profissionall~galmente exigida; 
••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

.......................................•... ~ ................................................................. . 



Deliro a apcnsaçao 00 l>L Il" 381f.J!lI ao .l'i., Ir 4U4/!lI6, nOli 

termos do BIt 142 e 143 do RICD. Oficie-se ao Requerente e, 
após. publique-se . 
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Ofício-Pres. nO 87199 - Brasília, 12 de maio de 1999. 

Senhor Presidente, 

Nos termos dos artigos 142 e 143 do Regimento Intemo 

desta Casa, solicito a Vossa ExceMncia autorizar a apensação do Projeto de Lei nO 

381199 - do Sr. Cartas Mosconi - que -elimina a vedação de opção pelo SIMPLES 
• 

às empresas de propaganda e publicidade- ao Projeto de Lei nO 4.434198 - do Sr. 

Luiz Cartas Hauly - que -altera dispositivos da Lei nO 9.317, de 1996, que institui o 

Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas 

e das Empresàs de Pequeno Porte - SIMPLES-. 

Excelentfssimo Senhor 

DeputMIo AflCHEL TEIIER PIe..,. da C.mara dos Deputados 

Respeitosamente 

~1~~ 
CADANTE 
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PROJETO DE LEI 
N~ 381, DE 1999 
(Do Si. Carlos Mosconi) 

Elimina a vedação de opção pelo SIMPLES às empresas de 
propaganda e publicidade. 

(AS COMISSOES DE ECONOMIA, INDOSTRIA E COMtRCIO; DE FINANÇAS E 
TRIBUTAÇAO (MtRITO E ART. 54); E DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE 
REDAÇAO (ART. 54) - ART. 24, 11) 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1 ° Esta Lei tem por objeto possibilitar às empresas de 

propaganda e publicidade optarem pelo regime tributário aplicável às 

microempresas e empresas de pequeno porte (SIMPLES). 

Art. 2° Revoga-se a alínea "d" do inc. XII do art. 9° da Lei nO 
9.317, de 5 de dezembro de 1996. 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
aplicando-se seus efeitos a partir do exercício subseqüente. 

JUSTIFICAÇÃO 

A Lei que instituiu o SIMPLES excluiu da possibilidade de 
opção as empresas de propaganda e publicidade. 

Na prática, constata-se que a grande maioria das agências 

do ramo se situa nos limites de receita bruta compatíveis com a condição de 

micro e pequenas empresas enquadráveis no regime estabelecido pela Lei nO 
9.317, de 1996. 

Além do tratamento tributário simplificado, outros benefícios 
adviriam da possibilidade de enquadramento: financiamento de capital de giro, 
investimentos em equipamentos, treinamentos . 

Com a desregulamentação ~o setor, houve grande queda 
no faturamento das empresas, que empregam considerável contingente de 

'profissionais da comunicação. Em contrapartida, a grande maioria tfesses 

• 



• 

• 

empreendimentos tem um número moderado de empregados, compatível com o 

seu porte. 

Em sintese, não se justifica a exclusão das agências de 

propaganda e publicidade dos beneficios atribuídos a outros setores, tomando­

lhes mais diflcil e onerosa a sobrevivência. 

Por estas razões, espero o apoio dos ilustres Pares. 

Sala das Sessões, em ~3 de de 1999 . 

.. ... -. '7-'---:: .. ' 
..-

.' . , .,.,., " --.""'" . '- ............... _--_ .. -.. . . ( / 
Oep' 'taao CA~tOS MOSCONI 

"LEGIS}.AÇÃO CITADA ANEXADA PELA - '\ 
COORDENAÇAO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI" ; 

LEI N° 9.317, DE OS DE DEZEMBRO DE 1996 
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DISPÕE . SOBRE O REGIME TRIBUTÁRIO 
DAS MICROEMPRESAS E DAS EMPRESAS 
DE PEQUENO PORTE, INSTITUI O SISTEMA 

o Presidente da RepúbHea 

INTEGRADO DE PAGAMENTO DE 
IMPOSTOS E i CONTRlBmçÕES DAS 
MICROEMPRESAS E DAS EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE - SIMPLES E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 
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CAPÍTIJLov 
DAS VEDAÇÕES À OpçÃO 

Art.~. Não poderá optar pelo SIMPLES, a pessoajuridica: 
••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

XII - que realize operações relativas a: 
a) importação de produtos estrangeiros; 
b) locação ou administração de imóveis; 
c) armazenamento e depósito de produtos de terceiros; 
d) propaganda e publicidade, excluidos os veículos de comunicação; 
~factoring; .. 
t) prestação de serviço vigilância, limpeza, conservação e locação de mão-de-

obra' , 
••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

PROJETO DE LEI N~ 580, DE 1999 
(Do Sr. Antônio do Valle) 

Faculta às agências de publicidade a opç!o pelo 
previsto na Lei n2 9.317, de 5 de dezembro de 1996. 

(APENSE-SE AO PROJETO DE LEI N2 381, DE 1999) 

o Congresso Nacional decreta: 

-
SIMPLES, 

Art. 1 ° As agencias de publicidade poderão optar pelo 

Sistema Integrado do Pagamento de Impostos e Contribuições das 

Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (SIMPLES), previsto na, Lei nO 
9.317, de 5 de dezembro de 1996. 

Art. 2° Fica revogada a alínea "d" do inciso XII do art. 90 da 
Lei nO 9.317, de 1996. 



• 

Art. 3° O inciso XIII do art. 9° da Lei nO 9.317, de 1996, 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

"~rt. ~o .............. ...................... ... .. .... ......... . ~ .................. . 

.........................................•.....•....................•................... , 

XIII - que preste serviços profissionais de corretor, 
representante comercial, despachante, ator, empresário, 
diretor ou produtor de espetáculos, cantor, músico, 
dançarino, médico, dentista, enfermeiro, veterinário, 
engenheiro, arquiteto, físico, quimico, economista, contador, 
auditor, consultor, estatistico, administrador, programador, 
analista de sistema, advogado, psicólogo, professor, 
jomalista, fisicultor, ou assemelhados, e de qualquer outra 
profissão cujo exercicio dependa de habilitação profissional 
legalmente exigida; 

.. 
......••• .•....... ••. •.• ••••.•.• .•. . .•.............•.....•.••..... ..•... .• ••. ...•...•. 

Art. 4° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O art. 9°, inciso XII, letra "d", da Lei nO·9.317, de 1996, veda 

a inclusão das agências de publicidade no Sistema Integrado de Pagamento de 

Impostos e Contrib~ições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte -

SIMPLES. 

A vedação não faz sentido algum e penaliza as pequenas 

empresas de publicidade com severas restrições ao seu desenvolvimento. Desde 

que as agências de publicidade se enquadrem nos limites de receita bruta 

previstos na referida Lei, as mesmas deveriam poder usufruir do sistema ' 

simplificado de pagamento qe impostos, da mesma forma que as demais 

empresas. 

. ., Por estas razões é que propomos a alteraçao da Lei nO 

9.317, de 1996, de forma a possibilitar a inclusão das agências de publicidade no 

SIMPLES. 
00 
~ r .. 

. '. 
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Esperamos contar com o apoio de nossos ilustres Pares 
para a aprovação da proposta. 

Sala das Sessões, em o. de 1999 . 

, \ I 

L 
'-- ... 

Deputado ANTONIO O VALLE 

"LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI" 

LEI N° 9.317, DE 05 DE DEZEMBRO DE 1996 

DISPÕE SOBRE O REGIME TRIBUTÁRIO DAS 
MICROEMPRESAS E DAS EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE, INSTITUI O SISTEMA 
INTEGRADO DE PAGAMENTO DE IMPOSTOS E 
CONTRIBUIÇÕES DAS WCROEMPRESAS E DAS 
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE - SIMPLES E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS . 

...................................... .. ...................... ........ .. .. .. .. .... .... .......................... .. .... .. .... .. .. .. ...... .. .. ........ .. .. .. .. .. ...... .. .... .... .. .. .. ............................ .. .................................................. 

CAPÍTULO V 
Das Vedações à Opção 

Art. ~ - Não poderá optar pelo SIMPLES, a pessoa jurídica: 
•••••••.. •...•.......•.•... ....... . ....... . •. ................... . ... . .. .... .. .. .............. ........•... .••. .• ...••..••••••••••••••• 

XII - que realize operações relativas a: 
a) importação de produtos estrangeiros; 
b) locação ou administração de imóveis; 
c) armazenamento e depósito de produtos de terceiros; 
d) propaganda e publicidade, excluídos os veículos de comunicação; 
e) "factoring"; 

• 

• 



• 

f) prestação de serviço de vigilância, limpeza, conservação e locação de mão­
de-obra; 

XIII - que preste serviços profISsionais de corretor, representante comercial, 
despachante, ator, empresário, diretor ou produtor de espetáculos, cantor, músico, 
dançarino, médico, dentista, enfermeiro, v~terinário, engenheiro, arquiteto, fisico, 
quúnico, economista, contador, auditor, consultor, estatístico, administrador, 
programador, analista de sistema, advogado, psicólogo, professor, jornalista, 
publicitário, fisicultor, ou assemelhados, e de qualquer outra profissão cujo 
exercício dependa de habilitação profISsional legalmente exigida; 
.. .. ........ .. .. .... .................. .... .. ...... .......... .. .... .. ................ . .. .. .... .. .............................. .. .... .. .... .. .. .... .. ...... .. .... .. ...... .. .... ............ .... .... .. .. .... ...... .. ........ .. .... .......... .. ...... .... .... .......... .. ...... 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .... .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .... .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

Detiro a apensaçâo do PL n° 66l/9~ ao PL rt' <1.434/93 . nos 
termos dos 3rt:; 142 c! 143 do RICD. Oficie-se aú 
Requerente. após. publique-se. 

COMISSÃO DE ECONOMIA, Ir Em;Z 2 I a f::, 

'1Jvl \. 
I '1CJ • P 'ID~ 

Ofício-Preso nO 127/99 Brasília, 8 de junho de 1999. 

Senhor Presidente, 

Nos termos dos artigos 142 e 143 do Regimento InttJfI10 

desta Casa, solicito a Vossa Excelência autorizar a apensação do Projeto de Lei n" 

661199 - do Sr, Augusto Nardes - que. ''fa.culta às empresas de aviaçlo agrlcola a 
1 

opçlo pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das 

17 
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Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES, previsto na Lei nO 

9.317, de 5 de dezembro de 1996H ao Projeto de Lei nO 4.434/98 - do Sr. Luiz 

Carlos Hauly - que Haitera dispositivos da Lei nO 9.317, de 1996, que institui o 

Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas 

e das Empresas de Pequeno Porte - SIMPLESH. 

Excelentíssimo Senhor 

Deputado MICHEL TEMER 

Presidente da Câmara dos Deputados 

Respeitosamente 

PROJETO DE LEI N!! 661, DE 1999 
( Do Sr. Augusto N ardes) 

Faculta às empresas de aviação agrícola a opção pelo Sistema 
Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das 
'1icroempresas e Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES, previsto na 
_ei n2 9.317, de 5 de dezembro de 1996. 

(AS COMISSOES DE ECONOMIA, INDOSTRIA E COM~RCIO; DE FINANÇAS E 
TRIBUTAÇAO (MtRITO E ART. 54); E DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE 
REDAÇAO (ART. 54) - ART. 24, 11) 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 10 As pessoas jurídicas que prestam serviços aéreos de 

proteção à lavoura, constituídos de inspeção, pulverização, polvilhamento. semeadura e 

• 

• 



• 

adubação (aviação agrícola) poderão optar pelo Sistema Integrado de Pagamento de 

Impostos e Contribuições das Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte -

SIMPLES, instituído pela Lei nO 9.317, de 5 de dezembro de 1996, desde que respeitados 

os limites previstos no art. 2° da mesma Lei. 

Art. 2° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

o inciso XIII do art. '9° da Lei n° 9.317, de 5 de dezembro de 1996, 

que instituiu o sistema integrado de pagamento de tributos das pequenas 

empresas-SIMPLES, dispõe que não poderão optar pelo sistema as pessoas jurídicas que 

prestam serviços profisiionais, tais como os de médico, dentista, engenheiro, advogado, 

estatístico e assemelhados, e de qualquer outra profissão cujo exercício dependa de 

habilitação profissional legalmente exigida. 

A Secretaria da Receita Federal entende que as empresas que 

contem com ou que necessitem utilizar os serviços de quaisquer dos profissionais acima, 

como é o caso das empresas de aviação agrícola, enquadram-se no referido dispositivo e 

não podem, portanto, optar pelo SIMPLES. 

Ora, o serviço aéreo especializado de proteção à lavoura é um 

serviço complexo que necessita do concurso de profissionais de diversas áreas, inclusive 

por força de lei. No entanto, a prestação de serviços agrícolas não caracteriza uma 

prestação de serviço de agrônomo, piloto ou técnico agrícola. · 

Há que se diferenciar a expressão "preste serviços profissionais", 

contida na Lei, da utilização dos serviços de alguns profissionais, pois, o que o legislador 
, 

pretendeu impedir foi que, por exemplo, um grupo de médicos, dentistas ou advogados . 

constituísse uma empresa para prestar serviços médicos, odontológicos ou jurídicos. 

Todavia. apenas o fato de uma empresa contar nos seus quadros com um médico não a 

impede de enquadrar-se no SIMPLES, desde Que não se ~edique à prestacão de serviços 

~dicos. 
'. 

1.9 



20 

Por estas razões é que apresentamos o presente projeto de lei que 

faculta às empresas de aviação agrícola, em sua grande maioria empresás de pequeno 

pone. o enquadramento no sistema simplificado de pagamento de tributos. 

Sala das Sessões, em 20 de abril de 1999 // 

J 
AUGUSTO NARDES 

"LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI" 

LEI N° 9.317, DE 05 DE DEZEMBRO DE 1996 

DISPÕE SOBRE O REGIME TRIBUTÁRIO DAS 
MICROEMPRESAS E DAS EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE, INSTIl'm O SISTEMA 
INTEGRADO DE PAGAMENTO DE IMPOSTOS E 
CONTRIBUIÇÕES DAS MICROEMPRESAS E DAS 
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE - SIMPLES E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS . 

.................................................•••..••.......• .•••••.•••••••.••••••••••••••••• ~, ..••.•............ 

CAPÍruLO II 
Da Microempresa e da Empresa de Pequeno l!orte 

SEÇÃO ÚNICA 
Da DefInição 

Art. 2° - Para os fIns do disposto nesta Lei considera-se: 
I - microempresa, a pessoa jurídica que tenha auferido, no ano-cál'endário, 

receita bruta igual ou inferior a R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais)~ 
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II - empresa de pequeno porte, a pessoa jurídica que tenha auferido, no ano­
calendário, receita bruta superior a R$ 120.000,00 (cento e vinte-mil reais) e igual ou 
inferior a R$ 1.200.000,00 (wn milhão e duzentos mil reais). 

'" Inciso 11 com redação dada pela Lei n° 9.732. de 11,'12/1998. 
§ 10 No caso de início de atividade no próprio ano-calendário, os limites de que 

tratam os incisos I e II serão proporcionais ao número de meses em que a pessoa 
jurídica houver exercido atividade, desconsideradas as frações de meses. 

§ 20 Para os fins do disposto neste artigo, considera-se receita bruta o produto 
da venda de bens e serviços nas operações de conta própri~ o preço dos serviços 
prestados e o resultado nas operações em conta alheia não inclutdas as vendas 
canceladas e os descontos incondicionais concedidos . 
•••••.......................................................................•........•.....•••••••••.••••.•••.•....••••.•• 

CAPÍTULo V 
Das Vedações à Opção 

Art. ~ - Não poderá optar pelo SIMPLES, a pessoa jUrídica: 
•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

XIII - que preste serviços profissionais de corretor, representante comercial, 
despachante, ator, empresário, diretor ou produtor de espetáculos, cantor, mUsico, 
dançarino, médico, dentista, enfermeiro, veterinário, engenheiro, arquiteto, fisico, 
quimico~ economista, contador~ auditor, consultor, estatístico, administrador, 
programador, analista de sistema, advogado, ·psicólogo, · professor, jornalista, 
publicitário. fisicultor, ou assemelhados, e de qualquer outra profissão cujo exercício 
dependa de habilitação profissional legalmente exigida; 
•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

PROJETO DE LEI N2 1.425·~ DE 1999 
(Do Sr. Marcelo Barbieri) . , 

D1sp6e sobre a inclusAo de aqências franqueadas dos Correios no 
reqi .. tribut6rio do SIMPLES, previsto na Lei nQ 9.317, de 5 ds 
dezembro de 1996. 

CAfENSE-SE AO PROJETO DE LEI NQ 4.434, DE~998) 
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o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1 ° É permitido às agências franqueadas dos Correios, 

que atendam aos requisitos previstos na Lei nO 9.317, de 5 de dezembro de 

1996, ingressar no sistema integrado de pagamento de impostos e 

contribuições das microempresas e das empresas de pequeno porte -

SIMPLES. 

Art. 2° Esta lei entra em vigor na data de sua publicaçao. 

JUSTIFICAÇÃO 

As lojas ou agências franqueadas dos Correios são, em 

geral, pequenos estabelecimentos, com faturamento pouco elevado, passíveis de 

enquadrar-se nos limites de receita bruta que permitem o ingresso no sistema 

integrado de pagamento de impostos e contribuições das microempresas e das 

empresas de pequeno porte, o SIMPLES. 

As empresas franqueadas adquirem os produtos 

da franqueadora, no caso, os Correios, e assumem os riscos pela venda. ' Não se 

trata de atividade de intermediação, nem se assemelham elas a representantes 

comerciais ou a corretores, que agem por conta e risco de terceiro. 

Assim, não há por que negar às empresas franqueadas' dos 

Correios a faculdade de ingressar no sistema SIMPLES, como tem acontecido 

através de decisões administrativas da Secretaria da Receita Federal, mediante 

interpretação restritiva e imprópria da Lei nO 9.317, de 1996 . 

Esta proposição objetiva explicitamente permitir o ingresso 
, 

das empresas franqueadas dos Correios nesse sistema de paga,mento de 

tributos. 

Desejo contar com o apoio dos nobres partamentares para 

a aprovação deste projeto de lei. 

Sala das Sessões, em de de 1999 . 

• 

Deputado MARCELO BARBIERI 



"LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI" 

LEI N° 9.317, DE 05 DE DEZEMBRO DE 1996. 
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DISPÕE SOBRE O REGIME TRIBUTÁRIO DAS 
MICROEMPRESAS E DAS ' EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE, INSTITUI O SISTEMA 
INTEGRADO DE PAGAMENTO DE IMPOSTOS E 
CONTRIBUIÇÕES DAS MICROEMPRESAS E DAS 
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE - SIMPLES E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

CAPÍTULO I 
Das Disposições Preliminares 

Art. 10 Esta Lei regula, em conformidade com o disposto no art. 179 da 
Constituição, o tratamento diferenciado, simplificado e favorecido, aplicável às 
microempresas e às empresas de pequeno porte, relativo aos impostos e às 
contribuições que menciona. 

CAPÍTULO II 
Da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte 

SEÇÃO ÚNICA 
Da Defmição 

Art. 20 Para os fms do disposto nesta Lei considera-se: 
I - mitroempresa a pessoa jurídica que tenha auferido, no ano-calendário, 

receita bruta igualou inferior a R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais)~ 
11 - empresa de pequeno porte, a pessoa jurídica que tenha auferido, no ano­

calendário, receita bruta superior a R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais) e igualou 
inferior a R$ 1.200.000,00 (um milhão e duzentos mil reais). 

• Inciso 1/ com redação dada pela Lei nO 9.732, de II 121998. 
§ 10 No caso de início de atividade no · próprio ano-calendário, os limites de 

que tratam os incisos I e II serão proporcionais ao número de meses em que a pessoa 
jurídica houver exercido atividade, desconsideradas as frações de meses. 
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§ 20 Para os fins do disposto neste artigo, considera-se receita bruta o 
produto da venda de bens e serviços nas operações de conta própria, o preço dos 
serviços prestados e o resultado nas operações em conta alheia, não incluídas as vendas 
canceladas e os descontos incondicionais concedidos . 
••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

PROJETO DE LEI 
N! 1.668, DE 1999 

(Do Sr. Pompeo de Mattos) 

Altera dispositivos da Lei nO 9.317, de 5 de dezembro de 1996, que dispõe sobre o regime 
tributário das microempresas e das empresas de peqJ,Jeno porte. alterada pela Lei nO 9.732. 
de 11 de dezembrO de 1998. 

(APENSE-SE AO PROJETO DE LEI N° 4.434. DE 1998.) 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 10 - Os incisos I e 11. do ano 2 '~ da Ll!i n ~ 9.3 1 i. passam a \ 1 gorar 
~om a seguinte redação: 

"1 - microempresa. a empresa juridica que tenha auferido. no ano­
calendário. receita bruta igualou inferior a duzentos e quarenta mil reais: 

II - empresa de pequeno pone. a pessoa jurídica que tenha auferido. no 
ano-calendário. receita bruta superior a duzentos e quarenta mil reais e inferior a 
novecentos e oitenta mil reais: ' 

.! ..J 
.3 Q. Art. r - O parágrafo 4°. do art. ~O. da Lei n° 9.317\96. alterada pela 

lei nO 9.731',98, passa a vigorar com a seguinte redação: 
.4§ 40 

_ Para fms do disposto neste anigo. os convênios de adesão ao 
SIMPLES poderão considerar como empresas de pequeno pone tão-somente aquelas 
cuja receita bruta. no ano-calendário. seja superior a duzentos e quarenta mil reaIS e 
inferior a novecelilos e oitenta mil reais," 

JUSTIFICAÇ . .\O 

Os estudos tem demonstrado que o limite de 120 mil reais' de 
faturamento bruto para microempresas. no sistema SIMPLES, vem obstruindo o 
crescimento das mesmas. que optam por permanecer "nanica", ao invés de 

• 



crescerem. Segundo o entendimento dos especialistas no setor. a cobrança de 3'% 
deveria ser extensiva as empresas que faturem 2-l0 mil\ano. 

De acordo com o último levantamento feito pela Receita FederaL 
existem 1 milhão. 634 mil empresas optantes pelo SIMPLES federal. onde de~. 
131 mil sào do Parana. C oro a cobrança de 30 ó extensiva para todos aqueles qu~. 
faturem :!te 2.+0 mil\ano. as empresas senam esnrnuladas a aumentar SUJS \ ~ndas. 
tendo. c ,"'mo conseqüencia. a necessidade àe conrr:nação. 

Por estimativa. C:lda empresa c o nrrataria. no mínimo. mats dois 
funcionanos. gerando - a cuno prazo - mais de : milhões e 268 mil novos ~0StoS 
de trabaiho no Brasil. Os cálculos do Sinàicato \ . areJista de Londrina-PR.. apontam 
uma pro.leção de 263 mil novos empregos no estado do Paraná. 

Com a extensão do faturam ema dobrada.. também dobrana a 
arrecadação. Quem paga.. por exemplo. : mil e tOO reais\ano de impostos - ienrro 
do faturamento de 120 mil\ano - passaria a pagar 7 mil e 200 reais\ano. com um 
faturamemo de 240 miJ',ano. A taxa de 30 o extensiva.. estimularia o crescimento das 
empresas. com aumento de arrecadação para o governo. 

Com ceneza não podemos desprezar a possibilidade de geração de 
emprego nesta ordem . .40.5 estimativas aqui apresentadas são realistas e de viabilidade 
imediata. 0s mimeros. porém.. merecem atenção. Lembremos que o Plano 8rasu em 
Ação. d0 governo federal. propunha um emaranhado de medidas \'isando a cnação 
de 3 rru.ibões de empregos. Resultou em nada . . -\5 mudanças na legislaçã0 aqui 
sugeridas. devem render. como .ia dissemos. estimando por baixo . .3 milhões c 268 
mil novos postos de trabalho. \' ào e todo o dia que se apresentam alternativas desse 
pone. 

Entendendo. ponanto. que a proposta estimula o crescimento. gerando , 
empregos e aumentando o fluxo de consumidores. que. consequentemente. le\'ara a 
um aumento no faturamento. rogo pela sua aprovação. 

. .vi 

JLf 
Sala d~s~es:~.ft djmbro de 1999. 

~'~"M. 1\',-\, ·I\. 
PO~' DE MA'JtOS 

DEPtJTADO FEDERAL 
\jte-Líder da Bancada 

PDT 
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LEGISLAÇÃO ClT AnA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISl.ATl\'OS· CeDI 

LEI N° 9.317, DE OS DE DEZEMBRO DE 1996. 

DISPÕE SOBRE O REGIME TRIBUTÁRIO 
DAS MICROE?vlPRESAS E DAS EMPRESAS 
DE PEQUENO PORTE. INSTITUI O 
SISTEMA.JNTEGRADO OE PAGAME~TO 
DE IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES DAS 
MICROElvtPRESAS E DAS EMPRESAS DE • 
PEQUENO PORTE - SIMPLES E 'DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS . 

. . . .. . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . 

CAPÍTULO 11 
DA MICROEMPRESA E DA EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

Seçio única 
Oa Oefiniçio 

Art.2° Para os fms do disposto nesta Lei considera-se: 
I - microempresa a pessoa jurídica que tenha auferido, no ano­

calendário, receita bruta igual ou inferior a RS 120.000.00 (cento e vinte mil 
reais): 

11 - empresa de pequeno porte. a pessoa jurídica que tenha auferido, 
no ano-calendário, receita bruta superior a RS 120.000,00 (cento e vinte mil 
reais) e igualou inferior a R$ 1.200.000,00 (um milhão e duzentos mil reais). 

• InCISO /I com redação dada pela Lei n<) 9. 732. de J I J 2 /998. 
~ 10 No caso de início de atividade no próprío ano-calendário. os 

limites de que tratam os incisos 1 e 11 serão proporcionais ao número de 
meses em que a pessoa jurídica houver exercido atividade, desconsideradas 
as frações de meses. 

§ 2° Para os fins do disposto neste anigo, considera-se receita bruta 
o produto da venda de bens e serviços nas operações de conta própria, o 
preço dos serviços prestados e o resultado nas operações em conta alheia, 
não incluídas as vendas canceladas e os descontos incondicionais 
concedidos . 
. . .. . . . .. . .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. . . . . . . . .. . . .. .. .. . .. .. .. .. .... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. .. .. . . . . . . . . .. .. . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. 

, . 



• 
CAPITULO IH 

DO SISTEMA INTEGRADO DE PAGAMENTO DE IMPOSTOS E 
CONTRIBUIÇÕES - SIMPLES 

Seção I 
Da Definição e da Abrangência 

Art.4° O SIMPLES poderá incluir o Imposto sobre Operações 
Relativas à Circulação de \t1ercadorias e sobre Serviços de Transporte 
, - ,' ~'~l.l.,l ~ Intennunicipal - ICMS ou o Imposto sobre Serviços de 
Qualquer Natureza - ISS devido por microempresas e empresa de pequeno 
pone, desde que a Unidade Federada ou o município-em que esteja 
estabelecida venha a ele aderir mediante convênio. 

§ 10 Os convênios serão bilaterais e terão como partes a União. 
representada pela Secretaria da Receita Federal. e a Unidade Federada ou o 
município. podendo limitar-se á hipótese de micróempresa ou de empresa de 
pequeno pone. 

§ 2° O convênio entrará em vigor a partir do terceiro mês 
subseqüente ao da publicação. no Diário Oficial da União. de seu extrato. 

§ 3° Denunciado o convênio, por qualquer-das panes. a exclusão do 
ICMS ou do ISS do SIMPLES somente produzirá efeito a partir de l° de 
janeiro do ano-calendário subseqüente ao da sua denúncia. 

§ 4° Para fins do disposto neste artigo, os convênios de adesão ao 
SIMPLES poderão considerar como empresas de pequeno porte tão-somente 
aquelas cuja receita bruta. no ano-calendário, seja superior a R$ 120.000,00 
(cento e vinte mil reais) e igual ou inferior a RS 720.000,00 (setecentos e 
vinte mil reais). 

• § .JU ucrescldo peja Lei n" 9. -32. Je 11 12 1998 . 
. . .. .. .. .. .. .. .. .. .... .. .. .... .. .. .... .. .. .... .... .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .... .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . 

LEI N° 9.732, DE 11 DE DEZEMBRO DE 1998 

ALTERA DISPOSITIVOS DAS LEIS NOS 
8.212 E 8.213, AMBAS DE 24 DE ruLHO DE 
1991. DA LEI N° 9.317. DE 05 DE 
DEZEMBRO DE 1996, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

27 
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o PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sancIOno a 

seguinte Lei: 

Art.IO.Os arts. 22. e 55. da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991, 
passam a vigorar com as seguintes alterações: 

· .. Art.22 ............................. ~ ......... · .................................................. . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

11 - para o financiamento do beneficio. preyisto nos ans ... ~~7 e 
58 da Lei nO 8.213, .• de 24 de julho de 1991, e daqueles 
concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade 
laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho. sobre 
o total das remunerações pagas ou creditadas, no decorrer do 
mês, aos segurados empregados e trab~hadores avulsos: 
............................................................................................. (NR) 
··An.55 ......................................................... ................... ........ .... . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
111 - promova, gratuitamente e em caráter exclusivo. a 
assistência social beneficente a pessoas carentes. em especial a 
crianças, adolescentes, idosos e ponadores de deficiência~ 
§ 3°. Para fms deste artigo, entende-se por assistência social 
beneficente a prestação gratuita de beneficios e serviços a 
quem dela necessitar. 
§ 4°. O Instituto Nacional do Seguro Social - rNSS cancelará a 
isenção se verificado o descumprimento' do disposto neste 
artigo. 
§ 5°. Considera-se também de assistência social beneficente, 
para os fms deste artigo, a oferta e a efetiva prestação de 
serviços de pelo menos sessenta por cento ao Sistema Unico de 
Saúde, nos termos do regulamento." (NR) 

An.2°.0s arts. 57 e 58 da Lei n° 8.213. de 24 de julho ~e 1991. 
passam a vigorar com as seguintes alterações: 
.. An.57 ............. ...................... ..................................................... . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . ................................. ............... . 

~ 6°. O beneficio previsto neste artigo será fmanciado com os 
recursos provenientes da contribuição de que trata o inciso II 



do Art.22 da Lei nO 8.212, de 24 de julho de 1991, cujas 
alíquotas serão acrescidas de doze! nove ou seis pontos 
percentuais, confonne a atividade exercida pelo segurado a 
serviço da empresa pennita a concessão da aposentadoria 
especial após quinze, vinte ou vinte e cinco anos de 
contribuição, respectivamente. 
§ -r. O acréscUno de que trata o parágrato antenor incide 
exclusivamente sobre a remuneração do segurado sujeito às 
condições especiais referidas no caput. 
~ 8°. Aplica-se o disposto no Art.46 ao segurado aposentado 
nos termos deste artigo que continuar no exercício de atividade 
ou operação que o sujeite aos agentes nocivos constantes da 
relação referida no Art.58 desta Lei." (NR) 
.. ·Art.58 ........................................................................................ . 
.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .... .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .... .... .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

§ 1°. A comprovação da efetiva exposição do segurado aos 
agentes nocivos será feita mediante fonnulário, na fonna 
estabelecida pelo Institu19 Nacional do Seguro Social - INSS! 
emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo 
técnico de condições ambientais do . trabalho expedido por 
médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho 
nos termos da legislação trabalhista. 
§ 2°. Do laudo técnico referido no parágrafo anterior deverão 
constar ,informação sobre a existência de tecnologia de 
proteção coletiva ou individual que diminua a intensidade do 
agente agressivo a limites de tolerância e recomendação sobre 
a sua adoção pelo estabelecimento respectivo . 
........................................................................................... '1' (NR) 

Art.3°.0s dispositivos a seguir indicados da Lei n° 9.317, de 05 de 
dezembro de 1996, passam a vigorar com as seguintes alterações: , 

.... :\n.2° ..... ....... ........ ....... ..... ...... ...... ..................... ....... ... .............. . 
• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • .. • • • • • • 'O .................................................... , ............ .. 

11 - empresa de pequeno porte. a pessoa jurídica que tenha 
auferido. no ano-calendário. receita bruta superior a RS 
120.000.00 (cento e vinte mil reais) e igual ou inferior a R$ 
1.200.000.00 (um milhão e duzentos mil reais). 

29 
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.... .. ........ .. ...... .. ... ....... .... .. .... ................................................ (NR) 

.. Art. 4° ....................... .. .... ... ......... .... ............................................ . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . .. . .. . . . . . . . . . . .. . . . .. . . 

§ 4°. Para fms do disposto neste artigo, os convênios de adesão 
ao S llvfPLES poderão considerar como empresas de pequeno 
porte tão-somente aquelas cuja receita bruta, no ano­
calendário. seja superior a R$ 120.000.00 (cento e vinte mil 
reais) e ürual ou inferior a R$ 720.000.00 Isetecentos e vinte ... 
mil reais"." (NR) 
"A ·0 n. ~ ........... ................... .. ........ .............. .... ..... ............................. . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . 

I I - ... .... .... ...... ........................... .. ... ... ........... .. .............................. . 
• • ... • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • •• •• • • • • • • • • .. .. f .... . ........... . ........... .. ................ . ........................... .. 

f) de R$ 720.000,01 (setecentos e vinte mil reais e um centavo) 
a R$ 840.000,00 (oitocentos e quarenta mil reais): sete inteiros 
e quatro décimos por cento: 
g) de R$ 840.000.01 (oitocentos e quarenta mil reais e um 
centavo) a R$ 960.000,00 (novecentos e sessenta mil reais): 
sete inteiros e oito décimos por cento: 
h) de R$ 960.000,01 (novecentos e sessenta mil reais e um 
centavo) a R$ 1.080.000,00 (um milhão e oitenta mil reais): 
oito inteiros e dois décimos por cento~ 
i) de R$ 1.080.000,01 (um milhão, oitenta mil reais e um 
centavo) a R$ l.200.000,00 (um milhão e duzentos mil reais): 
oito inteiros e seis décimos por cento~ 
§ 7°. No caso de convênio com Unidade Federada ou 
Município. em que seja considerada como empresa de pequeno 
porte pessoa jurídica com receita bruta superi.or a R$ 
720.000.00 (setecentos e vinte mil reais), os percentuais a que 
se referem: 

.( , 

I - o inciso 111 dos ~§ 3° e 4° fica acrescido de um ponto 
percentual: 
11 • o inciso IV dos §§ . 3° e 4° fica ,~crescido de meio ponto 
percentual. ' ~(NR) ' " 

, 



··Art.15 ..... .......... .. ........ ... .... .. · .. ... · ... ·. · ... .. .. .... .... .... ... ... ....... .. ... ..... . 
· .... .......... ... .. ... ....... .. .. ....... .... ...... .. .... ......... .......... .... ..... ... ... ..... .... . 

II - a panir do mês subseqüente àquele em que se proceder à 
exclusão, ainda que de oficio~ em virtude de constatação de 
situação excludente prevista nos incisos III a XVIII do Art. 9°. 

§ 3°. A exclusão de oficio dar-se-á mediante ato declaratório 
da autoridade tiscal da Secretaria da Receita Federal que 
jurisdicione o contribuinte. assegurado o contraditório ~ a 
ampla defesa observada a legislação relativa ao processo 
tributário administrativo. 

§ 4°. Os ,órgãos de fiscalização do Instituto Nacional do Seguro 
Social ou de qualquer entidade convenente deverão representar 
à Secretaria da Receita Federal se. no exercício de suas 
atividades fiscalizadoras. constatarem hipótese de exclusão 
obrigatória do SUvtPLES, em confonnidade com o disposto no 
inciso II do Art.13."(NR) 
··An.23 .... ... ... ..... .... .. ... .. ...... ..... ...... .. ... ........ ...... .... ........ ... ..... ... ... . 
· ............. ... .. .. ....... ...................... .... .. ......................... .. .. .............. .. . 
1I - .............. .... ...... ... ... ........... ...... ... ...................... ... ........ ........ .... . 
· ....... ........ .. ...... ... ............ .. ......................... ................. .. ... .. .. .......... . 
f) em relação à faixa de receita bruta de que trata a alínea f do 
inciso 11 do An.5°: 
1 - sessenta e cinco centésimos por cento, relativos ao IR.P J; 
2 - sessenta e cinco centésimos por cento. relativos ao 
PISIPASEP: 
3 - um por cento. relativo à CSLL: 
4 - dois por cento. relativos à COFINS: 
5 - três inteiros e um décimo por cento. relativos às 
contribuições de que trata a alínea f do 9 1 ° do Art.3°; 
g) em relação à faixa de receita bruta de que trata a alínea g do 
inciso II do Art.5°: 
1 - sessenta e cinco centésimos por cento, relativos ao IRPJ: 
2 - sessenta e cinco centésimos por cento. relativos ao 
PISIPASEP: 
3 - um por cento. relativo à CSLL: 
~ - dois por cento, relativos à COFINS~ 

31 
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5 - três inteiros e cinco décimos por cento. relativos às 
contribuições de que trata a alínea f do § 1 ° do Art.3°: 
h) em relação à faixa de receita bruta de que trata a alínea h do 
inciso 11 do An.5°: 

1 - sessenta e cinco centésimos por cento, relativos ao lRP J; 
2 _ . sessenta e cinco centésimos por cento. relativos ao 
PISIPASEP: 
3 - um por cento, relativo à CSLL: 
4 - dois por cento, relativos' à COFINS: 
5 - três inteiros e nove· décimos por ~ento, relativos as 
contribuições de que trata a alínea f do § lOdo Art.3°~ 

i) em relação ti faixa de receita bruta de que trata a alínea i do 
inciso 11 do An.5°: 
1 - sessenta e cinco centésimos por cento, relativos ao IRPJ~ 
2 - sessenta e cinco centésimos por cento. relativ9s ao 
PISIPASEP: 
3 - um por cento, relativo à CSLL: 
4 - dois por cento, relativos à COFINS~ 
5 - quatro inteiros e três décimos por cento, relativos às 
contribuições de que trata a alínea f do § 1 ° do Art.3°: 
........................................................................................... "(NR) 

Art.4°.As entidades sem fms lucrativos educacionais e as que 
atendam ao Sistema Único de Saúde. mas não pratiquem de forma exclusiva 
e gratuita atendimento a pessoas carentes. gozarão da isenção das 
contribuições de que tratam os arts. 22 e 23 da Lei n° 8.212. de 1991, na 
proporção do valor das vagas cedidas. integral e gratuitamente. a carentes e 
do valor do atendimento à saúde de caráter assistenciaL desde que satisfaçam 
os requisitos referidos nos incisos I. 11. IV e V do Art.55 da citada Lei, na 
forma do regulamento. 

Art.SO O disposto no Art.S5 da Lei nO ·8.212. de 1991. r.~ sua nova 
redação. e no Art.4° desta Lei terá aplicação a partir da competência abril de 
1999. 

Art.6° O acréscimo a que se refere o § 6° do Art.57 da Lei nO 8.213, 
de 1991. será exigido de forma progressiva a partir das seguintes datas: 

" 
;' • • I., ~ " • 
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I - 1 ° de abril de 1999: quatro. três ou dois por cento~ 
II - 1 ° de setembro de 1999: oito. seis ou quatro por cento: 
III - 1 ° de março de 2000: doze, nove ou seis por cento. 

An. r . F ica cancelada, a panir de 1 ° de abril de 1999, toda e 
qualquer isenção concedida, em caráter geral ou especial. de contribuição 
para a Seguridade Social em desconformidade com o Art.55 da Lei nO 8.212! 
de 1991. na sua nova redação, ou com o Art.4° desta Lei. 

:\.rt.8°.Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasilia 11 de dezembro de 1998; 177° da Independência e 110° da 
República. 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
Pedro Pullen Parente 
Luciano Oliva Patricio 
Waldeck Ornélas 
Barjas Negri 

PROJETO DE LEI 
N!! 1.732, DE 1999 

(Do Sr. Freire Júnior) 
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Redefine a condição de microempresa e empresa de pequeno porte para efeito de 
enquadramento na Lei nO 9.317, de 5 de dezembro de 1996 - SIMPLES. 

(APENSE-SE AO PROJETO DE LEI N° 4.434, DE 1998.) 

o Congresso Nacional. decreta: 

~I J Art. 10 Supnmam-se do art. 9° da Lei nO 9.317. de 5 de 

dezembro de 1996. os incisos VI. VIII e a alínea "r do inciso XII e d6-se a 

seguinte redação ao inciso XIII: 

, . "XIII - que preste serviços profissionais relativos a 

tl ':rofissões indí<Jlduais liberais. regulamentadas ou não. exceto quando em 
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equipe interdisciplinar composta por SOCIOS ou por mais de um sócio e 

empregados (NR)". 

Art. 2°,. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICACÃO 

o ;presente projeta de lei tem os seguintes objetivos em 
mira: a) evitar o xenofobismo presente na Lei nO 9.317/96. mediante a exclusão 
qos . jnci.sos VI . e VIII. os . quais não permitem a extensão "'os beneficir~ rf,.. 

SIMPLES a sócios estrangeiros. residentes no exterior. assim como a filial. 
sucursal. agência ou representação de pessoa jurídica com sede no exterior, b) 
ampliar o nível de emprego. permitindo a indusão no referido Programa das 
empresas de prestação ae serviço de vlgllãncla . ilmoeza. conservação e locação 
de mão-de-obra (exclusão aa aiinea "r do InCISO XII); e C) melhor sistematização 
do inCISO XIIi. eVltanoo-se uma extensa citação oe profissões. algumas até com 
:erta redundância. 

Embora essas alterações tenham oojetivos específicos. 
em realidade. em seu conjunto. elas darão maior Incentivo à criação de novas 
empresas. além de resgatar inúmeras atividades da economia informal. 
ensejando a geração de novas oportunidades formaiS de emprego. além de 
permitir maior nível de arrecadação tnbutâria. com reflexos positivos na atual 
política fiscal. 

Diante de todas essas razões. peço o apoio dos meus 

Nobres Pares à presente iniciativa 
-,.......... 

Sala das Sessões. em . ~ ( de de 1999 . 

Deputado F 



LEGISLAÇÃO ClT AnA ANEXADA PELA 
COORDE-;-';AÇÃO DE ESTl"DOS LEGISLATIVOS· CeDI 

LEI N° 9.31711 DE OS DE DEZEMBRO DE 1996 

DISPÕE SOBRE O REGIME TRlBUT ÁRIo 
DAS MICROEMPRESAS E DAS EMPRESAS 
DE PEQUENO . PORTE, lNSTITIJI O 
SISTEMA INTEGRADO DE PAGAMENTO 
DE IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES DAS 
MICROEMPRESAS E DAS EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE - SIMPLES E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

. . . .. .. .. .. . .. . . .. .. . .... ........ ................. .. ............................ .. ................ .. .................................................................................... .. ......................... .. 

CAPlTIJLO V 
DAS VEDAÇÕES À opçAo 

Art. 9° Não poderá optar pelo SIMPLES, a pessoa juridica: 
.... ... ...... .... ........ ..... .......... ...................... .......... .. ........ .... ... .. ........... .. .. .. .. .... ...... ....................................... 

VI - que tenha sócio estrangeiro, residente no exterior: 
VI I - constituída tI"t jb qualquer fonna. de cujo capital partIcIpe 

entidade da administração pública, direta ou indireta. federal. estadual ou 
municipal: 

VIII - que seja filial, sucursal, agência ou representação, no país, de 
pessoa juridica com sede no exterior: 

IX - cujo titular ou sócio participe com mais de 10% (dez por cento) 
do capital de outra empresa, desde que a receita bruta global ultrapasse o 
limite de que trata o inciso II do art.2; 

X - de cujo capital participe, como sócio, outra pessoa jurídica; 
XI - cuja receita decorrente da venda de bens importados seja 

superior a 50% (cinqüenta por cento) de sua receita bruta total; 
XIl - que realize operações relativas a: 
a) imponação de produtos estrangeiros~ 
J) loca~ão ou administração de iMóveis; 
c) annazenamento e depósito de )rodutos de terceiros; 
d) propaganda e publicidaóe, excluídos os veículos de 

comunicação: 
e) "factorinlZ lI

• .. , 
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t) prestaÇão de servlço de vigilância., limpeza. conservação e 
locação de mão-de-obra: 

XIII - que preste serviços profissionais de corretor, representante 
comercial, despachante, ator, empresário~ diretor ou produtor de espetáculos, 
cantor, músico. dançarino, médico, dentista., enfenneiro, veterinário, 
engenheiro, arquiteto. fisico, químico~ economista, contador, auditor, 
consultor, estatistico, administrador, programador, analista de sistema, 
advogado, psicólogo~ professor, jornalista, publicitário, fisicultor, ou 
~Idos, e de qualquer outra profissão cujo exercício dependa de 
habüita~ profissionallegalrnente exigida~ 
..•••••.•••....... .............••...........••.......•• , - ••••••••••••••..••••... . ... ..... ..... .... .. .. . ........ ...... ...... 

..•••••••••.................................•..•...... ' ..••••••.••. ... ... ... ......•.. ... .................... ... •.. ...... 

COMISSAo DE ECONOMIA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 4.4S-419a .. 

Noso termos do art. 119, caput, I,'do Regimento Interno da 

Câmara dos Deputados! o Sr. Presidente determinou a abertura - e 

diwlgaçlo na Ordem do Dia das Comissões - de prazo para 

apresentação de emendas, a partir de 10/11/98, por cinco sessões. 

Esgotado o prazo. não foram recebidas emendas ao projeto. • 

Sala da Comissão, em 16 de novembro de 1998 

MJ/ÚLC~I rQ .. e~ d.L 111 ~~~ 
AfVJ~~;;;LiA1fiBEIRO CORREIA D~ ÀRAÚ-lO 

Secretária 

------------------------------------------------ -- -- -



r:>efiro nos termos· do art. 105. paragrafo Gmco. do RICO . t.l 

aesa~au~ __ ament~ tas ::eguintes ~roposicões : PL 's 3 735.'93~ 
3aa9.:9l . .1915.95':' J~15:q1~ ~5'9:91~ J~55.·!nl 441"1 · 'l~1 
'413/93~ J. ... 34 ... 93~ 4530i93~ PL9's ;ul/~. 2'6/9S~ ~51:93 : 
PEC's 102l95~ 103/95.' 120/95 . 1~ 1. ·95 . 1:2:95 23.9-r' 
Pubtique -5 e . \ . 

Em ale. Oril. <t~SI~E 

REQUERIMENTO 
(Do Sr. Luiz Carlos Hauly) 

Requer o desarquivamento de 
proposições. 

Senhor Presidente. 

Nos termos de art. 105. parágrafo único. do Regimento 

.temo da Câmara dos Deputados. requeiro a Vossa Excelência o 

desarquivamento das proposições. a seguir relacionadas. que são de 

minha autoria: 

\ PL 3135/93: 

PL 3889/93:~ 

PL 4915/95: I 

PL 3115/97:/ 

PL 3519/97;/ 

PL 3955/97: ,­

PL 4412/98: -' 

PL 4413/98: / 

PL 4434/98: I 

- PL 4499/98: 

PL 4530/98: ~ 

PL 4530/98: 

PLP 101 /92; , 

PLP 246/98: ' 

PLP 251 /98: ~ 

PEC 102/95: ' 

PEC 103/95: 
, 

PEC 120/95: I 

PEC 121 /95: ~ 

PEC 121/95: 
• 

PEC 122/95 e 
, 

PEC 123/95 

Sala das Sessões em, .z 3 bl: fG-\/ t:'12iC, 1/.02 ~<: f":'7'''i' . 

.. 
Deputado LUIZ CARLOS- HAUL Y 
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TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 
I 

PROJETO DE LEI N° 4.434198 
. . 

Nos tern:'lo~, d.Q a~ . . 1.,1~, caput, I, ~ <!<? a~: 24~ §1°, .combinado 
~ .. . ... .... _ . ........ . .-. · .. 6 _ .... . , ......... : . ~ ~ ..... . ; I ~ ' , ; ". ....... V f" t' : \. . ,' :J,; 

- • • ...... , • ..., ~ ,. ,.... • • ~ . , ~... • _ ~ ~ 'pO . ' I • • 

com o .. art. 166 .do Regimento, Intemo .Q$ Câmara . dO$ .Deputados, o 

Senhor Presidente determinou a r~bertura - e divulgação na Ordem 

do Dia das Comissões - de prazo para apresentação de emendas, a 

partir de 17/05/99, por cinco sessões. Esgotado o prazo, nAo foram 

recebidas emendas ao projeto. 

Sala da Comissio, em 24 de maio de 1999 . 

~,... 
; ~ RELATÓRIO 

~z 
~..J 
.3 1:l. 

Registre-se que o PL 4.434/98 foi desarquivado em 23/0211999, 
por determinação do Exmo. Sr. Presidente- desta Casa, em decorrência do requerimento . . 

feit: pelo seu Autor, Deputado LUIS CARLOS HAULY, com base no disposto no art. 105, 

parégrafo único, do Regimento Interno da Câmara dos Deputados. 
, 

No artigo 2°, o referido projeto acrescenta o. § 4° ao art. 90 Qa Lei 

:'.:09.317/96, permitindo a inclusão nos benefícios do SIMPLES das seguintes atividades: . . ~ 

ag~ 'r~es lotéricos, franqueadas . dos correios, agências' de viagem e Itu~s~O" clu~s 
es~": tivos, hospitais e casas de saúde e escolas, desde que legalmente ço",stiturda~. ". 

----------------------------------------------------- --
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Em realidade, estaria também incluída nos benefícios dos 

SIMPLES a atividade de professor, por ter sido esta omitida, talvez por engano, da 

reprodução do inciso XIII da prop03ição de que se trata. 

Os projetos de Lei 4.846/98 e 12/99 tratam da inclusão das casas 

lotérica:. nc;>s benefícios daquela Lei. Os PLs 381/99 e 580/99 .incluem as agências de 

Dmpaganda e publicidade. O PL 661/99 as empresas jurídicas que prestam serviços 

aéreos à agricultura (aviação agrícola), o PL 1.425/99, as agências franqueadoras dos 

80rr6io~. O PL 1.668/99 altera o vaiar da receita bruta da micro empresa de cento e 

vinte mil reais para duzentos e quarenta mil reais, e, no caso de empresa de pequeno e porte, prevê faturamento acima de duzentos e quarenta mil reais e inferior a novecentos 

e oitenta mil reais. Já o PL 1.732/99 busca a extensão dos benefícios do Simples a 

sócios estrangeiros, residentes no exterior, assim como a filial , sucursal, agência ou 

representação de pessoa jurídica com sede no exterior. 

A justificação apresentada pelos Autores dos projetos de lei em 

referência, guardadas as especifidad~s de cada um, tem a mesma base comum: as 

atividades a serem beneficiadas são de pequeno porte, usam intensivamente mão-de­

obra em sua atividade e lutam com grandes dificuldades de sobrevivência. 

No prazo regulamentar, não foram apresentadas emendas aos 

projetos de lei em referência. 

e 11_ VOTO DO RELATOR 

Em tese, o enquadramento das micro e ,pequenas empresas nos 

benefícios do SIMPLES é medida altamente recomendável do ponto de vista da geração 

e manutêhçàode' empregos e da receita tributária, por ser uma maneira inteligente de 

resgat~r 'pàfeela significativa da economia informal. . 

Em realidade, ÇlpÓS a ;experiência · inicial de funcionamento do 

SIMPLES parecem não mais se justificar as exclusões de que trata o inciso XIII do art. 90 

da-ter'Nd 9.31"7/96, ~s" o sistema instituído, ' ao invés de resultar em perdas de receita 

tribÜtaria'; "revelou:':sE{ ihstrumehto efetivo 'de arrecadação, ao contrário do que ocorria 

ant~Fionneiite;: com ' a . Cót>rança de tributos fora da realidade, o que sÓ resultava em 
· f <. .. · ' · ' ~ ·~ ... ". ·· • 

evasão' de receitas. ' 
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o Secretário da Receita Federal, Sr. EVERARDO MACIEL, em 

declaraçOes à imprensa (CORREIO BRAZIUENSE, edição de 21.11 .98) já afirmou que· a 

evasão fiscal praticada pelas grandes pessoas jurídicas e pelos maiores bancos 

comerciais teria sido bem menor se eles tive$sem pago o imposto de renda pelas regras 

do SIMPLES. 

Destarte, .. não 'há razões, do ponto de vista econbmico e fiscal, 

para nAo se incluir nos beneficios' do SIMPLES as atividades de que tratam os projetos 

de lei em análise. 

De igual modo, não há razões plausíveis para se excluir do 

SIMPLES as pequenas empresas de construção civil, seja pelo fato de que sAo grandes 

empregadoras de mão-de-obra, seja pelas regras de isonomia, de vez que o art. 150, 

inciso li, da Constituição, veda à União e às demais unidades federadas instituir 

tratamento desigual entre contribuintes que se encontrem em situação equivalente, 

proibidas as distinçOes em razão de ocupaçAo profissional ou função por eles exercidas . 

Não se poderia objetar, no caso concreto das empresas de 

pequeno porte da construção civil, que o seu enquadramento no SIMPLES causaria 

grandes perdas na arrecadação da Seguridade Social, tendo em vista qúe a redução de 

impostos incrementará as atividades dessas empresas, gerando mais arrecadação em 

função dos empregos criados. O efeito líquido da medida será, certamente, positivo para 

a Seguridade Social. e 
Esses mesmos argumentos são válidos para todas as atividades 

enumeradas no inciso XIII do art. go da precitada lei, razão pela qual entendo, pelos 

motivos já apontados, ser oportuna a sua exclusão, assim como da expressA0 "ou à 

construção de imóveis" constante do inciso V do mesmo artigo, o que, como 

conseqüência, toma desnecessário o seu § 4°. 

• 

Desse modo', estaria excluída dos benefícios do SIMPLES apenas 

a microempresa que tenha auferido, no ano calendário imediatament~ anterior, receita 

bruta superior a prevista legalmente para seu enquadramento e as que incidirem nas 

demais excludentes do art. go da lei 9.317/96. 
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Isso posto, somos pela aprovação do Projeto de Lei N° 4.434/98 e 

dos Projetos de Lei: 4.846/98, 12/99, 381/99, 580/99, 661/99 e 1.425/99 e pela rejeição 

dos Projetos de Lei: 1.668/99 e 1.732/99, nos termos do substitutivo anexo. 

) 
/ 

Sala da Comissão, em3d de 0~ dEY1'999. 
/ 

./ 

iCu /C~~ D / r.S' 
Deputado ~ON KAPAZ 

/ 

Relator 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI N° 4.434, DE 1998 

Altera a Lei N° 9.317, de 5 de dezembro de 1996, que 
institui o Sistema Integrado de Imposto e Contribuições das 
Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte -
SIMPLES. 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1°. Fica excluída expressão "ou à construção de imóveis" do e inciso V do art. 90 da Lei N° 9.317, de 5 de dezembro de 1996, assim como ficam 

suprimidos o § 4° e o inciso XIII do referido artigo. 

Art. 2°. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala da comi~/~ão)ern)O de a~ de 1999 . 

. / / 
/. / 
. / 

~fa-L 6~ 
/ /~eputado EM;;:N KAPAZ 

Relator 
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PROJETO DE LEI N° 4.434198 

Nos termos do art. 119, caput, 11, do Regimento Interno da 

Câmara dos Deputados, Q. Senh.or.P.r~~.i.dente .determinou a abertura -

e divulgação na Ordem do Dia dás Comissões - de prazo para 

apresentação de emendas ao substitutivo, a partir de 02109/99, por 

cinco sessões. Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas. 

Sala da Comissão, em 14 de setembro de 1999. 

~w~~ 
JOSÉJ!M,BEI"MP DE ALMEIDA r;; /1 S'f!c-retário 

111 - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Economia, Indústria e Comércio, em 
reunião ordinária realizada hoje, APROVOU unanimemente o Projeto de 
Lei nO 4.434/98 e os PL's nOs 4.846/98, 12/99, 381/99, 580/99, 661/99, 
1.425/99, apensados, com Substitutivo, e REJEITOU os Projetos de Lei nOs 
1.668/99 e 1.732/99, apensados, nos termos do parecer do Relator, 
Deputado Emerson Kapaz. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 
Aloizio Mercadante - Presidente; José Machado, 

Francisco Garcia e Emerson Kapaz - Vice-Presidentes; Alex Canziani, 
Armando Monteiro, Celso Jacob, Clementino Coelho, Edison Andrino, 
Gerson Gabrielli , Hugo Biehl, João Fassarella, João Pizzolatti, Jurandil 



Juarez, Márcio Fortes, Maria Abadia, MÚGio Sá, Ricardo Ferraço, Roberto 

Argenta, Ronaldo Vasconcellos, Rubem Medina e Rubens Bueno. 

Sala da Comissão, em 10 de novembro de 1999. 

Presidente 

PROJETO DE LEI N° 4.434/98 
(Do Sr. LUIZ CARLOS HAUL Y) 

Altera a Lei nO 9.317, de 5 de dezembro de 1996, que 
institui o Sistema Integrado de Imposto e 
Contribuições das Microempresas e das Empresas de 
Pequeno Porte - SIMPLES. 

SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA COMISSÃO 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1°. Fica excluída expressão "ou à construção de 

imóveis" do inciso V do art. 9° da Lei nO 9.317, de 5 de dezembro de 1996, assim 

como ficam suprimidos o § 4° e o inciso XIII do referido artigo. 

Art. 2°. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala da Comissão, em 10 de novembro de 1999. 

,i (,-,- \ ~ , .'~ Ivl "-<-'-"\......J . ..;) 

Deputado OIZlÓ MERCADANTE 
i 

Presidente 
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TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 4.434-A/98 

Nos termos do art. 119, I, do Regimento Interno da Câmara dos 
Deputados, o Sr. Presidente determinou a abertura e divulgação na Ordem do Dia das 
Comissões de prazo para apresentação de emendas, a partir de 6/12/99, por cinco 
sessões. Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas ao projeto. 

1. RELATÓRIO 

Sala da Comissão, em 13 de dezembro de 1999. 

J • t .. " " , .. - . - " .. . . . _-.J ........... ..,.. .. - ...... \..'-.A.......A.."-.... ,,"_ ) . .... ,. ~ .... '" ..... ~ ..... '" 

Maria Linda Magalhães 
Secretária 

O Projeto de Lei n° 4.434, de 1998, de autoria do nobre 
Deputado Luiz Carlos Hauly, mediante acréscimo de § 4° ao art. 9° da Lei nO 
9.317, de 1996, propõe estabelecer a faculdade de opção pelo SIMPLES para as 
pessoas jurídicas que desenvolvam as seguintes atividades: agentes lotéricos, 
franqueadas dos correios, agências de viagem e · turismo, clubes esportivos, 
hospitais e casas de saúde e escolas. 

Os apensados Projetos de Lei 4.846/98 e 12/99, 
respectivamente, de autoria dos nobres deputados Felix Mendonça e Paulo 
Paim, propõe a possibilidade opção pelo SIMPLES das casas lotéricas. Os PLs 
381 e 580, de 1999, de autoria dos ilustres deputados Carlos Mosconi e Antonio 
do Valle, respectivamente, propõe facultar às agências de propaganda e 
publicidade optar pelo dito Sistema. O PL 661/99, de autoria do nobre deputado 
Augusto Nardes, propõe que possam optar pelo SIMPLES as empresas que 
prestam serviços aéreos à agricultura (aviação agrícola); o PL 1425/99, de autoria 
do nobre deputado Marcelo Barbieri, das agências franqueadoras dos correios. O 
PL 1.668/99, de autoria do nobre deputado Pompeo de Mattos, para efeito de 
enquadramento, propõe alterar o valor da receita bruta das microempresas de R$ 



120.000,00 para R$ 240.000,00, e, de empresas de pequeno porte, para 
faturamento acima de R$ 240.000,00 e abaixo de R$ 980.000,00. ° PL 1732199, 
de autoria do nobre deputado Freire Júnior, propOe facultar a opçao pelo 
SIMPLES às pessoas jurídicas que tenham sócio estrangeiro, residente no ' 
exterior, bem como de filial, sucursal, agência ou representação de pessoa jurfdfca 
com sede no exterior, bem como de pessoas jurídicas que prestam serviço de 
vigilância, limpeza, conservação e locação de mAo-de-obra. 

A Comissão de Economia, Indústria e Comércio 
aprovou. na forma de SUBSTITUTIVO, o PL 4.434/98 e os apensados PLs 
4.846/98, 12/99, 381/99, 580/99, 661/99 e 1425/99, e rejeitou os apensados PLs 
1668/99 e 1.732/99. 

o SUBSTITUTIVO aprovado pela CEIC propOe eliminar 
vedação à opção pelo SIMPLES de pessoas jurídicas que prestem serviços 
profissionais de corretor, representantes comerciais, dentistas, médicos, entre 
outros, mediante supressão do inciso XIII do art. 9° da Lei 9.317, de 1996, bem 
como das empresas de construção de imóveis, alterando a redação do inciso V e 
§ 4° do inciso XIII do citado art. 9°. 

o prazo regulamentar transcorreu sem que fossem 
apresentadas emendas aos projetos ora examinados. 

2. VOTO DO RELATOR 

Em 1997, primeiro ano de sua adoção do sistema, 
2.035.891 empresas haviam optado pelo SIMPLES, número que eqüivale a 
70,23% dos contribuintes da Receita Federal; a receita declarada correspondeu a 
cerca de 8% do total, segundo dados de estudo realizado pela Receita Federal. 
Esses números revelam a grande aceitação do SIMPLES pelas micro e pequenas 
empresas, mas sua diminuta participação relativa na receita total. 

Mas é no que diz respeito à formalização do emprego 
que o SIMPLES revela o seu aspecto mais relevante. É o que mostra concfusão 
do referido estudo: o número de empregados registrados passou de 773.208, em 
1996, para 1.414.874, em 1998, com um acréscimo de 541.664, dois anos após a 
adoção do sistema; nesse período o índice de desemprego cresceu de 5,81 % 
para 8,35% da População Economicamente Ativa (PEA). A arrecadação da 
contribuição das empresas para o INSS aumentou de R$1.37 4,77 milhões, em 
1996, para R$ 1.550,66 milhões, em 1999. Ainda, segundo mencionado estudo, a 
unificação dos tributos reduziu em 60 milhões o total de Documentos de 
Arrecadação de Receitas Federais (DARF), proporcionando uma economia de 
cerca de R$ 90 milhões/ano em processamento. 
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A facilidade que o SIMPLES oferece para pagamento 
unificado de diversos tributos, como se fosse um único, constitui um forte apelo 
para os contribuintes cumprirem suas obrigações tributárias, desestimulando a 
evasão fiscal e evitando a abertura de contencioso com o FISCO. Aliás, no sentido 
de reduzir o contencioso fiscal, proporcionando a empresas com problemas de 
débitos tributários a possibilidade de regularizar a sua situação, é que foi lançado 
recentemente o Programa de Recuperação Fiscal (REFIS). 

A propósito da arrecadação, destacamos o seguinte 
trecho do parecer aprovado pela CEIC: "O Secretário da Receita Federal, Sr. 
EVERARDO MACIEL, em declarações à . imprensa (CORREIO BRAZllIENSE, 
EDiÇÃO DE 21 .11.98) já afirmou que a evasão fiscal praticada pelas grandes 
pessoas jurídicas e pelos maiores bancos comerciais teria sido bem menor se eles 
tivessem pago o imposto de renda pelas regras do SIMPLES." (Voto do Relator, 3° 
parágrafo. ) 

Consagrado, pois, na prática como forma eficiente de 
arrecadação, com grande receptividade pelos contribuintes, urge proceder a uma 
revisão das restrições a determinadas atividades, que impedem que pessoas 
jurídicas, classificáveis como micro e pequenas empresas, possam optar pejo 
novo sistema de pagamento de débitos tributários. Cabe registrar que "Segundo 

. pesquisa do Sebrae, existem hoje no País 4,5 milhões de pequenas e 
microempresas no Brasil, o que significa 98,5% das empresas que hoje existem 
no País. Essas companhias empregam 65% de toda a mão-de-obra brasileira e 
pagam 42%% dos salários." (Conforme artigo publicado no jornal "O Estado de 
S. Paulo", de 7 de maio de 2000, pg. B-13.) 

No mérito, o PL 4.434/98 e os apensados, bem como o 
SUBSTITUTIVO da CEIC, visam a proporcionar a um maior número de 
contribuintes a possibilidade de aproveitar as facilidades do SIMPLES para 
cumprirem suas obrigações tributárias. Com a aceitação e consolidação do 
SIMPLES, com as preocupações iniciais sobre a arrecadação sendo superadas, é 
natural que a faculdade de opção pelo SIMPLES deva ser ampliada, ou melhor, 
que, dentro dos limites de receita bruta, variável que define o tamanho da 
empresa, as vedações para opção sejam cada vez menores. 

Em resumo, pretende-se contemplar as seguintes 
atividades: agentes lotéricos e casas lotéricas (PL 4.434, PL 4.846 e PL 12), 
agências franqueadas dos correios (PL 4.434 e' PL 1.425), agências de viagem e 
turismo, clubes esportivos, hospitais, casas de saúde e escolas (PL 4.434), 
agências de propaganda e publicidade (PL 381 e PL 580), aviação agrícola (PL 
661), e pessoas jurídicas que prestam serviço de vigilância, limpeza, conservação 
e locação de mão-de-obra (PL 1.732). Cumpre observar que nenhuma dessas 
atividades está sujeita ao imposto sobre produtos industrializados (IPI), imposto 



que sofreu redução no segmento do SIMPLES (de R$ 162,12 milhões, em 1996, 
caiu para R$ 35,32, em 1999, segundo estudo da Receita Federal). 

Já o apensado Pl n° 1.668/99 perdeu o seu objeto, 
tendo em vista a edição da lei nO 9.841 , de 5 de outubro de 1999, Estatuto das 
Micro e Pequenas Empresas, que fixou novos limites de receita bruta para efeito 
de enquadramento das micro e pequenas empresas (art. 2°), até R$ 244.000,00 
para microempresas, e de R$244.000,OO a R$1.200.000,00 para pequenas 
empresas, valores esses acima dos propostos no citado projeto. 

Quanto ao Pl 1732/99, na parte que propõe possa 
optar pelo SIMPLES a pessoa jurídica que tenha sócio estrangeiro ou que seja 
filial , sucursal , agência ou representação, no país, de pessoa jurídica com sede no 
exterior, cabe observar que o próprio Estatuto das Micro e Pequenas Empresas 
adota orientação contrária. ao não admitir a inclusão no regime do Estatuto de 
pessoa jurídica em que haja participação de pessoa física domiciliada no exterior. 
Quanto às pessoas jurídicas que se dedicam a atividades de prestação de serviço 
de vigilância, limpeza, conservação e locação de mão-de-obra, o faturamento é 
obtido basicamente em relação ao montante da folha salarial da empresa, motivo 
que não aconselha o acatamento da proposição. Por outro lado, essas empresas 
podem aproveitar-se, no imposto de renda, pela tributação segundo a forma do 
lucro presumido (opção limitada a receita bruta mensal até dois milhões de reais} e. 
anual, até 24 milhões de reais.) 

No SUBSTITUTIVO que ora apr4'e,,~mos. ~s 
acolhendo propostas dos examinados e do Substitutivo da CEIC, em. ' e 
acrescentando outras atividades compatíveis com o sistema, .P~S que 
possam optar pelo SIMPLES pessoas jurídicas que se dediquem as sepf1le5 
atividades: construção de imóveis, agentes lotéricos, franqueados dcs CCIQ'ettJS. 
agência de viagem e turismo, clubes esportivos, t)csptals 8 ca~s de Sa~ 
creches, pré-escolas, estabelecimentos de .slrl0l escrJi6rlo de. cet1t'ebifi'dade 
agência de propaganda e publicidade, agências 4e "atrelai e avfeçlo 8QJícela 

À vista do exposto, J61nf),j pele Ct"tItfd~idaGle- e 
adequação orçamentária e financeira dos projetos eKe)1ta~ e, ll~ mét,~ .. 
votamos pela aprovação do PL 4.434/98, dos apensados PL5 1.84S(SS, 1ll9~ 
381/99, 580/9'1, 661/99 e 1425/99, do SUBSTITUTIVO Af)Of400 PELA Cele) 
na forma do SUBSTITUTIVO anexo. ~QS pe'll.rejeíça'o cttJ5 ape".8dc§ PL, 
1.668/99 e 1 . 7j~/99 . 

Sala da Comissão, em 23 de."ac de 2000 

~ / - LI) 
Deputa. SfLVIO TORRES 

Relator 
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SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI N° 4.434, DE 1998 

Altera a Lei nO 9.317, de 5 de 
dezembro de 1996, que institui o Sistema 
Integrado de Imposto e Contribuições das 
Microempresas e das Empresas de Pequeno 
Porte - SIMPLES. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1° Fica suprimida a expressão "ou à construção de 
Imóveis" do inciso V, aaUnea "dI! do inciso XII e o § 4°, do art.9° da Lei 
nO 9.317, de 5 de dezembro de 1996. 

Art. 2° Ficam excetuadas da restrição de que trata o art. 9°, 
inciso XIII, da Lei n.O 9.317, de 5 de dezembro de 1996, as pessoas 
jurídicas que se dediquem às seguintes atividades: agentes lotéricos, 
agências franqueadas dos Correios, agência de viagem e turismo, clubes 
esportivos, hospitais e casas de saúde, creches, pré-escolas, 
estabelecimentos de ensino, escritório de contabilidade, agência de 
propaganda e publicidade, agências de noticias e aviação agrícola. 

Art. 3° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala da Comissão, em 23 de maio de 2000 

~~ rJ') 
Deputado Silvio Torres 

Relator 

. 

111 - PARECER DA COMISSÃO 

~....J 
.3 Q. A Comissão de Finanças e Tributação, em reunião ordinária realizada hoje, 

opinou, unanimemente, pela compatibilidade e pela adequação financeira e 

orçamentária do Projeto de lei ni 4.434-A/98, dos PL's n2s 4.846/98, 12/99, 381/99, 

580/99, 661/99, 1.425/99, 1.668/99 e 1.732/99, apensados, e do Substitutivo da 



Comissão de Economia, Indústria e Comércio e, no mérito, pela rejeição dos PL'SD.º.s 

1.668/99 e 1.732/99, apensados, e pela aprovação do Projeto de Lei nQ 4.434-A/98, 

do Substitutivo da Comissão de Economia, Indústria e Comércio e dos PL's nQs 

4.846/98, 12/99, 381/99, 580/99, 661/99 e 1.425/99, apensados, com Substitutivo, 

nos termos do parecer do relator, Deputado Silvio Torres. O Deputado Manoel Castro 

apresentou declaração de voto. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados Manoel Castro, Presidente; 

Gastão Vieira e Antonio Cambraia, Vice-Pesidentes; José Militão, Si lvio Torres, Pedro 

Novais, José Ronaldo, Carlito Merss, José Pimentel, Ricardo Berzoini, Fetter Júnior, 

Wanderley Martins, Dr. Evilásio, Pedro Eugênio, Adolfo Marinho, Anivaldo Vale, 

Juquinha, Antônio do Valle, Coriolano Sales e Antonio Palocci. 

Sala da Comissão, em 21 de junho de 2000. 

Deputado MANOEL CASTRO 

Presidente 

SUBSTITUTIVO ADOTADO - CFT 

"Altera a lei nº 9.317, de 5 de dezembro 
de 1996, que institui o Sistema Integrado de 
Imposto e Contribuições das Microempresas e 
das Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES". 

Autor: Deputado lUIZ CARLOS HAUl Y 

Relator: DeDutado SílVIO TORRES 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1 º Fica suprimida a expressão "ou à construção de imóveis" do 

inciso V, a alínea "d" do inciso XII e o § 42 , do art. 92 da lei n2 9.317, de 5 de dezembro de 

1996. 

Art. 2º Ficam excetuadas da restrição de que trata o art. 92 , inciso 

XIII, da lei nº 9.317, de 5 de dezembro de 1996, as pessoas jurídicas que se dediquem 

às seguintes atividades: agentes lotéricos, agências franqueadas dos Correios, agência 

de viagem e turismo, clubes esportivos, hospitais e casas de saude, creches, pré-escola!': 
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estabelecimentos de ~nsino, escritório de contabilidade, agência de propaganda e 

publicidade, agências de notícias e aviação agrícola. 

Art. 32 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala da Comissão, em 21 de junho de 2000. 

Deputado MANOEL CASTRO 
Presidente 

DECLARAÇÃO DE VOTO 

o Substitutivo apresentado pelo ilustre relator, Deputado Silvio Torres, na apreciação 
do Projeto de Lei n° 4.434/98, em sessão ordinária desta Comissão, realizada no dia 21 de 
junho de 2000, propõe seja alterado o art. 9° da Lei n° 9.317/96, que instituiu o Sistema 
Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e Empresas de 
Pequeno Porte - SIMPLES, para possibilitar que possam optar pelo regime as pessoas 
jurídicas dedicadas às atividades de agentes lotéricos, agências franqueadas dos Correios, 
agência de viagem e turismo, clubes esportivos, hospitais e casas de saúde, cheches, pré­
escolas. estabelecimentos de ensino, escritório de contabilidade, agência de propaganda e 
publicidade. agências de notícias e aviação agrícola . 

Em verdade, existe uma unanimidade entre os parlamentares desta Casa no sentido de 
que o regime denominado SIMPLES deve ser revisto, atualizado e aprimorado, porquanto ele 
se qualificou como uma importante estratégia não só de arrecadação tributária, mas, também, 
de estímulo à formalização de atividades que, antes, operavam na informalidade da economia. 

Todavia, devo manifestar o meu desconforto em apoiar o Substitutivo no seu todo, uma 
vez que. a meu ver. as alterações da Lei nO 9.317/96, no particular, merecem um exame mais 
aprofundado para que não se desvie de seus objetivos maiores. Por isso mesmo. sou de opinião 
que o regime SIMPLES não deve ser estendido, aprioristicamente, a atividades que, por sua 
natureza, devam permanecer sob a tutela do regime tributário próprio das pessoas jurídicas em 
geral, previsto na legislação pertinente, enquanto não se encontrar uma solução compensatória 
para as conseqüências no campo previdenciário. 

Dentro dessa linha de raciocínio, quero deixar expresso o meu voto favorável ao 
Substitutivo do relator. desde que fique restrito a beneficiar com a opção pelo SIMPLES as 
atividades relacionadas com creches. pré-escolas e estabelecimentos de ensino, coer~nte, pois, 
com a minha posição já assumida nesse sentido. 

Sala da Comissão, em 21 de junho ct.e 2000 

/; .~/ 
- I 

Deputado Manoel Castro 

.r " 
Secretaria Es.pecial de Editoração e Publicações do Senado Federal- Brasília - DF 
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Oficio n° I J S / (SF) Brasília, em tJV de outubro de 2000, 

Senhor Primeiro-Secretário, 

Comunico a Vossa Excelência que, aprovado sem alterações pelo 
Senado Federal, em revisão, foi encaminhado ao Excelentíssimo Senhor Presidente da 
República, para os fins constantes do art, 66 da Constituição Federal, o Projeto de Lei da 
Câmara nO 50, de 2000(PLn0 4.434, de 1998, nessa Casa), que "altera aLei n° 9.317, 
de 5 de dezembro de 1996, que institui o Sistema Integrado de Imposto e Contribuições das 
Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES" , 

Atenciosamente, 

sena~~~ãrlos Patrocínio 
primeirO-jrCretãrio, em exercício 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Ubiratan Aguiar 
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 
vpl/plcOO-050 

PRIMEIRA SECR ,:r ARIA 
~~~---' -" 

Em, .. cbl ia . tJ2é) , Ao Senhor 
Secretá :- j,) C "(lI 1\/1 '-' .j a ' 

Deputado t)\.i i - [' ,J AGUIAR 
Primeiro Seci :;i 2IÍO 

\ -
ARQU'VE-~ c 

!l i 

Seeret rio-Ger 
/oi, r · <. o 

\ 

1 
i 



OF. nO 4 i5 /2000-CN Brasília, em 31 de outubro de 2000. 

Senhor Presidente, 

o Senhor Presidente da República encaminhou ao Senado 
• Federal a Mensagem nO 1.502, de 2000, na qual comunica haver vetado 

parcialmente o Projeto de Lei da Câmara nO 50, de 2000 (n° 4.434/98, na 
Casa de origem), que "Altera a Lei n° 9.317, de 5 de dezembro de 1996, 
que institui o Sistema Integrado de Imposto e Contribuições das 
Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES.". 

• 

Esta Presidência, nos termos do art. 104 do Regimento Comum, 
solicita a V. Exa a indicação dos membros dessa Casa do Congresso 
Nacional que deverão integrar a Comissão Mista a ser incumbida de 
relatar o veto, remetendo, para tanto, em anexo, autógrafo do projeto 
vetado, cópia do seu estudo e da mensagem presidencial. 

Aproveito a oportunidade para renovar a V. Exa protestos de 
elevada estima e consideração . 

ExmOSr. 

ntonio Car s '/ alhães 
~ residente do Sena o Federal 

Deputado Michel Temer 
Presidente da Câmara dos Deputados ARQ UIVE-SE 

fel) 

S.cretá I - Mesa 
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Mensagem nº 1.502 

Senhor Presidente do Senado Federal, 

Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do parágrafo 1 º do artigo 66 da 
Constituição Federal, decidi vetar parcialmente o Projeto de Lei nº 50, de 2000 (nº 4.434/98 na 
Câmara dos Deputados), que "Altera a Lei nº 9 .317, de 5 de dezembro de 1996, que institui o 
Sistema Integrado de Imposto e Contribuições das Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte 
- SIMPLES". 

vetado: 
Ouvido, o Ministério da Fazenda assim se pronunciou quanto ao dispositivo a seguir 

" Art. 3º Em relação às empresas optantes pelo SIMPLES que tenham receita 
decorrente da venda de serviços em proporção igualou superior a vinte por cento da 
respectiva receita bruta, aplica-se o disposto nos §§ 2º e 3º do art. 23 da Lei nº 9.317, de 5 de 
dezembro de 1996". 

Razões do veto 

"Os §§ 2º e 3º do art. 23 da Lei nº 9.317, de 1996, mencionado no art. 3º do projeto, 
assim dispõem: 

"Art. 23 ... ... ... .. .... .... .... ... .. .. ... ..... .... .... ....... ..... ..... ..... .. .. .. ..................... .. ..... ... .... ............. . 

§ 2º A pessoa jurídica, inscrita no SIMPLES na condição de microempresa, que 
ultrapassar, no decurso do ano-calendário, o limite a que se refere o inciso I do art. 2º, 
sujeitar-se-á, em relação aos valores excedentes, dentro daquele ano, aos percentuais e 
normas aplicáveis às empresas de pequeno porte, observado o disposto no parágrafo 
seguinte. 

§ 3º A pessoa jurídica cuja receita bruta, no decurso do ano-calendário, exceder ao 
limite a que se refere o inciso II do art. 2º, adotará, em relação aos valores excedentes, 
dentro daquele ano, os percentuais previstos na alínea "e" do inciso II e nos §§ 2º, 3º, 
inciso III ou IV, e § 4º, inciso III ou IV, todos do art. 5º, acrescidos de 20% (vinte por 
cento), observado o disposto em seu § 1 º. " 

Como se pode observar, o projeto de lei impõe, em seu art. 3º, que a pessoa jurídica 
optante pelo SIMPLES e com receita de venda de serviços igual ' ou superior a vinte por 
cento da receita bruta total, se enquadrada na condição de: 

a) microempresa, adote os percentuais de determinação dos impostos e c-ontribuições 
devidas no âmbito do Sistema atribuídos a empresas de pequeno porte. 
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b) empresa de pequeno porte, adote os percentuais atribuídos a esse tipo de pessoa 
jurídica, acrescidos de vinte por cento. 

A se adotar tal norma, haverá a necessidade de se controlar a receita bruta da pessoa 
jurídica não mais pelo seu total, como hoje ocorre, mas também pelas espécies (receita de 
venda de serviços e demais receitas), sendo, para isso, necessárias alterações nos sistemas de 
processamento de dados que controlam esse universo de contribuintes, bem assim o próprio 
documento de arrecadação (DARF - SIMPLES). 

Além disso, como se trata de regra aplicável a situações ocorridas durante o ano­
calendário, considerando que os percentuais de determinação dos impostos e contribuições 
envolvidos são crescentes em função da receita bruta acumulada ao longo do ano, e que o 
percentual da receita de venda de serviços em relação à receita não é necessariamente uma 
constante, podendo se situar acima e abaixo do percentual de vinte por cento, a aplicação da 
norma proposta implicará cálculos extremamente complexos para o pequeno contribuinte e 
para a própria Administração Tributária, retirando do SIMPLES talvez a sua maior virtude, 
que é simplicidade na apuração e no pagamento dos impostos e contribuições devidos. 

Ressalte-se, ademais, que a expressão "venda de serviços", adotada no referido 
projeto, é, sob o ponto de vista jurídico, de elevado grau de imprecisão, se contrapondo, sem 
um limite preciso, a "prestação de serviços". Com isso, à complexidade operacional 
anteriormente apontada adicione-se a imprecisão jurídica. 

Assim, tendo em vista que, na forma em que apresentado, o mencionado art. 3º não 
atende ao interesse público, dada sua inadequação operacional e sua ambigüidade jurídica, é 
de se propor o seu veto." 

Estas, Senhor Presidente, as razões que me levaram a vetar em parte o projeto em 
causa, as quais ora submeto à elevada apreciação dos Senhores Membros do Congresso Nacional. 

Brasília, 24 de outubro de 2000. 

~---------------------------------------------------- --- -----
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o Congresso Nacional decreta: 

Altera a Lei n° 9.317, de 5 de dezembro de 
1996, que institui o Sistema Integrado de 
Imposto e Contribuições das Microempresas e 
das Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES . 

Art. 1° Ficam excetuadas da restrição de que trata o inciso XIII do art. 9° da Lei 
nO 9.317, de 5 de dezembro de 1996, as pessoas jurídicas que se dediquem às seguintes 
atividades: creches, pré-escolas e estabelecimentos de ensino fundamental. 

Art. 2° Ficam acrescidos de cinqüenta por cento os percentuais referidos no art. 
5° da Lei nO 9.317, de 5 de dezembro de 1996, alterado pela Lei n° 9.732, de 11 de dezembro 
de 1998, em relação às atividades relacionadas no art. 1 ° desta Lei. 

Parágrafo único. O produto da arrecadação proporcionado pelo disposto no caput 
será destinado integralmente às contribuições de que trata a alínea! do § lOdo art. 3° da Lei 
n° 9.317, de 5 de dezembro de 1996. 

Art. 3° Em relação às empresas optantes pelo SIMPLES que tenham receita 
decorrente da venda de serviços em proporção igualou superior a vinte por cento da 
respectiva receita bruta, aplica-se o disposto nos §§ 2° e 3° do art. 23 da Lei n° 9.317, de 5 de 
dezembro de 1996 . 

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Senado Federal, em orj de outubro de 2000 

vpVplcOO-050 
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Lei: 

LEI Nº 10.034, DE 24 DE OUTUBRO DE 2000. 

Altera a Lei nº 9.317, de 5 de dezembro de 
1996, que institui o Sistema Integrado de 
Imposto e Contribuições das Microempresas 
e das Empresas de Pequeno Porte -
SIMPLES . 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanCiOno a seguinte 

Art. 1 º Ficam excetuadas da restrição de que trata o inciso XIII do art. 9º da Lei nº 9.317, de 5 de dezembro de 1996, as pessoas jurídicas que se dediquem às seguintes atividades: creches, pré-escolas e estabelecimentos de ensino fundamental. 

Art. 2º Ficam acrescidos de cinqüenta por cento os percentuais referidos no art. 5º da Lei nº 9.317, de 5 de dezembro de 1996, alterado pela Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998, em relação às atividades relacionadas no art. 1 º desta Lei. 

Parágrafo único. O produto da arrecadação proporcionado pelo disposto no caput será destinado integralmente às contribuições de que trata a alínea f do § 1 º do art. 3º da Lei nº 9.317, de 5 de dezembro de 1996 . 

Art. 3º (VETADO) 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 24 de outubro de 2000; 179º da Independência e 112º da República. 
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Aviso nº 1.823- C. Civil. 

Em 24 de outubro de 2000. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem com a qual o Excelentíssimo Senhor 

Presidente da República restitui dois autógrafos do texto aprovado do Projeto de Lei nº 50, de 2000 

(nº 4.434/98 na Câmara dos Deputados), que, com veto parcial, se converteu na Lei nº 10.034, 

de 24 de outubro de 2000. 

Atenciosamente, 

~'''''EDRO PARENTE 
Chefe da Casa Civil 

da Presidência da República 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador RONALDO CUNHA LIMA 
Primeiro Secretário do Senado Federal 
BRASÍLIA-DF. 
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PROJETO DE LEI DA CÂMARA N° 50, DE 2000 
(n° 4.434/98, na Casa de origem) 

EMENTA: Altera a Lei n° 9.317, de 5 de dezembro de 1996, que institui 
o Sistema Integrado de Imposto e Contribuições das Microempresas e das 
Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES. 

AUTOR: Dep. Luiz Carlos Hauly 

TRAMITAÇÃO NA cÂMARA DOS DEPUTADOS: 

LEITURA: 18/5/1998 - DCD de 30/4/1998 

COMISSÕES: 
Economia, Indústria e Comércio 

Finanças e Tributação 

Constituição, Justiça e Redação 

RELATORES: 
Dep. Emerson Kapaz 
Dep. Germano Rigotto 

Dep. Manoel Castro 
Dep. Silvio Torres 

Dep. Ronaldo Cezar Coelho 
Dep. Iédio Rosa 
(Redação Final) 

ENC~NTOAOSENADOFEDERAL 

Através do Oficio PS-GSEIN° 233, de 24/8/2000. 

TRAMITAÇÃO NO SENADO FEDERAL: 

LEITURA: 25/8/2000 - DSF de 26/8/2000. 



COMISSÕES: RELATORES: 
Assuntos Econômicos Seno Pedro Piva 

Educação 

(Parecer n° 879/2000-CAE) 
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Seno José Jorge 
(Parecer nO 927/2000-CE) 
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VETO PARCIAL N° 35, DE 2000 aposto ao 
Projeto de Lei da Câmara n° 50, de 2000 

(Mensagem n° 967/2000-CN) 

• Parte sancionada: Lei nO 10.034, de 24/1 0/2000 
(D.O.U. de 25/10/2000) 

Parte vetada: 

Veto Publicado no D.O.U. de 25/10/2000 (Seção I) 

LEITURA: 
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SGMIP ~11 (c C Brasília, t(' Q. de ~ ~ ,~\ ~\..O de 2000. 

Senhor Presidente 

Em atenção ao oficio CNtn° 425, de 31 de outubro de 2000, tenho a 
honra de comunicar a Vossa Excelência que designei os Senhores Deputados, 
GERMANO RIGOTTO, SÍLVIO TORRES E IÉDIO ROSA, para integrarem a 
Comissão Mista incumbida de relatar o veto ao Projeto de Lei n° 50, de 2000, que 
"Altera a Lei n° 9.317, de 5 de dezembro de 1996, que institui o Sistema Integrado de 
Imposto e Contribuições das Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte -
SIMPLES". 

Colho o ensejo para renovar a Vossa Excelência protestos de apreço. 

Atenciosamente, 

Excelentíssimo Senhor A _ 

Senador ANTONIO CARLOS MAGALHAES 
DD. Presidente do Senado Federal 
NESTA 



L __ _ 

SGMIP cri :3 ! cc Brasília, t\:. ~2 de de 2000. 

Senhor Deputado, 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência sua designação para 
integrar a Comissão Mista incumbida de relatar o veto ao Projeto de Lei n° 50, de 
2000, que "Altera a Lei nO 9.317, de 5 de dezembro de 1996, que institui o Sistema 
Integrado de Imposto e Contribuições das Microempresas e das Empresas de Pequeno 
Porte - SIMPLES". 

Colho o ensejo para renovar a Vossa Excelência protestos de apreço. 

Excelentíssima Senhor 
Deputado GERMANO RIGOTIO 
Gabinete n° 838, Anexo IV 
NESTA 

Atenciosamente, 

.~.~LTEMER 

SIDENTE 



SGMIP ~ f 3 Ice \ 
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de 2000. Brasília, :(! .. ~ de 

Senhor Deputado, 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência sua designação para 
integrar a Comissão Mista incumbida de relatar o veto ao Projeto de Lei n° 50. de 
2000, que "Altera a Lei n° 9.317, de 5 de dezembro de 1996, que institui o Sistema 
Integrado de Imposto e Contribuições das Microempresas e das Empresas de Pequeno 
Porte - SIMPLES". 

Colho o ensejo para renovar a Vossa Excelência protestos de apreço. 

Excelentíssima Senhor 
Deputado IÉDIO ROSA 
Gabinete n° 266, Anexo m 
NESTA 

Atenciosamente, 

MIC LTEMER 
PRE IDENTE 



de 2000. 

Senhor Deputado, 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência sua designação para 
integrar a Comissão Mista incumbida de relatar o veto ao Projeto de Lei n° 50, de 
2000, que "Altera a Lei n° 9.317, de 5 de dezembro de 1996, que institui o Sistema 
Integrado de Imposto e Contribuições das Microempresas e das Empresas de Pequeno 
Porte - SIMPLES". 

Colho o ensejo para renovar a Vossa Excelência protestos de apreço. 

Excelentíssima Senhor 
Deputado SÍLVIO TORRES 
Gabinete nO 624, Anexo IV 
NESTA 

Atenciosamente, 
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Ano cxxxvm N2 206-E Brasília - DF, quarta-feira, 25 de outubro de 2000 R$ 1.42 
N.J.O P;JPE SER veNDIDO 

<::'E F~ R:.n.lMEN r~ 

Aviso 
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DecIsão : Após os votos dos Senborea; MinisIJ'os Octavio 
GaI10tti (Relator), Ne1son Jobim, Maurício Cmta e fimar Galvão. 
j~ procedente a ação e declmndo a inconslitncionalidade da 
LeI 1O.241!. de 14 de janeiro de 1993. do Estado do Pmná. e dos 
votos dos Senhores Ministros Marco Aurélio e Celso de Mello. jul. 
g~a improcedente, ~iu vista dos autos o Senhor Ministro Se· 
púlveda Pertence. Falou pela requerente o Or. J~ Guilherme Villela. 
Plenário. 18.10.2000. 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE N. 
2.290-3 • medida liminar 
PROCEDo : DISTRITO FEDERAL 
RELATOR : MIN. M OREIltA ALVES 
REQTE. : PARTIDO SOCIAL LIBERAL - PSL 
ADV. : WLADIMIR S~GlO REALE 
REQDO. : PRESIDENTE DA REPÚBUCA 

(2) 

DecIsão : O Tribunal, por unanimidade, deferiu o pedido de 
medida cautelar de sus~nsão dos efeitos do artigo 6- e seus incisos 
da Medida Provisória n 2.045-4. de 26 de setembro de 2000. Votou 
o"'f'relidalte .. PIeo6rio, 18.10.2000. 

(Of. EI. n' 19712000) 

, Sccretoria de Apoio aos Julgamentos 
ALBERTO VERONESE AUUlAR 

SecretMio 

,. 

LEJ N' 10.033. DE 24 DE OUTUBRO DE 2000 

Cria cargos de I'rocurndor da República na 
carreira do Minisltrio Público Federal. 

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Tribunal de Contas da União ............. ...... ......................... . I 10 Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono 
En~ lk FjsglizoçM do Exen:fcio das Profissões ...... . 
liberais .. ........ : .. v.: .y.o.-- .. ... .: .... ..................... "4.l •••• .!,'.:.!:,.;.. •••. ; .. . ,; .. . __ 

Poder Ju~iário ...... _ .. .. ...... .. .... .... .................. .. .. ... .......... . 
fndicc ........ :~ ... _ ...... :... .... "'-..................... ...... ... .. ................ . 
~-~..:..- . 

a seguinte Lei: 
110 . - • __ . ,_o 
1(·1' - _ ..... Art. .. I' Ficam criados uer.entos e 'qUatro · cmgos de Pro­

cur.tdor da Repúbli9""'" carteira do Ministúio Póblico Federal. 112 

-~ará8faút _~ICO. o. t:afgor"do'-~4a. Repúbli<a 
serão providos por nomeaçãêi71nedtante C01lCUI'9O-plÍbI\CO. nos tenros 
do inciso D do art. 93 da CoDSlituiçio Federal e da Lei Complemenw 
n' 75, de 20 de maio de 1993. 

• • ~tQS J_~Hler 1udiciá~~o 
~-- _. ----'-~~ ---_ . --- An. 2' As despesas decorrentes desta Lei correrão à conta 

da, dotações orçamentárias consignadas ao Minisltrio Público Fe· 
deral . 

SUPREMO TRIBUNAL FE 

Plenário 

DECISÕES 
Açio Direta de Inconstitucionalidade • 

Açio DodaralÓria d. Constitucionalidade 
(PUBUCAÇÃO DETERMINADA PELA 

LEJ!II" 9.868. DE 10.11.1999) 

Julgamentos 

AÇÃO DutETA DE INCONSTITUCIONALIDADE N. (I ) 
855-2 
PROCED. 
RELATOR. 
REQ'l'E. 

ADV. 
REQDO. 
ADV. 
REQDO. 

: PARANA 
: MIN. OCTAVlO GALLOTTJ 
: CONFEDERACAO NACIONAL DO COMER · 
aO - CNC 
: JOSE GUILHERME VILLELA 
: GOVERNADOR DO ESTADO DO PARANÁ 
: JUUO CESAR RIBAS BOENG 
: ASSEMBLEJA LEGISLATIVA DO ESTADO DO 
PARANA 

An. 3' Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

BrasUia, 24 de outubro de 2000; 179' da Independência e 
da Rep6blica. 

FERNANDO HENRJQUE CARDOSO 
losi Gregori 

LEI N' 10.034. DE 24 DE OUTUBRO DE 2000 

AJtenI a Lei n' 9.317. de 5 de dezembro de 
1996. que institui o Sistema Integrado de 
ImpoSIO e Contribuições das Microempre· 
sas e das Empresas de Pequeno Ponc: -
SIMPLES. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Coogresso Nacional decreta e eu sanciOno 

a seguinte Lei: 

An. l ' Ficam e:lceruadas da restrição de que t:rata o inciso 
XIIl do art . 9' da Lei n' 9.3 17. de 5 de dezembro de 1996, as pessoas 
jurídicas que se dediquem às oeguintes atividades: creches. pré-es· 
colas e estabelecimentos de ensino fundamentaJ . 

An. 2! FIcam acrescidos de cinqüenta por cento os per­
centuais reCeridos no ano 5' da Lei n! 9.317. de 5 de dezembro de 

1996. alterado pela Lei n' 9 .732. de 11 de deumbro de 1998. em 
relação às atividades relacionadas no art. I' desta Lei. 

Panlgrafo único. O ,&:!.uto da arrecadação proporcionado 
pelo disposto no t:apMI será . ado integralmente às contribuições 
de que trata a alínea/do § I' do art. 3' da Lei n' 9.3 17. de 5 de 
dezembro de 1996. 

An. 3' (VETADO) 

Art. 4! Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasflia, 24 de outubro de 2000: 179' da Independência e 
112' da República. 

. ' 

FERNANDO HENRJQUE CARDOSO 
Amaury Gui/.hL~ Biu 

AloS do. P.od,el: ~ecutivo 
~ -

MEDIDA PROVlSÓRJA N' 1.934-19. DE 24 Dfr"OUTUBRO DE 2!XXl 

Altera a Lei n' 4.229. de I ' de junho de 
1963. autoriza a doação de bens e dá OUIr'" 
providências. 

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA. no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 62 da Constituição. adota a seguinte 
Medida ProvUória, com força de lei: 

Art. I' A Lei n' 4.229. de I' de junho de 1963. 
passa a vigorar com as seguintes aJterações: 

" An. 2' Ao DNOCS. na sua área de atuação. com· 
pete: 

I - contribuir para a implementaçio dos objetivos da 
Polftica Nacional de Recurses Hfdricos. tal corno definidos 
ÕÓ an. 2' da Lei n' 9.433: de 8 de janeiro de 1997. e 
legislaçio subseqüente; -.--
__ .~ pera .. elabonoçic>.do plano regional 
de CCCunJOS hídricos, em"'ação ooojtmta...com a Superintcn· 
dência do Desenvolvimento do Nordeste - SUDENE e os 
governos estaduais de sua área de atuação; 

m - elaborar projetos de engenharia e executar 
obras públicas de captaçAo. acumulaçio. transposição. con· 
dução, distribuiçio. proteçio e utilização de recursos hí· 
dricos. em conformidade com a Política e o Sistema Na­
cional de Gerenciamento de Recursos H{dricos. de que trata 
a Lei n' 9.433. de 1997; 

N - contribuir para a implementação e operação. 
sob sua responsabilidade ou conjuntamente com outros ór· 
gãos. de sistemas de transposição de águas entre bacias. com 
vistas à melhor distribuição das disponibilidades hídricas 
regionais; 

V - implantar e apoiar a exccuçlo dos planos e 
projetos de irrigação e. em geral. de valorização de áreas . 
inclusive de áreas agricultáveis não-irrigáveis. que tenham 
por finalidade contribuir para a sustentabilidade do semi· 
árido: 

VI - colaborar na realização de estudos de avaliação 
permanente da ofena hídrica e da estocagem nos seus re­
servatórios. visando procedimentos operacionais e emergen· 
ciais de controle de cheias e preservação da qualidade da 
'8Oa; 

VD - colabonr na preparação dos planos regionais 
de operação. manutençAo e segurança de obras hidráulicas. 
irx:luindo atividades de manutençAo JRvcntiva e conetiva. 
análise e avaliaçlo de riscos e I!lanos de ação emergencial 
em casos de aôdentes; 

vm - promover ações no sentido da regeneração de 
ecossistemas hfdricos e de áreas degradadas. com vistas à 
correção dos impactos ambientais decorrentes da implan· 
(aÇão de suas obras. podendo celebrar c:oovênios e contralOs 
para à realização dessas ações: 

I 
, 
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FAVOR ANEXAR AO PL 4434/98 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

• 

r 

OF N.o 330104 - CN 
Publique-se. Arquive-se. 
Em:006/0b/04 

2062 (AGO/03) 

JOÃO PAU O CUNHA 
'. 

Presidente 

. . 

II ~ n Inllill!I~~ 
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Of. nO _ :1 _J U /2004-CN Brasília, em 27 de maio de 2004 

Senhor Presidente, 

Comunico a V. Exa e, por seu alto intermédio, à Câmara dos Deputados, 
que na sessão do Congresso Nacional, realizada no último dia 20, os Vetos 
Presidenciais foram mantidos pelo Congresso Nacional, com exceção dos itens 
nOs dois, cinco, oito, onze, treze, quatorze, vinte e um, vinte e quatro, vinte e 
cinco, vinte e seis, vinte e oito, trinta, trinta e três, trinta e sete, quarenta, 
quarenta e seis, quarenta e sete, quarenta e nove, sessenta, sessenta e um, oitenta 
e dois, noventa e quatro, cento e um, cento e sete, cento e onze, cento e 
dezessete, cento e vinte e sete, cento e vinte e nove, e cento e sessenta e dois, 
que foram retirados da cédula através do Requerimento nO 6, de 2004-CN, lido 
ao ser anunciada a votação. Os itens cento e nove, cento e trinta e um, cento e 
trinta e três (133.02), cento e trinta e quatro, cento e quarenta e dois, cento e 
cinqüenta e quatro (154.06, 154.07; 154.12, 154.53 a 154.73), cento e cinqüenta 
e cinco e cento e sessenta e sete (167.01 e 167.02) não obtiveram "quorum", e 
serão incluídos em Ordem do Dia para oportuna votação. Os itens nOs cento e 
dezenove e cento e trinta e cinco, foram declarados prejudicados, por terem 
perdido a oportunidade, abrindo o prazo de dois dias úteis para interposição de 
recurso quanto à decisão. 

Informo, ainda, que a Ata da apuração da referida votação foi lida na 
sessão do Senado Federal realizada nesta data. 

Aproveito a oportunidade para renovar a V. Exa protestos de estima e 
consideração. 

4° Secre 

ExmO Sr. 
Deputado João Paulo Cunha 
Presidente da Câmara dos Deputados 
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ATA DE APURAÇÃO DOS VOTOS DE VETOS PRESIDENCIAIS 
CONSTANTES DA CÉDULA ÚNICA DE VOTAÇÃO UTILIZADA NA 

SESSÃO CONJUNTA REALIZADA NO DIA VINTE DO MÊs DE MAIO 
DO ANO DE DOIS MIL E QUATRO 

Aos vinte dias do mês de maio do ano de dois mil e quatro na sala da 
, 

Divisão de Atendimento e Desenvolvimento para a Area Legislativa e 

Parlamentar / Serviço de Atendimento para Área de Documentos e 

Informação - SDL/SDI , da Secrétaria Especial de Informática - Prodasen, às 

treze horas e quarenta e quatro minutos, presentes os Senhores Deputados 

Pastor Francisco Olimpio - PSBIPE, Luís Carlos Heinze - PPIRS, Gi1mar 

Machado - PTIMG e o Senhor Senador Heráclito Fortes - PFUPI, 3° 

Secretário da Mesa do Senado Federal, membros da Comissão indicados 

pelos Líderes e designada pela Presidência, para acompanhar a apuração dos 

votos oferecidos por meio de cédula única aos vetos presidenciais, na sessão 

conjunta do Congresso Nacional, realizada às nove horas do dia vinte do 

corrente, no Plenário do Senado Federal, foi iniciada a apuração. A 

Comissão adotou o seguinte procedimento: abertas as urnas de votação na 

Câmara dos Deputados, foram contadas duzentas e noventa e sete cédulas 

válidas e dois documentos (cédulas únicas de votação referente à sessão do 

Congresso Nacional anteriormente convocada para dezoito do corre~te) 

• invalidadas pela Comissão, não coincidindo, conseqüentemente, com o 

número de assinaturas da lista de votação; abertas as umas de votação no 

Senado Federal, foram encontradas cinqüenta e sete cédulas válidas, 

coincidindo, com o número de assinaturas da lista de votação; em seguida, 

foram excluídos da cédula única de votação os seguintes itens: dois, cinco, 

oito, onze, treze, quatorze, vinte e um, vinte e quatro, vinte e cinco, vinte e 

seis, vinte e oito, trinta, trinta e três, trinta e sete, quarenta, quarenta e seis, 

quarenta e sete, quarenta e nove, sessenta, sessenta e um, oitenta e dois, 

noventa e quatro, cento e um, cento e sete, cento e onze, cento e dezessete, 

cento e vinte e sete, cento e vinte e nove, e cento e sessenta e dois, 
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retirados da cédula através do Requerimento nO 6, de 2004-CN, lido ao 
ser anunciada a votação. Os itens cento e dezenove e cento e trinta e 
cinco da cédula única de votação foram declarados prejudicados pela 
Presidência, abrindo o prazo de dois dias úteis para interposição de 
recurso quanto à decisão. Dando prosseguimento aos trabalhos, as 
cédulas foram etiquetadas e numeradas seqüencialmente, reunidas em 
lotes de dez e envelopadas. Passou-se, a seguir, à digitação dos votos 
contidos em cada cédula. Foi utilizado o sistema de dupla digitação, 
seguido de conferência de cada cédula para eliminar a possibilidade de erros. 
Os itens números doze, quinze, vinte e três, vinte e nove, trinta e seis, 
trinta e oito, cinqüenta e três, cinqüenta e oito, sessenta e quatro, sessenta e 
oito, setenta, setenta e um, setenta e nove, oitenta e um, oitenta e cinco, 
noventa e três, cento e três, cento e vinte e dois, cento e trinta e seis, cento e 
cinqüenta, cento e cinqüenta e dois, cento e cinqüenta e três, cento e 

• cinqüenta e seis, cento e sessenta e um, cento e setenta, e cento e setenta e 
quatro, tiveram a apuração iniciada pelo Senado Federal, nos termos do 
artigo quarenta e três, parágrafo segundo, "in fine", do Regimento Comum, 
tendo sido todos mantidos, não foram apurados na Câmara. Os demais itens 
tiveram sua apuração iniciada na Câmara dos Deputados. Os itens cento e 
nove, cento e trinta e um, cento e trinta e três (133.02), cento e trinta e 
quatro, cento e quarenta e dois, cento e cinqüenta e quatro (154.06, 
154.07, 154.12, 154.53 a 154.73), cento e cinqüenta e cinco e cento e 
sessenta e sete (167.01 e 167.02) não obtiveram "quorum", e serão 
incluídos em Ordem do Dia para oportuna votação. Concluída a apuração 
dos votos foi emitido um relatório contendo identificação do projeto a que 
foi aposto o veto, bem como o número de votos "sim", "não", "abstenção" e 
"nulo", e, total e resultado: mantido, rejeitado ou sem "quorum", com a 
totalização dos votos das Senhoras e Senhores Senadores e das Senhoras e 
Senhores Deputados, anexo, que fica fazendo 'parte desta Ata Nada mais 
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havendo a tratar, eu, Raimundo 

Carreiro Silva, S cretário-Geral da Mesa do S nado Federal, lavrei a 

or nós assinada. Deputado Pastor Francisco Olímpio 
, 

Deputado Luís 

Carlos Heinze- IRS,,--~~--:~~ ___________ _ 

hado PT/MG, 

_~:::.:.::...-+=-_____ ::::.....~~:===---&~~~dor Heráclito Fortes 

P-FÍiPI, ~ • 
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